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PARECER JURIDICO CONCLUSIVO

Submete-se a análise, o processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico registrado sob o n°

145/2022, processo n°. 5782/2022, cujo objeto é aquisição parcelada, por meio de registro de pregos,

de material gráfico, material de arte visual, carimbos e crachá para uso das unidades de saúde.

Concluída a Sessão do Pregão Eletrônico, o procedimento licitatório foi encaminhado a este assessor

jurídico para emissão de parecer jurídico conclusivo.

Antes, porém, é necessário frisar que, em momento anterior, esta assessoria jurídica, em

atendimento ao parágrafo único do Artigo 38 da Lei n° 8.666/93, examinou e aprovou a minuta de Edital

e Contrato, bem como considerou regular o procedimento administrativo até aquela ocasião, nos exatos

termos do parecer prévio transcrito anteriormente.

Após a manifestação supratranscrita, deu-se inicio à fase externa do certame (Art. 20 da Lei n°

10.024/19) e providenciou a publicação do Edital, convocando os interessados a apresentarem suas

propostas. Saliente-se que entre a publicação e a abertura das propostas fora observado o prazo

mínimo de 08 (oito) dias úteis (Art. 25 da Lei n2 10.024/19).

0 edital do pregão eletrônico vem detalhando o objeto, o prazo de entrega, a fase de proposta,

habilitação, julgamento e analise dos documentos, julgamento do recurso, documento aplicável,

obrigações da contratada, e disposições gerais, ou seja, dentro da previsão da Lei do Pregão - Lei n°

10.024/19, bem como, amparada pela Lei 8.666/93, também houve a publicação em local público no

quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Ubirat5, para garantir a publicidade dos atos.

No dia e horas designados para a seleção de proposta mais vantajosa as empresas

encaminharão exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de

habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o prego, até a data e o

horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

Cumprindo todos os atos legais neste momento o assessor jurídico emite o'seu parecer favorável

em todo o processo de licitação em que os procedimentos de regularidade e a 
legalidade foram

cumpridos, deva se dar prosseguimento homologando-o e efetivando a contratação dos 
licitantes

vencedores.

Esse é o nosso parecer.

o.'rea M lheiro

cklys)g/ada Pública

OAB-PR 88976

Ubirat5, 28 de setembro de 2022.

1



UBIRATA 
PREFEITURA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

U,0
000675

0 Prefeito de Ubirat5, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei

Federal n9 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR a presente Licitação nos

termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo licitatório respectivo:

1. PROCESSO LICITATÓRIO N9: 5782/2022.

2. MODALIDADE PREGÃO N°: 145/2022.

3. OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE MATERIAL GRÁFICO,

MATERIAL DE ARTE VISUAL, CARIMBOS E CRACHÁ PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE.

4. FORNECEDOR: SOBRAL CHAVES E CARIMBOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n° 01.088.055/0001-68.

S. VALOR: R$-1.119,50 (um mil e cento e dezenove reais e cinquenta centavos).

6. FORNECEDOR: ANDARE ADESIVOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ n° 05.561.905/0001-54.

7. VALOR: R$- 9.123,00 (nove mil e cento e vinte e três reais).

8. FORNECEDOR: H. J. B. GRAFICA E EDITORA LTDA, inscrita no CNPJ n° 10.837.902/0001-30.

9. VALOR: R$- 23.941,00 (vinte e três mil e novecentos e quarenta e um reais)

10. FORNECEDOR: AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA - ME, inscrita no CNPJ n° 11.383.230/0001-

01.

11. VALOR: R$- 4.227,50 (quatro mil e duzentos e vinte e sete reais e cinquenta centavos).

12. FORNECEDOR: W & A SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA - ME, inscrita no CNPJ n° 13.608.696/0001-85.

13. VALOR: R$- 15.690,00 (quinze mil e seiscentos e noventa reais).

14. FORNECEDOR: POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRAFICOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 14.292.313/0001-75.

15. VALOR: R$- 19.596,20 (dezenove mil e quinhentos e noventa e seis reais e vinte centavos).

16. FORNECEDOR: NORTE INDUSTRIA GRAFICA LTDA, inscrita no CNPJ n° 18.486.182/0001-18.

17. VALOR: R$- 850,00 (oitocentos e cinquenta reais).

18. FORNECEDOR: HIAGO ROGERIO DA ROCHA, inscrita no CNPJ n° 30.052.312/0001-00.

19. VALOR: R$- 2.465,00 (dois mil e quatrocentos e sessenta e cinco reais).

20. FORNECEDOR: GRAFICA PLANET COMÉRCIO E IMPRESSÃO LTDA, inscrita no CNPJ n° 42.545.989/0001-69.

21. VALOR: R$- 749,50 (setecentos e quarenta e nove reais e cinquenta centavos).

22. FORNECEDOR: A BALLESTA - ELIPSE COMUNICAÇÃO VISUAL E ROUPAS ESPORTIVAS, inscrita no 
CNPJ n°

42.561.594/0001-50.

23. VALOR: R$- 108,95 (cento e oito reais e noventa e cinco centavos).

24. FORNECEDOR: MASTERGRAF EXPRESS LTDA - ME, inscrita no CNPJ n° 45.844.286/0001-20.

25. VALOR: R$- 10.695,00 (dez mil e seiscentos e noventa e cinco reais).

26. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 22/09/2022.

27. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 28/09/2022.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 28 de setembro de 2022.

Prefeito de Ubirat5
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 362/2022

PROCESSO LICITATÓRIO N2 5782/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 145/2022

2J6
000673

O MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.9 76.950.096/0001-10,

com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n2 1852, centro, na cidade de Ubiratà, Estado

do Paraná, CEP n2 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, e a empresa

SOBRAL CHAVES E CARIMBOS LIDA - EPP, inscrita no CNPJ n2 01.088.055/0001-68, estabelecida à Rua

26 de Agosto, no n2 216 - Centro, CEP n2 79002-081, na cidade de Campo Grande, Estado do Mato

Grosso do Sul, Telefone n° (67) 3253-0701, e-mail sobralcompras@hotmail.com, doravante designada

como FORNECEDORA, firmam a presente Ata de Registro de Pregos que se regerá pelas condições

estabelecidas no Processo Licitatório n2 5782/2022, Pregão Eletrônico n2 145/2022 e de acordo com as

cláusulas a seguir:

• 1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE

MATERIAL GRÁFICO, MATERIAL DE ARTE VISUAL, CARIMBOS E CRACHÁ PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE.

2. CLAUSULA SEGUNDA — DO DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. A execução do objeto da Ata de Registro de Preços se dará na seguinte especificação, quantidade

máxima estimada, valores unitários e totals:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL

10 70 Carimbo automático auto-entintado com medida de

impressão de 2 cm x 2 cm. Quantidade máxima de linhas da

borracha para a gravação: 5. Cor da tinta e da carcaça a

definir. Incluso carcaça, borracha e demais dispositivos que

compõem um carimbo. CATMAT 433596.

10 UN 20,00 200,00

_

10 71 Carlmbo automático auto-entintado com medida de

impressão de 3,8 x 1,4 cm. Quantidade máxima de linhas da

borracha: 4. Cor da tinta e da carcaça a definir. Incluso

carcaça, borracha e demais dispositivos que compõem um

carimbo. CATMAT 433592. 

30 UN 14,00 420,00

10 72 Carimbo automático auto-entintado com medida de

impressão de 5 cm x 3 cm. Quantidade máxima de linhas da

borracha para a gravação: 7. Cor da tinta e da carcaça a

definir. Incluso carcaça, borracha e demais dispositivos que

compõem um carimbo. CATMAT 262298.

5 UN 24,90 124,50

10 73 Carimbo automático auto-entintado com medida de

impressão entre 7,5 x 3,8 cm. Quantidade máxima de linhas

da borracha: 10. Cor da tinta e da carcaça a definir. Incluso

carcaça, borracha e demais dispositivos que compõem um

carimbo. CATMAT 434453. 

5 UN 49,00 245,00

10 75 Carimbo de Madeira com medida de impressão de 8 x 8 cm.

Quantidade máxima de linhas da borracha para gravação: 10. 
5 UN 26,00 130,00
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I Incluso borracha que compõe o carimbo. CATMAT 236383.

3. CLAUSULA TERCEIRA DO VALOR GLOBAL REGISTRADO

3.1. 0 valor global registrado é de RS-1.119,50 (um mil e cento e dezenove reais e cinquenta centavos).

3.2. No valor previsto estão inclufdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos socials, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

4. CLAUSULA QUARTA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A validade do registro sera de 12 (doze) meses, contada a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços,

sem possibilidade de prorrogação.

5. CLAUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO

5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio de nota de empenho de despesa,

autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro Instrumento equivalente, conforme prevê o art.

62 da Lei Federal n9 8.666/93.

6. CLAOSULA SEXTA DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1. 0 fornecimento do objeto sera de acordo com a necessidade do Município, de maneira fracionada.

6.1.1. 0 prazo para envio da Ordem de Compras sera de até 01 (um) dia útil a contar da assinatura da ata, a

qual sera encaminhada via e-mail h empresa.

6.1.2, A contratada providenciara à confecção da arte no prazo de 2 (dois) dias (Reis a contar do 
recebimento

da Ordem de Compras, encaminhada via e-mail pela Secretaria da saúde.

6.1.3. 0 prazo para entrega dos produtos sera de 12 (doze) dias úteis a contar da aprovação da arte 
pela

secretaria da saúde.

6.1.4. No caso de recusa do objeto contratado, o prazo para substituição sera a metade do prazo 
inicialmente

estipulado para entrega, sujeitando-se h empresa as penalidades previstas no presente Termo de 
Referência.

6.1,5. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, § 12 da 
Lei Federal n9

8.666/93.

6.2. 0 objeto deverá ser entregue em perfeitas condições, novo, sem uso, devidamente 
lacrado em embalagem

própria, original do fabricante e sem violação, conforme especificação, prazo e local 
constante no presente Termo

de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, quando couber.

6.2.1. Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Secretaria de 
Saúde, Avenida Carmen Ribeiro

Pitombo, n* 124.
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6.3. 0 objeto deverá ser entregue em veículo próprio da empresa, podendo ser ainda através de serviços postais,

transportadoras ou outros serviços de entrega, vedada a entrega através de veículos oficiais e/ou servidores do

município.

6.3.1. A empresa se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo Município para fins de conferência,

independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente .a empresa à retirada/substituição do objeto

recusado.

6.4. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega do objeto, como transporte, mão de

obra, encargos socials, pedágio, entre outras.

7. CLAOSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior verificação

da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e consequente aceitação.

7.2. 0 Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com as exigências

apresentadas no presente Termo de Referência.

7.2.1. 0 motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal do Contrato através de notificação, encaminhada por

escrito à empresa, através do e-mail o qual foi encaminhada a Ordem de Compras.

7.3. A empresa é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem

vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente.

7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a

substituição correrão exclusivamente por conta da empresa, independente da forma de entrega.

7.4. 0 objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob pena de

aplicação das penalidades previstas no presente Termo de Referência.

8. CLAUSULA OITAVA DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. São direitos do MUNICÍPIO:

8.1.1. Receber a prestação do objeto nas condições previstas;

8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições

descritas na Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços;

8.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecuçâo total ou parcial do ajuste.

8.2. São obrigações do MUNICÍPIO:
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8.2.1. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização da Ata de Registro de

Pregos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à FORNECEDORA as ocorrências de

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele;

8.2.2. Cumprir os prazos previstos na Ata de Registro de Preços;

8.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

8.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução da Ata de Registro de Preços;

8.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da Ata de Registro de Preços;

8.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a FORNECEDORA, os entendimentos sobre o objeto.

8.3. São obrigações da FORNECEDORA:

8.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de Pregos e sua proposta, assumindo

exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

8.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, causados durante a execução da

Ata de Registro de Preços;

8.3.1 Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do

objeto;

8.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

8.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo fixado na Ata de Registro de Preços, o objeto

com avarias ou defeitos;

8.3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais

determinados pela urgência do objeto;

8.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, com antecedência, os motivos que Impossibilitem o cumprimento dos prazos

previstos para execução do objeto, com a devida comprovação;

8.3.8. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Pregos, em compatibilidade com as 
obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresentá-las no prazo 
de

máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo MUNICÍPIO;

8.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre 
que houver

a Iteração;

8.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços;

8.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e 
manter atualizado (s) o (s)

número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mall) e o nome da pessoa autorizada 
para contatos;
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8.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em benefício de candidato, partido politico ou

coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços contratados, sob

pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e cancelamento da Ata de Registro

de Pregos;

8.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICÍPIO no prazo de até 05 (cinco)

dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas.

9. CLAUSULA NONA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. 0 pagamento será efetuado após o recebimento de cada pedido, no prazo de até trinta dias contados do

recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços. Em caso de irregularidade na emissão dos

documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente

regularizados.

8.2. A fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ

apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. 0

faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ NQ 76.950.096/0001-10.

8.3. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no orçamento

do Municipio para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0602 3885 339030440000 MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL E AFINS 384 3.814,00

0605 3900 339030440000 MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL E AFINS 384 12.226,00

0606 3904 339030440000 MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL E AFINS 384 2.062,05

0602 4213 339030990100 Materiais diversos para consumo 384 501,60

0604 4224 339030990100 Materiais diversos para consumo 384 1.542,50

0605 4228 339030990100 Materiais diversos para consumo 384 5.296,85

0606 4232 339030990100 Materials diversos para consumo 384 525,75 

0602 5339 339039630100 IMPRESSOS EM GERAL DE USO INTERNO 384 76.202,90 

0603 5347 339039630100 IMPRESSOS EM GERAL DE USO INTERNO 384 26.623,50

0604 5351 339039630100 IMPRESSOS EM GERAL DE USO INTERNO 384

--

7.688,50

0605 5355 339039630100 IMPRESSOS EM GERAL DE USO INTERNO 384 52.857,50

0606 5359 339039630100 IMPRESSOS EM GERAL DE USO INTERNO 384 9.260,00

10. CLAUSULA DECIMA — DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor devido 
deverá ser

acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do 
efetivo

pagamento, em que os Juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (melo por cento) ao mês, ou 6% 
(seis por

cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes formulas:

I = (TX / 100) / 365

EM =lxNx VP, onde:

I = índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratorios;
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N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

11.1. Os pregos registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução daqueles praticados no

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.

11.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao prep 4

praticado no mercado, a FORNECEDORA será convocada para que promova a redução dos preços.

4011

11,2 1.1. Em não sendo reduzido o prego, a FORNECEDORA será liberada do compromisso assumido, podendo o •

MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual

oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de pregos ou parte dela.

11.3. Na hipótese do prego de mercado tornar-se superior ao registrado, e a FORNECEDORA não puder cumprir as

obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento fundamentado

encaminhado diretamente ao Gestor da Ata de Registro de Pregos, a ser protocolado antes do pedido de

fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação relevante nos

pregos praticados no mercado.

11.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a revisão do preço registrado no valor pleiteado

pela FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou apresentar

contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado, para a garantia do equilíbrio econômico-

financeiro.

11.3.2. Caso não aceite a contraproposta de prego apresentada pelo MUNICÍPIO, a FORNECEDORA será

liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

11,3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo MUNICÍPIO e a FORNECEDORA

continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de Pregos, sob pena

de cancelamento do registro do preço da FORNECEDORA e de aplicação das penalidades administrativas

previstas.

11.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem anterior, o

MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para que manifestem

interesse em assumir a execução do objeto pelo prego registrado.

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

12.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Pregos ao servidor Orlando Francisco Vieira, lotado na 
Secretaria de

Saúde.

12.2. Caberá a fiscalização da Ata de Registro de Preços a servidora Rozelena Fatima Vieira, lotada 
na Secretaria

de saúde, e na sua ausência, ficará a cargo do servidor Adriano Jezualdo, lotado na Secretaria 
de saúde.

6
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123. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da FORNECEDORA pelos danos causados 
ao

MUNICÍPIO ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus 
empregados

ou prepostos.

12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do MUNICÍPIO não elide nem diminui a responsabilidade

da FORNECEDORA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando 
esta

quanto a quaisquer irregularidades.

12.5. As comunicações entre MUNICÍPIO e FORNECEDORA devem ser realizadas por escrito sempre que o ato

exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria ng 05/2022

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

13.1.1. Advertência;

13.1.2. Multa;

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Municfpio de

Ubirat5;

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

13.2. As multas poderão ser:

13.2.1. De caráter moratário, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto da Ata de Registro de

Preços, nos seguintes percentuais:

13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente A parcela, etapa ou pedido

único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias.

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa sera calculado em dobro.

13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra clausula da Ata de Registro 
de

Preços durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único 
em

que ocorreu o fato.

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejufzo das multas moratórias, nos seguintes percentuais:

13.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido 
único ern

que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto;

13.2.2.2. 15% (quinze por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preps, pela sua 
inexecução total.

7
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13.3. A FORNECEDORA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de contratar

com o Município de Ubiratã pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas,

quando:

13.3.1. Abandonar a execução da Ata de Registro de Preços;

13.3.2. Incorrer em Inexecução da Ata de Registro de Pregos; e

13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.4. A FORNECEDORA poderá ser declarada inidõnea para licitar ou contratar com a administração pública pelo

prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando:

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução da Ata de

Registro de Preços;

13.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação pactuada;

13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de Ubiratã ou

da declaração de inidoneidade:

13.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar com a
Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de nova pessoa

jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;

13.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem anterior.

13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência.

13.7. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma

estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a mesma

tenha direito.

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em divida ativa para futura execução fiscal.

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13.9. Concomitante às penalidades previstas, a FORNECEDORA se sujeita ao descredenciamento no SICAF pelo

prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 79 da Lei Federal n9 10.520/02.

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

8
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13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido 
processo

legal, sem prejuízo da defesa prévia.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

14.1. 0 presente registro de pregos poderá ser cancelado, sem prejuízo das penalidades previstas, quando 
o

fornecedor:

14.1.1, For liberado;

14.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

14.1.3. Não aceitar reduzir o seu prep registrado, na hipótese de este se tornar superior Aqueles praticados

no mercado;

14.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n9 8.666, de 1993, ou no art. 79 da

Lei n9 10.520, de 2002.

14.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificado.

14.2. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

14.2.1. Por razão de interesse público; ou

14.2.2. A pedido do fornecedor.

14.3. No caso de cancelamento do registro de preços, poderão ser convocados, a critério da Administração, 
os

demais licitantes classificados.

14.4. 0 cancelamento da Ata de Registro de Preps fica condicionado A ampla defesa e contraditório no devido

processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA VINCULAÇÂO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Ficam vinculados a Ata de Registro de Preços, dela fazendo parte integrante, 
Independentemente de suas

transcrições parciais ou totals, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da FORNECEDORA.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

16.1. A presente Ata de Registro de Preços rege-se pelas disposições expressas na Lei 
Federal n9 8.666/93, Lei

Federal n9 10.520/02, Lei n9 8.078/90 e por outras normas de direito público ou 
privado que melhor tutelem o

Interesse público.

9
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17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS CASOS OMISSOS

flOOSi5

17.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n2 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

18. CLASULA DÉCIMA OITAVA — DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas da Ata de

Registro de Preços.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos os

fins de direito.

Ubiratã - Paraná, 28 de setembro de 2022.

—MUNICÍPIO DE-OBIRATA

PREFEITO

CICERO PRADO Assinado de forma digital por CICERO

PRADO SOBRAL:23107740144

SOBRAL:23107740144 Dados: 2022.09.30 08:07:11 -0400'
SOBRAL CHAVES E CARIMBOS LTDA - EPP

FORNECEDOR
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 364/2022

PROCESSO LICITATÓRIO N2 5782/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N2 145/2022

O MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.2 76.950.096/0001-10,

com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, no. 1852, centro, na cidade de Ubirat3, Estado

do Paraná, CEP n2 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, e a empresa H. J. B.

GRAFICA E EDITORA LTDA, inscrita no CNPJ n2 10.837.902/0001-30, estabelecida à Avenida Nilza de

Oliveira Pipino, no n2 955, CEP n2 85440-000, na cidade de libiratã, Estado do Paraná, Telefone n° (44)

3543-4206, e-mail graficaoeste@gmail.com, doravante designada como FORNECEDORA, firmam a

presente Ata de Registro de Preços que se regerá pelas condições estabelecidas no Processo Licitatório

no 5782/2022, Pregão Eletrônico no 145/2022 e de acordo com as cláusulas a seguir:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE

MATERIAL GRÁFICO, MATERIAL DE ARTE VISUAL, CARIMBOS E CRACHÁ PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE.

2. CLÁUSULA SEGUNDA — DO DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. A execução do objeto da Ata de Registro de Preços se dará na seguinte especificação, quantidade

máxima estimada, valores unitários e totais:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL

1 2 Bloco MODELO: Boletim de Campo e Laboratório do

Levantamento Rápido de indices MEDIDAS: 29x21 cm

(variação de 5%) PAPEL: sulfite 75gr Impressão: preto e

branco CORES: lx0 (impresso frente) ACABAMENTOS: 1 via,

100 Folhas Por Bloco, Blocados e Corte Reto. (Pedido

mínimo 30blocos) CATMAT 485642.

250 BL 6,90

•

1.725,00

3 Bloco MODELO: Boletim de reconhecimento Geográfico

MEDIDAS: 21x29 cm (variação de 5%) PAPEL: sulfite 75gr

Impressão: preto e branco CORES: lx0 (impresso frente)

ACABAMENTOS: 1 via, 100 Folhas Por Bloco, Blocados e

Corte Reto. (Pedido mínimo 30blocos). CATMAT 471671.

250 BL 6,90 1.725,00

1 4 Bloco MODELO: Boletim de resumo do Reconhecimento

Geográfico MEDIDAS: 21x29 cm (variação de 5%) PAPEL:

sulfite 75gr Impressão: preto e branco CORES: lx0 (Impresso

frente) ACABAMENTOS: 1 via, 100 Folhas Por Bloco,

Blocados e Corte Reto. (Pedido mínimo 30blocos) CATMAT

471671.

300 BL 6,90 2.070,00

1 6 Bloco MODELO: Consolidado Parcial dos Estratos MEDIDAS:

29x21 cm (variação de 5%) PAPEL: sulfite 75gr Impressão:

preto e branco CORES: lx0 (impresso frente)

ACABAMENTOS: 1 via, 100 Folhas Por Bloco, Blocados e

  Corte Reto. (Pedido mínimo 20blocos) CATMAT 471671. 

150 BL 7,90 1.185,00

1 Bloco MODELO: Diversos MEDIDAS: 21x29 cm (variação de 250 BL 7,45 1.862,50



UBIRATA 
PREFEITURA

- 000687

5%) PAPEL: sulfite 75gr Impressão: preto e branco CORES:

lx1 (impresso frente e verso) ACABAMENTOS: 1 via, 100

Folhas Por Bloco, Blocados e Corte Reto. (Pedido minima

 20blocos) CATMAT 471671. 

1 16 Bloco MODELO: Laudo de Teste Rápido para Diagnóstico

MEDIDAS: 21x21 cm (variação de 5%) PAPEL: autocopiativo

75gr (11 via branca 24 via azul Impressão: Colorida CORES:

4x0 (impresso apenas frente) ACABAMENTOS: 2 vias, 50x2,

Blocados e Corte Reto. (Pedido mínimo 20blocos) CATMAT

461922.

50 BL 15,75 787,50

1 24 Bloco MODELO: Requisição de Mamografia MEDIDAS: 21x29

cm (variação de 5%) PAPEL: sulfite 75gr Impressão: preto e

branco CORES: lx1 (impresso frente e verso)

ACABAMENTOS: 1 via, 100 Folhas Por Bloco, Blocados e

Corte Reto. ( Minimo 20 blocos) CATMAT 471671.

20 BL 12,80 256,00

2 33 Cartão MODELO: Cartão do usuário MEDIDAS: 19X8 cm

(variação de 5%) PAPEL: 300 gramas Impressão: preto e

branco CORES: lx1 (impresso frente e verso)

ACABAMENTOS: corte reto, 1 dobra ao meio. (Pedido

mínimo  200 unidade) CATMAT 445711. 

3.000 UN 0,27 810,00

2

2

5

34 Cartão MODELO: Controle de Aprazamento MEDIDAS:

16X11 cm (variação de 5%) PAPEL: 300 gramas Impressão:

preto e branco CORES: 1x0 (impresso frente)

ACABAMENTOS: canto arredondado. (Pedido mínimo 200

  unidade) CATMAT 471402.

3.000 UN 0,33 990,00

38 Cartão MODELO: Ficha domiciliar MEDIDAS: 11x9 cm

(variação de 5%) PAPEL: adesivo 190 gramas impressão:

preto e branco CORES: 1x0 (impresso p/b apenas de um

lado) ACABAMENTOS: corte reto. frente papel que pode ser

escrito a caneta e verso adesivo para fixar em parede.

(Pedido mínimo 1000 unidade) CATMAT 450493.

7.000 UN

'

0,19 1.330,00

45 Folder Couchê 120gr MEDIDAS: 21x14cm aberto (variação

de 5%) Impressão: Colorida CORES: 4x4 (impresso frente e

verso) ACABAMENTOS: 02 dobra MODELOS: Diversos.

(Pedido mlnimo 500 unidade) CATMAT 483958.

2.000 UN 0,40 800,00

5 46 Folder MEDIDAS: 10X14cm aberto (variação de 5%) PAPEL:

Couch8 120gr Impressão: Colorida CORES: 4x4 (impresso

frente e verso) ACABAMENTOS: 01 dobra ao meio

MODELOS: Diversos. (Pedido mínimo 500 unidade) CATMAT

461533.

2.500 UN 0,32 800,00

5 47 Folder MEDIDAS: 15X21cm(LxA) (variação de 5%) aberto

PAPEL: Couché 120gr Impressão: Colorida CORES: 4x4

(impresso frente e verso) ACABAMENTOS: 01 dobra ao meio

MODELOS: Diversos. (Pedido minimo 500 unidade) CATMAT

483958.

2.500 UN 0,40 1.000,00

3.000 UN 0,52 1.560,00
49 Folder MEDIDAS: 21x29cm aberto(variação de 5%) 

PAPEL:

2
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Couchê 120gr Impressão: Colorida CORES: 4x4 (impresso

frente e verso) ACABAMENTOS: 01 dobra MODELOS:

Diversos. (Pedido mínimo 500 unidade) CATMAT 483942.

5 51 Folder MEDIDAS: 29x21cm aberto(variação de 5%) PAPEL:

Couchê 120gr Impressão: Colorida CORES: 4x4 (impresso

frente e verso) ACABAMENTOS: 02 dobra MODELOS:

Diversos. (Pedido mínimo 500 unidade) CATMAT 485751.

3.000 UN

.

0,52 1.560,00

5 52 Folder MEDIDAS: 42x14cm aberto(variação de 5%) PAPEL:

Couchê 120gr Impressão: Colorida CORES: 4x4 (impresso

frente e verso) ACABAMENTOS: 01 dobra MODELOS:

Diversos. (Pedido mínimo 500 unidade) CATMAT 450752.

2.000 UN 0,79 1.580,00

5 55 Folder MEDIDAS: 45x30cm aberto (variação de 5%) PAPEL:

Couchê 120gr Impressão: Colorida CORES: 4x4 (impresso

frente e verso) ACABAMENTOS: 03 dobra MODELOS:

Diversos. (Pedido mínimo 500 unidade) CATMAT 480398.

1.500 UN 1,09 1.635,00

6 59 Panfleto MEDIDAS: 20x28cm (variação de 5%) PAPEL:

Couchê 90gr Impressão: Colorida CORES: 4x0 (impresso

frente) ACABAMENTOS: corte reto MODELOS: Diversos.

(Pedido mínimo 500 unidade) CATMAT 483940.

4.000 UN 0,42 1.680,00

6 61 Panfleto MEDIDAS: 7x10 cm (variação de 5%) PAPEL: Couchê

90gr Impressão: Colorida CORES: 4x4 (impresso frente e

verso) ACABAMENTOS: corte reto MODELOS: Diversos.

(Pedido mínimo 500 unidade) CATMAT 461504.

2.000 UN 0,27 540,00

10 74 Carimbo de Madeira com medida de impressao de 6 x 4cm.

Quantidade maxima de linhas da borracha para gravação: 7.

Incluso borracha que compoè o carimbo. CATMAT 236383.  

5 UN 9,00 45,00

3. CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR GLOBAL REGISTRADO

3.1. 0 valor global registrado é de R$- 23.941,00 (vinte e três mil e novecentos e 
quarenta e um reais).

3.2. No valor previsto estão incluldas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos socials, trabalhistas, 
previdenclários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da

contratação.

4. CLAUSULA QUARTA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A validade do registro sera de 12 (doze) meses, contada a partir da assinatura 
da Ata de Registro de Pregos,

sem possibilldade de prorroga0o.

5. CLAUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES 
DO REGISTRO

5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio 
de nota de empenho de despesa,

autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento 
equivalente, conforme prevê o art.

62 da Lei Federal n2 8.666/93.

3
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6. CLACJSULA SEXTA- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1. 0 fornecimento do objeto será de acordo com a necessidade do Município, de maneira fracionada.

6.1.1. 0 prazo para envio da Ordem de Compras sera de até 01 (um) dia 60 a contar da assinatura da ata, a

qual sera encaminhada via e-mail h empresa.

6.1.2. A contratada providenciara à confecção da arte no prazo de 2 (dois) dias úteis a contar do 
recebimento

da Ordem de Compras, encaminhada via e-mail pela Secretaria da saúde.

6.1.3. 0 prazo para entrega dos produtos sera de 12 (doze) dias úteis a contar da aprovação da arte 
pela

secretaria da saúde.

jitt3

- 0006'.39

6.1.4. No caso de recusa do objeto contratado, o prazo para substituição será a metade do prazo inicialmente

estipulado para entrega, sujeitando-se à empresa às penalidades previstas no presente Termo de Referência.

6.1.5. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, § 12 da Lei 
Federal n2

8.666/93.

6.2. 0 objeto devera ser entregue em perfeitas condições, novo, sem uso, devidamente lacrado em 
embalagem

própria, original do fabricante e sem violação, conforme especificação, prazo e local constante no presente 
Termo

de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, quando couber.

6.2.1. Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Secretaria de Saúde, Avenida 
Carmen Ribeiro

Pitombo, n° 124.

6.3. 0 objeto deverá ser entregue em veículo próprio da empresa, podendo ser ainda através de 
serviços postais,

transportadoras ou outros serviços de entrega, vedada a entrega através de veículos oficiais e/ou servidores 
do

município.

6.3.1. A empresa se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo Município para fins de 
conferência,

independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente à empresa à retirada/substituição 
do objeto

recusado.

6.4. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega do objeto, como 
transporte, mão de

obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

7. CLAOSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto sera recebido provisoriamente, para efeito de 
posterior verificação

da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade 
e consequente aceitação.

7.2. 0 Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em 
conformidade com as exigências

apresentadas no presente Termo de Referência.

7.2.1. 0 motivo da recusa sera fundamentado pelo Fiscal do Contrato através de 
notificação, encaminhada por

escrito à empresa, através do e-mail o qual foi encaminhada a Ordem de 
Compras.

7.3. A empresa é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em 
parte, objeto em que se verificarem

vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido 
definitivamente.
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7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a

substituição correrão exclusivamente por conta da empresa, independente da forma de entrega.

7.4. 0 objeto que por ventura venha a ser recusado devera ser substitufdo no prazo estipulado, sob pena de

aplicação das penalidades previstas no presente Termo de Referência.

8. CLAUSULA OITAVA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. São direitos do MUNICÍPIO:

8.1.1. Receber a prestação do objeto nas condições previstas;

8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as 
condições

descritas na Ata de Registro de Pregos;

8.1.3. Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços;

8.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

8.2. São obrigações do MUNICÍPIO:

8.2.1. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização da Ata de 
Registro de

Preços, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à FORNECEDORA as ocorrências 
de

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele;

8.2.2. Cumprir os prazos previstos na Ata de Registro de Preços;

82.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

8.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução da Ata de Registro de 
Preços;

8.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da Ata de Registro de Preços;

8.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a FORNECEDORA, os entendimentos 
sobre o objeto.

8.3. São obrigações da FORNECEDORA:

8.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de Preps e sua 
proposta, assumindo

exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

8.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, causados 
durante a execução da

Ata de Registro de Preços;

8.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execuçal:;404

objeto; 
I

8.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne8.078 de 1990);

8.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado 
na Ata de Registro de Preços, o objeto

com avarias ou defeitos;
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8.3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os 
entendimentos verbais

determinados pela urgência do objeto;

8.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, com antecedência, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento dos prazos

previstos para execução do objeto, com a devida comprovação;

8.3.8. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preps, em compatibilidade com as 
obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresentá-las 
no prazo de

máximo de 05 (cinco) dias Citeis quando solicitada pelo MUNICÍPIO;

8.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre 
que houver

alteração;

00063i

8.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços;

8.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter 
atualizado (s) o (s)

número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para 
contatos;

8.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em benefício de candidato, 
partido político ou

coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços 
contratados, sob

pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e cancelamento 
da Ata de Registro

de Pregos;

8.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICÍPIO no prazo de até 05 
(cinco)

dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas.

9. CLAUSULA NONA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. 0 pagamento será efetuado após o recebimento de cada pedido, no prazo de até trinta 
dias contados do

recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços. Em caso de irregularidade 
na emissão dos

documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, 
desde que devidamente

regularizados.

8.2. A fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de 
inscrição no CNPJ

apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio 
instrumento de contrato. 0

faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ Ns) 
76.950.096/0001-10.

8.3. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária 
prevista no orçamento

do Município para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Órgão
0602

0605

0606

0602
0604 
0605
0606

Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

3885 339030440000 MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL E
AFINS

384 3.814,00

,

3900 339030440000 MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL E

AFINS 

384 12.226,00

3904 339030440000 MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL E

AFINS

384 2.062,05

4213 339030990100 Materials diversos para consumo 384 501,60 

Materials diversos para consumo 384 1.542,50
4224 339030990100

Materiais diversos para consumo 384 5.296,85 
4228 339030990100

Materials diversos para consumo 384 525,75  
4232 339030990100
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0602 5339 339039630100 IMPRESSOS EM GERAL DE USO

INTERNO

384 76.202,90

0603 5347 339039630100 IMPRESSOS EM GERAL DE USO

INTERNO

384 26.623,50

0604 5351 339039630100 IMPRESSOS EM GERAL DE USO

INTERNO

384 7.688,50

0605 5355 339039630100 IMPRESSOS EM GERAL DE USO

INTERNO

384 52.857,50

0606 5359 339039630100 IMPRESSOS EM GERAL DE USO

INTERNO 

384 9.260,00

10. CLAUSULA DÉCIMA — DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor devido deverá ser

acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento ate a data do efetivo

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por

cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX/ 100) / 365

EM =IxNx VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

11.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.

11.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço

praticado no mercado, a FORNECEDORA será convocada para que promova a redução dos preços.

11.2.1. Em não sendo reduzido o preço, a FORNECEDORA será liberada do compromisso 
assumido, podendo o

MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas condições, 
oferecer igual

oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela.

11.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e a 
FORNECEDORA não puder cumprir as

obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento fundamentado

encaminhado diretamente ao Gestor da Ata de Registro de Preços, a ser 
protocolado antes do pedido de

fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado 
elevação relevante nos

preços praticados no mercado.

11.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a revisão do preço 
registrado no valor pleiteado

pela FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com os valores praticados 
pelo mercado, ou apresentar

contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado, para a 
garantia do equilíbrio econômico-

financeiro.

11.3.2. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo 
MUNICÍPIO, a FORNECEDORA sera

liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades 
administrativas.
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11.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo MUNICÍPIO e a 
FORNECEDORA

continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de Preços, sob pena

de cancelamento do registro do preço da FORNECEDORA e de aplicação das penalidades 
administrativas

previstas.

11.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem 
anterior, o

MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para que 
manifestem

interesse em assumir a execução do objeto pelo preço registrado.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

12.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Preços ao servidor Orlando Francisco Vieira, lotado na 
Secretaria de

Saúde.

12.2. Caberá a fiscalização da Ata de Registro de Preços a servidora Rozelena Fatima Vieira, lotada na 
Secretaria

de saúde, e na sua ausência, ficará a cargo do servidor Adriano Jezualdo, lotado na Secretaria de saúde.

12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da FORNECEDORA pelos danos 
causados ao

MUNICÍPIO ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de 
seus empregados

ou prepostos.

12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do MUNICÍPIO não elide nem diminui a 
responsabilidade

da FORNECEDORA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando esta

quanto a quaisquer irregularidades.

12.5. As comunicações entre MUNICÍPIO e FORNECEDORA devem ser realizadas por 
escrito sempre que o

exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para 
esse firm

12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n9 05/2022

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

13.1.1. Advertência;

13.1.2. Multa;

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o Município de

Ubirat3;

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública.

13.2. As multas poderão ser:

13.2.1. De caráter moratoria pelo atraso injustificado na entrega ou 
execução do objeto da Ata de Registro de

Preços, nos seguintes percentuals:

13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor 
correspondente à parcela, etapa ou pedido

único em que ocorreu o fato, ate o limite máximo de 30 (trinta) 
dias.
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A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado em dobro.

13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula da Ata de Registro de

Pregos durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único em

que ocorreu o fato.

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais:

13.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido Calico em

que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto;

13.2.2.2. 15% (quinze por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, pela sua inexecução total.

13.3. A FORNECEDORA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de contratar

com o Município de Ubiratã pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas,

quando:

13.3.1. Abandonar a execução da Ata de Registro de Preços;

13.3.2. Incorrer em inexecução da Ata de Registro de Preços; e

13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.4. A FORNECEDORA poderá ser declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública 
pelo

prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando:

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução da Ata de

Registro de Preços;

13.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação pactuada;

13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de 
Ubirat3 ou

da declaração de inidoneidade:

13.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar com a

Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de nova 
pessoa

jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;

13.5.2. As pessoas jurídicas que tenham socios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem anterior.

13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de 
advertência.

13.7. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à 
multa no prazo e forma

estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de 
pagamentos a que a mesma

tenha direito.

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em dívida ativa 
para futura execução fiscal.

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
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13.9. Concomitante as penalidades previstas, a FORNECEDORA se sujeita ao descredenciamento no 
SICAF pelo

prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal ne 10.520/02,

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levara em consideração a gravidade da conduta do

Infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado h administração, observado o principio 
da

proporcionalidade.

13,11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processo

legal, sem prejuízo da defesa prévia.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

14.1. 0 presente registro de preços poderá ser cancelado, sem prejuízo das penalidades previstas, quando o

fornecedor:

• 
14.11. For liberado;

14.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

14.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados

no mercado;

14.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n2 8.666, de 1993, ou no art. 72 
da

Lei n2 10.520, de 2002.

14.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificado.

14.2. 0 cancelamento do registro de pregos poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

14.2.1. Por razão de interesse público; ou

1111 14.2.2. A pedido do fornecedor.

14.3. No caso de cancelamento do registro de preços, poderão ser convocados, a critério da 
Administração, os

demais licitantes classificados.

14.4. 0 cancelamento da Ata de Registro de Preços fica condicionado à ampla defesa e 
contraditório no devido

processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA VINCULAÇÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Ficam vinculados a Ata de Registro de Preços, dela fazendo parte integrante, 
independentemente de suas

transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a 
proposta final da FORNECEDORA.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

16.1. A presente Ata de Registro de Preços rege-se pelas 
disposições expressas na Lei Federal n2 8.666/93, Lei

Federal n2 10.520/02, Lei n2 8.078/90 e por outras normas de direito 
público ou privado que melhor tutelem o

interesse público.
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17. CLAUSULA DECIMA SETIMA — DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos ser5o resolvidos 6 luz da Lei Federal ne 8.666/93, e dos princípios 
gerais de direito.

18. CLASULA DECIMA OITAVA — DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões oriundas da Ata de

Registro de Preços.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias 
iguais e rubricadas, para todos os

fins de direito.

0906, o

minim oye BIRATÂ
PREFEITO

Hi B GRAFICA E

EDITORA
LTDA:1083790200

0130

birat3 - Paraná, 28 de setembro de 2022.

Assinado de forma digital

por H J B GRAFICA E
EDITORA
LTDA:10837902000130
Dados: 2022.09.30 09:16:56
-0300'

H. J. B. GRAFICA E EDITORA LTDA

FORNECEDOR
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 365/2022

PROCESSO LICITATÓRIO N2 5782/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N2 145/2022

0 .036:345

O MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNRI n.2 76.950.096/0001-10,

com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n2 1852, centro, na cidade de Ubiratã, Estado

do Parana, CEP n2 85.440-000, representado pelo Prefeito Fabio de Oliveira Dalécio, e a empresa

AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA - ME, inscrita no CNPJ n2 11.383.230/0001-01,

estabelecida à Avenida Cristiano Machado, no n2 373, CEP n2 31110-656, na cidade de Belo Horizonte,

Estado de Minas Gerais, Telefone n° (31) 2510-0033 e (31) 98253-7743 e (31) 2526-1559, e-mail

wilton.licitacao@gmail.com e margareth.licitacao@gmail.com, doravante designada como

FORNECEDORA, firmam a presente Ata de Registro de Preços que se regera pelas condições

estabelecidas no Processo Licitatário n2 5782/2022, Pregão Eletrônico n2 145/2022 e de acordo com as

clausulas a seguir:

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

li. 0 objeto do presente instrumento é AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE

MATERIAL GRÁFICO, MATERIAL DE ARTE VISUAL, CARIMBOS E CRACHÁ PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE.

2. CLÁUSULA SEGUNDA — DO DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. A execução do objeto da Ata de Registro de Preços se dará na seguinte especificação, quantidade

maxima estimada, valores unitários e totais:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL

9 69 Crachá completo com cordão e protetor Crachá em PVC

laminado com impressão em HD. Medidas do crachá:

54x86X0,76mm (LxCxE) ACABAMENTO: Cantos

Arredondados. Cordão Composição: 100% poliéster

acetinado, personalizado com impressão digital

"sublimação" frente e verso. Medidas do cordão:

11x850mm (LxC) Acabamento: presilha jacaré com

argola. Protetor de crachá rígido em PVC, transparente

Medidas do protetor: Interna 54x86mm (LxC), externa

54,5x87mm (LxC) Característica adicional: Protetor de

uso vertical e horizontal. ( Pedido minimo 100 unidades)

CATMAT 360124.

250 UN 16,91 4.227,50

3. CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR GLOBAL REGISTRADO

3.1. 0 valor global registrado é de R$- 4.227,50 (quatro mil e duzentos 
e vinte e sete reais e cinquenta

centavos).

3.2. No valor previsto estão inclufdas todas as despesas ordinárias diretas 
e indiretas decorrentes da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento Integral do objeto da

contratação.

4. CLAUSULA QUARTA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A validade do registro sera de 12 (doze) meses, contada a partir da assinatura da Ata de Registro de Pregos,

sem possibilidade de prorrogação.

5, CLAUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO

5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio de nota de empenho de despesa,

autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme prevê o art.

62 da Lei Federal ng 8.666/93.

6. CLAOSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1. 0 fornecimento do objeto sera de acordo com a necessidade do Município, de maneira fracionada

6.1.1. 0 prazo para envio da Ordem de Compras sera de até 01 (um) dia Lid a contar da assinatura da ata, a

qual sera encaminhada via e-mail à empresa.

6.1.2. A contratada providenciará à confecção da arte no prazo de 2 (do's) dias úteis a contar do recebimento

da Ordem de Compras, encaminhada via e-mail pela Secretaria da saúde.

6.1.3. 0 prazo para entrega dos produtos será de 12 (doze) dias úteis a contar da aprovação da arte pela

secretaria da saúde.

6.1.4. No caso de recusa do objeto contratado, o prazo para substituição sera a metade do prazo inicialmente

estipulado para entrega, sujeitando-se à empresa as penalidades previstas no presente Termo de Referência.

6.1.5. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, § 12 da Lei Federal n9

8.666/93.

6.2. 0 objeto devera ser entregue em perfeitas condições, novo, sem uso, devidamente lacrado em 
embalagem

própria, original do fabricante e sem violação, conforme especificação, prazo e local constante no presente Termo

de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, quando couber.

6.2.1. Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Secretaria de Saúde, Avenida 
Carmen Ribeiro

Pitombo, n° 124.
6.3. 0 objeto devera ser entregue em veículo próprio da empresa, podendo ser ainda através de 

serviços postais,

transportadoras ou outros serviços de entrega, vedada a entrega através de veículos oficiais 
e/ou servidores do

município.

6.3.1. A empresa se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo Município para 
fins de conferência,

independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente à empresa à 
retirada/substituição do objeto

recusado.

6.4. A empresa devera arcar com todas as despesas referentes à entrega do 
objeto, como transporte, mão de

obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.
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7. CLAOSULA SETIMA DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto será recebido provisoriamente, para efeito 
de posterior verificação

da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da 
qualidade e consequente aceitação.

7.2. 0 Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em 
conformidade com as exigências

apresentadas no presente Termo de Referência.

7.2.1. 0 motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal do Contrato através de notificação, 
encaminhada por

escrito à empresa, através do e-mail o qual foi encaminhada a Ordem de Compras.

7.3. A empresa é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em 
que se verificarem

vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente.

7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou 
definitivo, os ônus com a

substituição correrão exclusivamente por conta da empresa, independente da forma de 
entrega.

7.4. 0 objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo 
estipulado, sob pena de

aplicação das penalidades previstas no presente Termo de Referência.

8. CLAUSULA OITAVA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. São direitos do MUNICÍPIO:

8.1.1. Receber a prestação do objeto nas condições previstas;

8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em 
desacordo com as condições

descritas na Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços;

8.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

8.2. São obrigações do MUNICÍPIO:

8.2.1. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização 
da Ata de Registro de

Preços, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à 
FORNECEDORA as ocorrências de

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele;

8.2.2. Cumprir os prazos previstos na Ata de Registro de Preços;

8.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do 
objeto solicitado;

8.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução da 
Ata de Registro de Preços;

8.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da 
Ata de Registro de Preços;

8.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a 
FORNECEDORA, os entendimentos sobre o objeto.

8.3. São obrigações da FORNECEDORA:

3
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8.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de Preços e sua proposta, assumindo

exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

8.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, causados durante a execução da

Ata de Registro de Preços;

8.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados A execução do

objeto;

8.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n*8.078 de 1990);

8.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo fixado na Ata de Registro de Preços, o objeto

com avarias ou defeitos;

8.3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais

determinados pela urgência do objeto;

8.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento dos prazos

previstos para execução do objeto, com a devida comprovação;

8.3.8. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e quallficação exigidas na licitação e apresentá-las no prazo de

máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo MUNICÍPIO;

8.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que 
houver

alteração;

8.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços;

8.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter 
atualizado (s) o (s)

número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos;

8.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em benefício de candidato, 
partido politico ou

coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços 
contratados, sob

pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e cancelamento da 
Ata de Registro

de Preços;

8.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICÍPIO no prazo de 
até 05 (cinco)

dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas.

4111
8.1. 0 pagamento sera efetuado após o recebimento de cada pedido, no 

prazo de até trinta dias contados do ,

recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços. Em caso de 
irregularidade na emissão dos i

documentos fiscais, o prazo de pagamento sera contado a partir de sua 
reapresentação, desde que devidamente

regularizados. 

jo

8.2. A fatura devera ser emitida pela CONTRATADA, 
obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ

apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de 
contrato.

faturamento devera ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE 
UBIRATÃ, CNPJ NQ 76.950.096/0001-10.
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8.3. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária 
prevista no orçamento

do Município para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0602 3885 339030440000 MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL E AFINS 384 3.814,00

0605 3900 339030440000 MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL E AFINS 384 12.226,00

0606 3904 339030440000 MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL E AFINS 384 2.062,05 

0602 4213 339030990100 Materials diversos para consumo -  384 501,60 

0604 4224 339030990100 Materials diversos para consumo 384 1.542,50

0605 4228 339030990100 Materials diversos para consumo 384 5.296,85

0606 4232 339030990100 Materiais diversos para consumo 384 525,75

0602 5339 339039630100 IMPRESSOS EM GERAL DE USO INTERNO 384 76.202,90

0603 5347 339039630100 IMPRESSOS EM GERAL DE USO INTERNO 384 26.623,50

0604 5351 339039630100 IMPRESSOS EM GERAL DE USO INTERNO 384 7.688,50

0605 5355 339039630100 IMPRESSOS EM GERAL DE USO INTERNO 384 52.857,50

0606 5359 339039630100 IMPRESSOS EM GERAL DE USO INTERNO 384 9.260,00

10. CLAUSULA DÉCIMA — DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor 
devido deverá ser

acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento 
ate a data do efetivo

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (melo por cento) ao 
mês, ou 6% (seis por

cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX! 100) / 365

EM =IxNx VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratários;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

11.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.

11.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo 
superveniente, tornar-se superior ao prep

praticado no mercado, a FORNECEDORA será convocada para que promova a 
redução dos preços.

11.2.1. Em não sendo reduzido o preço, a FORNECEDORA será liberada do 
compromisso assumido, podendo o

MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, 
nas mesmas condiçaes, oferecer igual

oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou 
parte dela.

11,3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao 
registrado, e a FORNECEDORA não puder cumprir as

obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento fundamentado

encaminhado diretamente ao Gestor da Ata de Registro de Preços, 
a ser protocolado antes do pedido de

fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que 
tenha provocado elevação relevante nos

preços praticados no mercado.
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11,3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a revisão do prego registrado no valor 
pleiteado

pela FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, 
ou apresentar

contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado, para a garantia do equilíbrio 
econômico-

financeiro.

11.3.2. Caso não aceite a contraproposta de prego apresentada pelo MUNICÍPIO, a FORNECEDORA sera

liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

11.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este sera indeferido pelo MUNICÍPIO e a FORNECEDORA

continuara obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de Pregos, sob pena

de cancelamento do registro do preço da FORNECEDORA e de aplicação das penalidades administrativas

previstas.

11.3,4. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem anterior, o

MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para que manifestem

interesse em assumir a execução do objeto pelo preço registrado.

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

12.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Pregos ao servidor Orlando Francisco Vieira, lotado na Secretaria de

Saúde.

12.2. Caberá a fiscalização da Ata de Registro de Pregos a servidora Rozeiena Fatima Vieira, lotada na Secretaria

de saúde, e na sua ausência, ficara a cargo do servidor Adriano Jezualdo, lotado na Secretaria de saúde.

12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da FORNECEDORA pelos danos causados ao

MUNICÍPIO ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados

ou prepostos.

110 
12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do MUNICÍPIO não elide nem diminui a responsabilidade

da FORNECEDORA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando 
esta

quanto a quaisquer irregularidades.

12.5. As comunicações entre MUNICÍPIO e FORNECEDORA devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato

exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n9 05/2022

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

13.1,1. Advertência;

13.1.2. Multa;

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o Município de

Ubirat5;

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública.

6
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13.2. As multas poderão ser:

13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso Injustificado na entrega ou execução do objeto da Ata de Registro de

Preços, nos seguintes percentuais:

13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, Incidente sobre o valor correspondente .5 parcela, etapa ou pedido

único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias.

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado em dobro.

13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula da Ata de Registro de

Preços durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente 5 parcela, etapa ou pedido Calico em

que ocorreu o fato.

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais:

13.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o valor correspondente 5 parcela, etapa ou pedido único em

que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto;

13.2.2.2. 15% (quinze por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preps, pela sua inexecução total.

13.3. A FORNECEDORA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de contratar

com o Município de Ubirat3 pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas,

quando:

13.3.1. Abandonar a execução da Ata de Registro de Preps;

13.3.2. Incorrer em inexecução da Ata de Registro de Preços; e

13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.4. A FORNECEDORA poderá ser declarada inidõnea para licitar ou contratar com a administração pública pelo

prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando:

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução da Ata de

Registro de Pregos;

13.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação pactuada;

13.4.3. Demais hipóteses previstas ern lei.

13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de Ubiratà ou

da declara0o de inicioneidadc:

13.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar com a

Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de 
nova pessoa

jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;

13.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem anterior.

13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de 
advertência.
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13.7 A FORNECEDORA devera efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma

estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a mesma

tenha direito.

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será Inscrito em divida ativa para futura execução fiscal.

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13.9. Concomitante às penalidades previstas, a FORNECEDORA se sujeita ao descredenclamento no SICAF pelo

prazo de ate 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal n2 10.520/02.

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 5 administração, observado o principio da

proporcionalidade.

13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processo
legal, sem prejuízo da defesa previa.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

14.1. 0 presente registro de preços poderá ser cancelado, sem prejuízo das penalidades previstas, quando o
fornecedor:

14.1.1. For liberado;

14.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

14.1.3. Não aceitar reduzir o seu prego registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados
no mercado;

14.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n2 8.666, de 1993, ou no art. 72 da

Lei n2 10.520, de 2002.

14.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificado.

14.2. 0 cancelamento do registro de pregos poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

14.2.1. Por razão de interesse público; ou

14.2.2. A pedido do fornecedor.

14.3. No caso de cancelamento do registro de preços, poderão ser convocados, a critério da Administrayao, os

demais licitantes classificados.

14,4. 0 cancelamento da Ata de Registro de Pregos fica condicionado h ampla defesa e contraditório no devido

processo legal, sem prejuízo da defesa previa.

8



UBIRATÃ 
PREFEITURA

• 0007:5

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA VINCULAÇÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Ficam vinculados a Ata de Registro de Preços, dela fazendo parte integrante, 
independentemente de suas

transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta 
final da FORNECEDORA.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

16.1. A presente Ata de Registro de Preços rege-se pelas disposições expressas na 
Lei Federal n9 8.666/93, Lei

Federal rict 10.520/02, Lei n9 8.078/90 e por outras normas de direito público ou 
privado que melhor tutelem o

interesse público.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n9 8.666/93, e dos princípios 
gerais de direito.

18. CLASULA DÉCIMA OITAVA — DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões oriundas da Ata de

Registro de Preços.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e 
rubricadas, para todos os

fins de direito.

Ubirata - Paraná, 28 de setembro de 2022.

MUNICfP101::: IRATA

PREF TO

Assinado de forma digital
RONEY DA ROCHA por RONEY DA ROCHA

BRUM BRUM JUNIOR:04351059656

JUNIOR:04351059656 Dados: 2022.09.30 11:04:27
-0300'

AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA - ME

FORNECEDOR
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 367/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Ng 5782/2022

PREGÃO ELETONICO Ng 145/2022

O MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.g 76.950.096/0001-10,

com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, ng 1852, centro, na cidade de Ubiratã, Estado

do Paraná, CEP n2 85.440-000, representado pelo Prefeito Fáblo de Oliveira Dalécio, e a empresa

POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA, inscrita no CNPJ n2 14.292.313/0001-75, estabelecida à Rua

Atilio Pagnoncelli, no n2 210, CEP n2 89610-000, na cidade de Herval D'Oeste, Estado de Santa Catarina,

Telefone n° (49) 3522-0792, e-mail polimpressos.adm@gmail.com e polimpressos@gmail.com,

doravante designada como FORNECEDORA, firmam a presente Ata de Registro de Preços que se regerá

pelas condições estabelecidas no Processo Licitatório n2 5782/2022, Pregão Eletrônico n2 145/2022 e de

acordo com as cláusulas a seguir:

110 1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento 6 AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE

MATERIAL GRÁFICO, MATERIAL DE ARTE VISUAL, CARIMBOS E CRACHÁ PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE.

2. CLAUSULA SEGUNDA — DO DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. A execução do objeto da Ata de Registro de Pregos se dará na seguinte especificação, quantidade

máxima estimada, valores unitários e totais:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL

1 1 Bloco MODELO: atestado simples e/ou odontológico

MEDIDAS: 14x20 cm (variação de 5%) PAPEL: sulfite 90gr

Impressão: Colorida CORES: 4x0 (impresso apenas frente)

ACABAMENTOS: 1 via, 100 Folhas Por Bloco, Blocados e

Corte Reto. (Pedido mínimo 30blocos) CATMAT 483808.

250 BL 7,89 1.972,50

Bloco MODELO: comunicado MEDIDAS: 10x14 cm (variação

de 5%) PAPEL: sulfite 75gr Impressão: preto e branco

CORES: 4x0 (impresso frente) ACABAMENTOS: 1 via, 100

Folhas Por Bloco, Blocados e Corte Reto. (Pedido mínimo

20blocos) CATMAT 483809.

150 BL 5,49 823,50

1 7 Bloco MODELO: declaração MEDIDAS: 14x20 cm (variação

de 5%) PAPEL: sulfite 90gr Impressão: Colorida CORES: 4x0

(impresso apenas frente) ACABAMENTOS: 1 via, 100 Folhas

Por Bloco, Blocados e Corte Reto. (Pedido mínimo 30blocos)

CATMAT 483808.

250 BL 7,79 1.947,50

1
i

14 Bloco MODELO: Encaminhamento MEDIDAS: 12 via 21x29

cm 2# via 21x15cm (Rosa) (variação de 5%) PAPEL:

autocopiativo 75gr Impressão: preto e branco CORES: 1x0

(impresso frente) ACABAMENTOS: 2 vias, 100 Folhas Por

Bloco, Grampeado e Picote. (Pedido mínimo 30blocos)

CAT MAT 483808.

100 BL 12,89 1.289,00

1
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1 17 Bloco MODELO: Notificação MEDIDAS: 15x21 cm (variação

de 5%) PAPEL: autocopiativo 75gr (12 via branca 20 via verde

Impressão: Colorida CORES: 4x0 (impresso apenas frente)

ACABAMENTOS: 1 via, 50x2 Folhas Por Bloco, Blocados e

Corte Reto (Pedido mínimo 20blocos) CATMAT 483808.

130 BL 11,89 1.545,70

1 21 Bloco MODELO: receituário controle especial MEDIDAS:

14x20 cm (variação de 5%) PAPEL: autocopiativo 75gr (12 via

branca 22 via azul Impressão: Colorida CORES: 4x0

(impresso apenas frente) ACABAMENTOS: 2 vias, 50x2,

Blocados e Corte Reto. (Pedido mínimo 20blocos) CATMAT

483808.

300 BL 8,99 2.697,00

1 22 Bloco MODELO: receituário simples MEDIDAS: 14x20 cm

(variação de 5%) PAPEL: sulfite 90gr Impressão: Colorida
CORES: 4x0 (impresso apenas frente) ACABAMENTOS: 1 via,

100 Folhas Por Bloco, Blocados e Corte Reto. (Pedido

mínimo 30blocos) CATMAT 483808.

400 BL 5,89 2.356,00

2 31 Cartão MODELO: Cartão de Controle de Pressão Arterial

MEDIDAS: 18X13 cm (variação de 5%) PAPEL: 300 gramas

Impressão: colorido CORES: 4x0 (impresso frente e verso)
ACABAMENTOS: corte reto, dobra ao meio. (Pedido mínimo
200 unidade) CATMAT 485413.

1.000 UN 0,49 490,00

2 32 Cartão MODELO: Cartão de Vacinação do Adulto MEDIDAS:
16X12 cm PAPEL: 300 gramas Impressão: colorido CORES:
4x0 (impresso frente e verso) ACABAMENTOS: corte reto,
dobra ao meio. (Pedido mínimo 200 unidade) CATMAT

471402.

2.000 BL 0,48 960,00

2 39 Cartão MODELO: Ficha N2 MEDIDAS: 21X15 cm (variação de

5%) PAPEL: 300 gramas Impressão: colorido CORES: 4x1

(impresso frente e verso) ACABAMENTOS: corte reto.
(Pedido mínimo 200 unidade) CATMAT 455630.

2.000 UN 0,64 1.280,00

5 48 Folder MEDIDAS: 21x19cm aberto(variação de 5%) PAPEL:
Couch8 120gr Impressão: Colorida CORES: 4x4 (impresso

frente e verso) ACABAMENTOS: 01 dobra MODELOS:

Diversos. (Pedido mínimo 500 unidade) CATMAT 463679.

2.500 UN 0,53 1.325,00

5 50 Folder MEDIDAS: 29x10cm aberto(variação de 5%) PAPEL:

Couch& 120gr Impressão: Colorida CORES: 4x4 (impresso

frente e verso) ACABAMENTOS: 01 dobra MODELOS:

Diversos. (Pedido mínimo 500 unidade) CATMAT 480396.

3.000 UN 0,45 1.350,00

5 54 Folder MEDIDAS: 42x29cm aberto (variagSo de S%) PAPEL:
Couchê 120gr Impressão: Colorida CORES: 4x4 (impresso

frente e verso) ACABAMENTOS: 02 dobra MODELOS:
Diversos. (Pedido mínimo 500 unidade) CATMAT 485745.

1.500 UN 1,04 1.560,00

3. CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR GLOBAL REGISTRADO

3.1. 0 valor global registrado é de R$- 19.596,20 (dezenove mil e quinhentos e noventa e seis reais e vinte

centavos).
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3.2. No valor previsto estão inclufdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

4. CLAUSULA QUARTA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A validade do registro sera de 12 (doze) meses, contada a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços,

sem possibilidade de prorrogação.

5. CLAUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO

5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio de nota de empenho de despesa,

autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme prevê o art.

62 da Lei Federal n2 8.666/93.

6. CLAOSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1. 0 fornecimento do objeto sera de acordo com a necessidade do Município, de maneira fracionada.

6.1.1. 0 prazo para envio da Ordem de Compras sera de até 01 (um) dia 60 a contar da assinatura da ata, a

qual será encaminhada via e-mail à empresa.

6.1.2. A contratada providenciara à confecção da arte no prazo de 2 (dois) dias úteis a contar do recebimento

da Ordem de Compras, encaminhada via e-mail pela Secretaria da saúde.

6.1.3. 0 prazo para entrega dos produtos sera de 12 (doze) dias úteis a contar da aprovação da arte pela

secretaria da saúde.

6.1.4. No caso de recusa do objeto contratado, o prazo para substituição sera a metade do prazo inicialmente

estipulado para entrega, sujeitando-se à empresa as penalidades previstas no presente Termo de Referência.

6.1.5. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, § 12 da Lei Federal n2

8.666/93.

6.2. 0 objeto devera ser entregue em perfeitas condições, novo, sem uso, devidamente lacrado em embalagem

própria, original do fabricante e sem violação, conforme especificação, prazo e local constante no presente Termo

de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, quando couber.

6.2.1. Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Secretaria de Saúde, Avenida Carmen Ribeiro

Pitombo, n* 124.
6.3. 0 objeto devera ser entregue em veiculo próprio da empresa, podendo ser ainda através de serviços 

postais,

transportadoras ou outros serviços de entrega, vedada a entrega através de veículos oficiais e/ou 
servidores do

município.
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6.3.1. A empresa se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo Município para fins de conferência,

independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente à empresa à retirada/substituição do objeto

recusado.
6.4. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega do objeto, como transporte, mão de

obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

7. CLAOSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior verificação

da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e consequente aceitação.

7.2. 0 Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com as exigências

apresentadas no presente Termo de Referência.

7.2.1. 0 motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal do Contrato através de notificação, encaminhada por

escrito à empresa, através do e-mail o qual foi encaminhada a Ordem de Compras.

7.3. A empresa é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem

vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente.

7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a

substituição correrão exclusivamente por conta da empresa, independente da forma de entrega.

7.4. 0 objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob pena de

aplicação das penalidades previstas no presente Termo de Referência.

8. CLAUSULA OITAVA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. São direitos do MUNICÍPIO:

8.1.1. Receber a prestação do objeto nas condições previstas;

8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições

descritas na Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços;

8.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

8.2. SS() obrigações do MUNICÍPIO:

8.2.1. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização da Ata de Registro de

Preços, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à FORNECEDORA as ocorrências de

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele;

8.2.2. Cumprir os prazos previstos na Ata de Registro de Pregos;
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8.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução da Ata de Registro de Preços;

8,2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da Ata de Registro de Preços;

8,2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a FORNECEDORA, os entendimentos sobre o objeto.

8.3. São obrigações da FORNECEDORA:

8.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de Pregos e sua proposta, assumindo

exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

8.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, causados durante a execução da

Ata de Registro de Preços;

8.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do

objeto;

8.3,4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n*8.078 de 1990);

8.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado na Ata de Registro de Preços, o objeto
com avarias ou defeitos;

8.3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais

determinados pela urgência do objeto;

8.33. Comunicar o MUNICÍPIO, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento dos prazos

previstos para execução do objeto, com a devida comprovação;

8.3.8. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresentá-las no prazo de

máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo MUNICÍPIO;

8.3.9. Apresentar copla autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver

alteração;

8.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Pregos;

8.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o (s)

número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos;

8.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em benefício de candidato, partido politico ou

coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços contratados, sob
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pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e cancelamento da Ata de 
Registro

de Preços;

8.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICÍPIO no prazo de ate 05 (cinco)

dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas.

9. CLÁUSULA NONA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. 0 pagamento será efetuado após o recebimento de cada pedido, no prazo de ate trinta dias contados do

recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços. Em caso de irregularidade na emissão dos

documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente

regularizados.

8.2. A fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de Inscrição no CNP.1

apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. 0

faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNP.I N9 76.950.096/0001-10.

8.3. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no orçamento

do Município para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Org3o Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0602 3885 339030440000 MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL E
AFINS

384 1814,00

0605 3900 339030440000 MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL E
AFINS

384 12.226,00

0606 3904 339030440000 MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL E

AFINS

384 2.062,05

0602 4213 339030990100 Materiais diversos para consumo 384 501,60

0604 4224 339030990100 -- Materiais diversos para consumo 384 1.542,50

0605 4228 339030990100 Materiais diversos para consumo 384 5.296,85

0606 4232 339030990100 Materiais diversos para consumo 384 525,75

0602 5339 339039630100 IMPRESSOS EM GERAL DE USO
INTERNO

384 76.202,90

0603 5347 339039630100 IMPRESSOS EM GERAL DE USO
INTERNO

384 26.623,50

0604 5351 339039630100 IMPRESSOS EM GERAL DE USO

INTERNO

384 7.688,50

0605 5355 339039630100 IMPRESSOS EM GERAL DE USO

INTERNO

384 52.857,50

0606 5359 339039630100 IMPRESSOS EM GERAL DE USO
INTERNO 

384 9.260,00

10. CLÁUSULA DÉCIMA — DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o 
valor devido deverá ser

acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 
vencimento ate a data do efetivo
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pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por

cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX / 100) / 365

EM =IxNx VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórlos;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

11.1. Os pregos registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução daqueles praticados no

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.

11.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço

praticado no mercado, a FORNECEDORA sera convocada para que promova a redução dos preços.

11.2.1. Em não sendo reduzido o prego, a FORNECEDORA sera liberada do compromisso assumido, podendo o

MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual

oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela.

11.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e a FORNECEDORA não puder cumprir as

obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento fundamentado

encaminhado diretamente ao Gestor da Ata de Registro de Preços, a ser protocolado antes do 
pedido de

fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação relevante 
nos

preps praticados no mercado.

11.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a revisão do preço registrado no valor 
pleiteado

pela FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, 
ou apresentar

contraproposta de prego, compatível com o vigente no mercado, para a garantia do equilíbrio 
econômico-

financeiro.

11.3.2. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo MUNICÍPIO, a 
FORNECEDORA sera

liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

113.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este sera Indeferido pelo 
MUNICÍPIO e a FORNECEDORA

continuara obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de Preps, 
sob pena

de cancelamento do registro do prep da FORNECEDORA e de aplicação das 
penalidades administrativas

previstas.

11.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do prego do fornecedor, 
prevista no subitem anterior, o

MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de 
classificação, para que manifestem

interesse em assumir a execução do objeto pelo preço registrado.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
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12.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Preps ao servidor Orlando Francisco Vieira, lotado na 
Secretaria de

Saúde.

12.2. Caberá a fiscalização da Ata de Registro de Preços a servidora Rozelena Fatima 
Vieira, lotada na Secretaria

de saúde, e na sua ausência, ficará a cargo do servidor Adriano Jezualdo, lotado na 
Secretaria de saúde.

12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da FORNECEDORA pelos 
danos causados ao

MUNICÍPIO ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus 
empregados

ou prepostos.

12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do MUNICÍPIO não elide nem diminui a 
responsabilidade

da FORNECEDORA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando esta

quanto a quaisquer irregularidades.

12.5. As comunicações entre MUNICÍPIO e FORNECEDORA devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato

exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n2 05/2022

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

131. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

13.1.1. Advertência;

13.1.2. Multa;

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Municfpio de

Ubirat5;

• 13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

13.2. As multas poderão ser:

13.2.1. De caráter moratário, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto da Ata de Registro de

Preps, nos seguintes percentuais:

13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou 
pedido

único em que ocorreu o fato, ate o limite máximo de 30 (trinta) dias.

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado em 
dobro.

13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula da Ata de 
Registro de

Preços durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente 5 parcela, etapa ou 
pedido único em

que ocorreu o fato.
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13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais:

13.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único em

que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto;

13.2.2.2. 15% (quinze por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Pregos, pela sua inexecução total.

13.3. A FORNECEDORA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de contratar

com o Município de Ubiratã pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas,

quando:

13.3.1. Abandonar a execução da Ata de Registro de Preços;

13.3.2. Incorrer em inexecução da Ata de Registro de Preços; e

13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.4. A FORNECEDORA poderá ser declarada inidemea para licitar ou contratar com a administração pública pelo

prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando:

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução da Ata de

Registro de Pregos;

13.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação pactuada;

13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de Ubiratã ou

da declaração de inidoneldade:

13.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar com a
Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de nova pessoa

jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;

13.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem anterior,

13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência.

13.7. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma

estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a mesma

tenha direito.

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido sera inscrito em dívida ativa para futura execução fiscal.

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13.9. Concomitante às penalidades previstas, a FORNECEDORA se sujeita ao descredenclamento no SICAF pelo

prazo de ate 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 7g da Lei Federal ng 10,520/02.
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13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o principio da

proporcionalidade.

13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processo

legal, sem prejuízo da defesa prévia.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

14.1. 0 presente registro de preços poderá ser cancelado, sem prejuízo das penalidades previstas, quando o

fornecedor:

14.1.1. For liberado;

14.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Pregos;

14.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados

no mercado;

14.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art, 87 da Lei n2 8.666, de 1993, ou no art. 72 da

Lei n2 10.520, de 2002.

14.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificado.

14.2. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

14.2.1. Por razão de interesse público; ou

• 14.2.2. A pedido do fornecedor.

14.3. No caso de cancelamento do registro de preços, poderão ser convocados, a critério da Administração, os

demais licitantes classificados,

14.4. 0 cancelamento da Ata de Registro de Preços fica condicionado à ampla defesa e contraditório no devido

processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA VINCULAÇÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1 Ficam vinculados a Ata de Registro de Pregos, dela fazendo parte Integrante, independentemente de suas

transcrições parciais ou totais, o Edital de licitado respectivo e seus anexos e a proposta final da FORNECEDORA.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

10
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16.1. A presente Ata de Registro de Preços rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n9 8.666/93, Lei

Federal n9 10.520/02, Lei n9 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o

interesse público.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal ni? 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

18. CLASULA DÉCIMA OITAVA — DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas da Ata de

Registro de Preços.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos os

fins de direito.

1210-D - BIRATA
PREFEITO

JOSIANE
PEROZA:06833784906

Ubiratã - Paraná, 28 de setembro de 2022.

Assinado de forma digital por
JOSIANE PEROZA:06833784906
Dados: 2022.10.03 09:25:43 -0300'

POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRAFICOS LTDA

FORNECEDOR
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne 368/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Ne 5782/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 145/2022

O MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.2 76.950.096/0001-10,

com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n2 1852, centro, na cidade de Ubirat5, Estado

do Paraná, CEP n2 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, e a empresa NORTE

INDUSTRIA GRAFICA LTDA, inscrita no CNPJ n2 18.486.182/0001-18, estabelecida à Rua Perola do Vale,

no n2 55, CEP n2 89062-212, na cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, Telefone n° (47) 3337-

6824, e-mail pedido@nortegrafica.com, doravante designada como FORNECEDORA, firmam a presente

Ata de Registro de Pregos que se regerá pelas condições estabelecidas no Processo Licitatório n2

5782/2022, Pregão Eletrônico n2 145/2022 e de acordo com as cláusulas a seguir:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE

MATERIAL GRÁFICO, MATERIAL DE ARTE VISUAL, CARIMBOS E CRACHÁ PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE.

2. CLAUSULA SEGUNDA— DO DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. A execução do objeto da Ata de Registro de Preços se dará na seguinte especificação, quantidade

máxima estimada, valores unitários e totals:

LOTE ITEM
..

DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL

1 15 Bloco MODELO: Laudo de Teste Rápido para Diagnóstico

MEDIDAS: 21x29 cm (variação de 5%) PAPEL: autocopiativo

75gr Impressão: colorida CORES: 4x0 (Impresso frente)

ACABAMENTOS: 2 vias, 50x2 Folhas Por Bloco, Grampeado e

Picote. (Pedido mínimo 20blocos) CATMAT 471671.

50 BL 17,00 850,00

3. CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR GLOBAL REGISTRADO

3.1. 0 valor global registrado é de R$- 850,00 (oitocentos e cinquenta reais).

3.2. No valor previsto estão inclufdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarlos, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

4. CLAUSULA QUARTA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A validade do registro sera de 12 (doze) meses, contada a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços,

sem possibilidade de prorrogação.

5. CLAUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO

MAICON HENRIQUE
ALBANO:07061576
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5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio de nota de empenho de despesa,

autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme prevê o art.

62 da Lei Federal n9 8.666/93.

6. CLAOSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1. 0 fornecimento do objeto será de acordo com a necessidade do Município, de maneira fracionada.

6.1.1. 0 prazo para envio da Ordem de Compras será de até 01 (um) dia 60 a contar da assinatura da ata, a

qual será encaminhada via e-mail à empresa.

6.1.2. A contratada providenciará à confecção da arte no prazo de 2 (dois) dias Citeis a contar do recebimento

da Ordem de Compras, encaminhada via e-mail pela Secretaria da saúde.

6.1.3. 0 prazo para entrega dos produtos será de 12 (doze) dias úteis a contar da aprovação da arte pela

secretaria da saúde.

6.1.4. No caso de recusa do objeto contratado, o prazo para substituição será a metade do prazo inicialmente

estipulado para entrega, sujeitando-se à empresa As penalidades previstas no presente Termo de Referência.

6.1.5. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, §, 19 da Lei Federal n9

8.666/93.

6.2. 0 objeto deverá ser entregue em perfeitas condições, novo, sem uso, devidamente lacrado em embalagem

própria, original do fabricante e sem violação, conforme especificação, prazo e local constante no presente Termo

de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, quando couber.

6.2.1. Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Secretaria de Saúde, Avenida Carmen Ribeiro

Pitombo, n 124.
6.3. 0 objeto deverá ser entregue em veiculo próprio da empresa, podendo ser ainda através de serviços postais,

transportadoras ou outros serviços de entrega, vedada a entrega através de veículos oficiais e/ou servidores do

município.

6.3.1. A empresa se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo Município para fins de conferência,

independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente à empresa 6 retirada/substituição do objeto

recusado.

6.4. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega do objeto, como transporte, mão de

obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

7. CLAOSULA SËTIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. Apen a entrega de cada pedido, o objeto sera recebido provisoriamente, para efeito de posterior verificação

da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e consequente aceitação.

7.2. 0 Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com as exigências

apresentadas no presente Termo de Referência.

7.2.1. 0 motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal do Contrato através de notificação, encaminhada por

escrito à empresa, através do e-mail o qual foi encaminhada a Ordem de Compras.

MAICON HENRIQUE
ALBANO:07061576
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7.3. A empresa 6 obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem

vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente.

7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a

substituição correrão exclusivamente por conta da empresa, independente da forma de entrega.

7.4. 0 objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituido no prazo estipulado, sob pena de

aplicação das penalidades previstas no presente Termo de Referência.

8. CLAUSULA OITAVA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8,1. São direitos do MUNICÍPIO:

8.1.1. Receber a prestação do objeto nas condições previstas;

8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições

descritas na Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços;

8.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou partial do ajuste.

8.2. São obrigações do MUNICÍPIO:

8.2.1. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização da Ata de Registro de

Preços, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à FORNECEDORA as ocorrências de

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele;

8.2.2. Cumprir os prazos previstos na Ata de Registro de Preços;

8.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

8.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução da Ata de Registro de Preços;

8.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da Ata de Registro de Preços;

8.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a FORNECEDORA, os entendimentos sobre o objeto.

8.3. São obrigações da FORNECEDORA:

8.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de Preços e sua proposta, assumindo

exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

8.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, causados durante a execução da

Ata de Registro de Preços;

8.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do

objeto;

8.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);
(3,9,tay q MAXON HE/000dt

MAICON HENRIQUE AL SM4Wa6 5167'5
ON: c.OR. o•ICP.Orasil, ou.Souguna da

ALBANO:07061576 Rec.Its Fedet al do 81011 - Rik ou.FIF e-CPF
A I, ou.EM BRANCO, .x.19109359000120.
ou.PRESDICAL<N•JAA/CON HENRIQUE

995 AltAN0,570615765K1
11....1.7 Inn% ,vner

3



UBI RATA 
PREFEITURA

8.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado na Ata de Registro de Preços, o objeto

com avarias ou defeitos;

8.3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verb

determinados pela urgência do objeto;

8.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento dos prazos

previstos para execução do objeto, com a devida comprovação;

8.3.8. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Pregos, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresentá-las no prazo de

máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo MUNICÍPIO;

8.3.9. Apresentar copia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver

alteração;

8.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços;

8.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o (s)

número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos;

8.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em benefício de candidato, partido politico ou

coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços contratados, sob

pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e cancelamento da Ata de Registro

de Preços;

8.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICÍPIO no prazo de até 05 (cinco)

dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas.

9. CLAUSULA NONA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. 0 pagamento será efetuado após o recebimento de cada pedido, no prazo de até trinta dias contados do

recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços. Em caso de irregularidade na emissão dos

documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente

regularizados.

8.2. A fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ

apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. 0

faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNN Ng 76.950.096/0001-10.

8.3. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no orçamento

do Município para o exercício de 2022, na classificac5o abaixo:

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0602 3885 339030440000 MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL E

AFINS
'

384 3.814,00

0605 3900 339030440000 MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL E

AFINS

384 12.226,00

0606 3904 339030440000 MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL E

AFINS

384 2.062,05

MAICON HENRIQUEDoui M;pNed by MAXON KMMQUEALMN007C6i 5 499S
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0602 4213 339030990100 Materials diversos para consumo 384 501,60

0604 4224 339030990100 Materials diversos para consumo 384 1.542,50

0605 4228 339030990100 Materiais diversos para consumo 384 5.296,85

0606 4232 339030990100 Materiais diversos para consumo 384 525,75

0602 5339 339039630100 IMPRESSOS EM GERAL DE USO
INTERNO

384 76.202,90

0603 5347 339039630100 IMPRESSOS EM GERAL DE USO
INTERNO

384 26.623,50

0604 5351 339039630100 IMPRESSOS EM GERAL DE USO
INTERNO

384 7.688,50

0605 5355 339039630100 IMPRESSOS EM GERAL DE USO
INTERNO

384 52.857,50

.__
0606 5359 339039630100 IMPRESSOS EM GERAL DE USO

INTERNO

384 9.260,00

10. CLÁUSULA DECIMA DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor devido deverá ser

acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento ate a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por

cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes formulas:

I = (TX / 100) / 365
EM =IxNx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

11.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.

11.2. Na hipótese do preço Inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço

praticado no mercado, a FORNECEDORA será convocada para que promova a redução dos preps.

11.2.1. Em rik) sendo reduzldo o preço, a FORNECEDORA será liberada do compromisso assumido, podendo o
MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual

oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de pregos ou parte dela.

11.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e a FORNECEDORA não puder cumprir as

obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos pregos, mediante requerimento fundamentado

encaminhado diretamente ao Gestor da Ata de Registro de Preços, a ser protocolado antes do pedido de

fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação relevante nos

preços praticados no mercado.

11.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a revisão do preço registrado no valor pleiteado

pela FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou apresentar
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contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado, para a garantia do equilíbrio econômico-

financeiro.

11.3.2. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo MUNICÍPIO, a FORNECEDORA sera

liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

11.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo MUNICÍPIO e a FORNECEDORA

continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de Preços, sob pena

de cancelamento do registro do preço da FORNECEDORA e de aplicação das penalidades administrativas

previstas.

11.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem anterior, o

MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para que manifestem

interesse em assumir a execução do objeto pelo preço registrado.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

12.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Preços ao servidor Orlando Francisco Vieira, lotado na Secretaria de

Saúde.

12.2. Caberá a fiscalização da Ata de Registro de Preços a servidora Rozelena Fatima Vieira, lotada na Secretaria

de saúde, e na sua ausência, ficará a cargo do servidor Adriano Jezualdo, lotado na Secretaria de saúde.

12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da FORNECEDORA pelos danos causados ao
MUNICÍPIO ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados
ou prepostos.

12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do MUNICÍPIO não elide nem diminui a responsabilidade

da FORNECEDORA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta
quanto a quaisquer irregularidades.

12.5. As comunicações entre MUNICÍPIO e FORNECEDORA devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n2 05/2022

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

13.1.1. Advertência;

13.1.2. Multa;

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de

Ubirat5;

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

13.2. As multas poderão ser:
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13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto da Ata de Registro de

Preços, nos seguintes percentuais:

13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, Incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido

único em que ocorreu o fato, ate o limite máximo de 30 (trinta) dias.

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado em dobro.

13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula da Ata de Registro de

Preços durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente 5 parcela, etapa ou pedido único em

que ocorreu o fato.

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais:

13.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único em

que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto;

13.2.2.2. 15% (quinze por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Pregos, pela sua inexecução total.

13.3. A FORNECEDORA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de contratar

com o Município de Ubiratã pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas,

quando:

13.3.1. Abandonar a execução da Ata de Registro de Preços;

13.3.2. Incorrer ern inexecução da Ata de Registro de Pregos; e

13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.4. A FORNECEDORA poderá ser declarada iniclônea para licitar ou contratar com a administração pública pelo

prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando:

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução da Ata de

Registro de Pregos;

13.4.2. Aglr, comprovadamente, de má-fé na relação pactuada;

13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de Ubiratã ou

da declaração de inidoneidade:

13.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar com a

Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de nova pessoa

jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sciclos;

13.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem anterior.

13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência.

Woolly 071 by MAXON NENIVOMI

MAICON HENRIQUE
Pool. ,oderal do ItmA ov.M

ALBANO:07061576 Crf AI, ow•EM BRANCO.
.m12109159000120. ou.PAISLAXML.

QQÇ yrt•MAKON NFAMOUr
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13.7. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma

estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a mesma

tenha direito.

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em dívida ativa para futura execução fiscal.

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13.9. Concomitante As penalidades previstas, a FORNECEDORA se sujeita ao descredenciamento no SICAF pelo

prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal n2 10.520/02.

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processo
legal, sem prejuízo da defesa prévia.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

14.1. 0 presente registro de preços poderá ser cancelado, sem prejuízo das penalidades previstas, quando o
fornecedor:

14.1.1. For liberado;

14.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

14.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados
no mercado;

14.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n2 8.666, de 1993, ou no art. 72 da
Lei n2 10.520, de 2002.

14.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificado.

14.2. 0 cancelamento do registro de pregos poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

14.2.1. Por razão de interesse público; ou

14.2.2. A pedido do fornecedor.

14.3. No caso de cancelamento do registro de preços, poderão ser convocados, a critério da Administração, os
demais licitantes classificados.

14.4. 0 cancelamento da Ata de Registro de Preços fica condicionado à ampla defesa e contraditório no devido
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA VINCULAÇA0 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CoallaRy sivo0 try WUCON KNOW(

MAICON HENRIQUE
ALBANO:07061576 Rooks F•doial do 11.111. Ilf S. ou.Rf I e-CITAI.oM5JCO. ou.191091S9000120.

ORESEACIAL NENMOUE

995 AllAN015705111605
D. 2022.1001 09.2a.22 •01-1:0
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15.1. Ficam vinculados a Ata de Registro de Preços, dela fazendo parte integrante, independentemente de suas

transcrições parcials ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da FORNECEDORA.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

16.1. A presente Ata de Registro de Preços rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n2 8.666/93, Lei

Federal n2 10.520/02, Lei n2 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o

interesse público.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n2 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

18. CLASULA DÉCIMA OITAVA — DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas da Ata de

Registro de Preços.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos os

fins de direito.

Ubiratã - Paraná, 28 de setembro de 2022.

MUNICÍPIO- UBIRATA

PR FEITO

Digitally signed by MAICON HENRIQUE

MAICON HENRIQUE 
ALBANO07061576995
ON: c=f3R, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da
Receita Federal do Brasil- RF8, ou=RF Et e-

ALBANO:07061576 CPF Al, ourirEM BRANCO,
ou=19109359000120, ou=PRESENCIAL,
cn=MAICON HENRIQUE
ALBANO:07061576995
Date: 2022.10.03 09.29:32 -0300'

995

NORTE INDUSTRIA GRAFICA LTDA
FORNECEDOR
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De acordo com a Lei n2 1.887 de 30 de maio de 2011.

4/

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICOr
MUNICÍPIO DE UBIRATA - PR

TERÇA-FEIRA, 4 DE OUTUBRO DE 2022

EXTRATO DO CONTRATO Na 177/2022

CONTRATANTE: Município de Ubirat5, CNPJ n9 76.950.096/, '1-10.

CONTRATADO (A): TIAS EMPREENDIMENTOS ARTÍSTICOS I ..)A, pessoa jurídica, ins' ita IIJC I n9 12.454.020/0001-11

PROCESSO LICITATÓRIO N9: 5823/2022

OBJETO: Contratação de Show musical da Banda Titãs, a se; eal;zado no dia 03 d vem oro de 2022, em comemoração ao aniversario da cidade, on
VALOR: R$ 175.000,00 (Cento e setenta e cinco mil 

reais).e_
DATA DA ASSINATURA: 28/09/2022

P A N9- 1.640- ANO: XVII

www.ubirata pruov.br

Pagina 5 de 7

• 000726 --- 000

EXTRATO DO 12 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 1291.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATA — CNN 76.950.09t/)001-10

CONTRATADO: CASA DO ASFALTO DISTRIB. IND. E COMERCIO DE ASFALTO LTDA, inscrita no CNN n2 06.218.782/0001-16

PROCESSO LICITATÓRIO INP2: 5669/2022

OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de emulsão asfáltica -i..indo a recuperação da malhs viária do município.

FINALIDADE DO ADITIVO: Suprimir 7,570389256% ao vu Ja ata de registro de preços, equivalente a R$ 48.220,20 em decorréncia da redução dos preços dos

produtos asfálticos determinados pela ANP — Agéncia N. ;onal de Petróleo Brasileiro S/A, (mica fornecedora da principal matéria-prima (CAP — 50/70), para

fabricação dos produtos dos objetos da ata de registro de proços, conforme notas anexas.

DATA DA ASSINATURA: 30/09/2022

EXTRATO DO CONTRATO N9 179/2022

CONTRATANTE: Município de Ubirata", CNPJ n9 76.950.096/c,t,J1-10.

INNTRATADO (A): GOLD AUTO POSTO EIRELI, inscrita no (iv PI n9 23.369.971/0001-09.

OCESSO LICITATÓRIO N9: 5827/2022.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS DESTINADOS As Si

VALOR: R$-344.994,53 (trezentos e quarenta e quatro mi:

DATA DA ASSINATURA: 03/10/2022

RIAS MUNICIPAIS

ecentos e noventa e quatro riais e cinquenta e trés centavos).

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne 36411.

CONTRATANTE: Município de Ubirat5, CNPJ n9 76.950.0t)L, . .0.

FORNECEDOR (A): SOBRAL CHAVES E CARIMBOS LTDA - EP, .3crita no CNN n9 01.088.05S/0001-68.

PROCESSO LICITATÓRIO N2: 5782/2022.

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGIS 1 : PREÇOS, DE MATERIAL GRÁFICO, MATERIAL DE ARTE VISUAL, CARIMBOS E CRACHÁ PARA USO DAS

UNIDADES DE SAÚDE.

VALOR: R$-1.119,50 (um mil e cento e dezenove reais e tin( •nta centavos).

DATA DA ASSINATURA: 28/09/2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 4.11111111

CONTRATANTE: Município de Ubiratà, CNPJ n2 76.950.0'' " 10.

FORNECEDOR (A): H. J. B. GRAFICA E EDITORA LTDA, ins( ( Nil n9 10.837.902/0001-30.

PROCESSO LICITAT6R10141:5782/202*
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO ,;1. PREÇOS, DE MATERIAL GRÁFICO, MATERIAL DE ARTE VISUAL, CARIMBOS E CRACHÁ PARA USO DAS

UNIDADES DE SAÚDE.

VALOR: R$- 23.941,00 (vinte e três mil e novecentos e r; e um reais).

DATA DA ASSINATURA: 28/09/2022.

4110(TRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOffling
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ n2 76.950.09. C1-10.

FORNECEDOR (A): AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS F fs,NOLS LTDA - ME, inscrita no( NV1 n9 11.383.230/0001-01.

PROCESSO LICITATÓRIO NI: 5782/20221

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGIS IP. MI:WS, DE MATERIAL GRÁFICO, MATERIAL DE ARTE VISUAL, CARIMBOS E CRACHÁ PARA USO DAS

UNIDADES DE SAÚDE.

VALOR: R$- 4.227,50 (quatro mil e duzentos e vinte e sei' cinquenta centuvosj.

DATA DA ASSINATURA: 28/09/2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 367/2024

CONTRATANTE: Município de Ubiratà, CNPJ n° 76.950.096/00J1-10.

FORNECEDOR (A): POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRAFICOS ' : writa no CNPJ n9 14.292.313/0001-75.

OBJETO: Aclu!siÇÂo PARCELADA, POR MEIO DE REGL5 , „( „ ;I MAI t (:,A1-.CO, MATERIAL DE ARTE VISUAL, CARIMBOS E CRACHÁ PARA USO DAS

UNIDADES DE SAC/DE.

VALOR: R$- 19.596,20 (dezenove mil e quinhentos e novent • seis reais e vinte centavo.).

DATA DA ASSINATURA: 28/09/2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne 36141111.

CONTRATANTE: Município de Ubirat3, CNPJ n9 76.950.09C.. -10.

FORNECEDOR (A): NORTE INDÚSTRIA GRAFICA LTDA, inscrr.. .a NPJ n9 18.486.187;0(X; ',S.

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGIS!RO .)! pRrços, Dr. MAT FICAL C..1ÁF:. u, MATERIAL DE ARTE VISUAL, CARIMBOS E CRACHÁ PARA USO DAS

UNIDADES DE SAÚDE.

VALOR: 85.- 850,00 (oitocentos e cinquenta reais).

DATA DA ASSINATURA: 28/09/2022.

RP, DWI° Oficial Assinado Eletronicamente coin
e Protocolado com Carimbo de Tempo s
Provisória 2200-2 do Art. 109 de 24.08.01 da I.

Ar. P.Idr5o ICP•Elrasil - PR concede garantia da autenticidade deste documento,

através de www.ublrata.orsov.br.  no link Jornal Oficial

Arc.o Assinado Digitalmente por Município de Ubirata. A Prefeitura

Inicio
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 369/2022

PROCESSO LICITATÓRIO N2 5782/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N2 145/2022

0 0 0 7 7 -st"'
zizy •

0 MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.2 76.950.096/0001-10,

com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n2 1852, centro, na cidade de Ubirat5, Estado

do Paraná, CEP n2 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, e a empresa HIAGO

ROGERIO DA ROCHA, inscrita no CNPJ n2 30.052.312/0001-00, estabelecida 5 Avenida Curitiba, no n2

3333, CEP n2 83260-000, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, Telefone n° (41) 3453-6770, e-mail

drlitoral@gmaitcom, doravante designada como FORNECEDORA, firmam a presente Ata de Registro de

Preços que se regerá pelas condições estabelecidas no Processo Licitatório n2 5782/2022, Pregão

Eletrônico n2 145/2022 e de acordo com as cláusulas a seguir:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é AQUISIÇÁO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE

MATERIAL GRÁFICO, MATERIAL DE ARTE VISUAL, CARIMBOS E CRACHÁ PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE.

2. CLÁUSULA SEGUNDA — DO DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. A execução do objeto da Ata de Registro de Pregos se dará na seguinte especificação, quantidade

máxima estimada, valores unitários e totais:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL

1 30 Talão MODELO: receituário controle especial azul B

MEDIDAS: 26x9,5 cm (variação de 5%) PAPEL: super bond

75gr Impressão: preto e branco CORES: 1x0 (impresso p/b

apenas de um lado) ACABAMENTOS: 100 folhas

Grampeado, Numeração e Picote (Pedido mínimo 25 blocos)

CATMAT 396601.

50 BL 9,80 490,00

2 36 Cartão MODELO: diversos MEDIDAS: 12X10 cm (variação de

5%) PAPEL: 300 gramas Impressão: preto e branco CORES:

1x0 (impresso frente) ACABAMENTOS: canto arredondado.

(Pedido mínimo 200 unidade) CATMAT 450493

3.000 UN 0,30 900,00

3 40 Cartaz MEDIDAS: 21x29 cm (variação de 5%) PAPEL: Couch8

120gr Impressão: Colorida CORES: 4x0 (impresso apenas

frente) ACABAMENTOS: corte reto MODELOS: Diversos.

(Pedido minimo 50 unidade) CATMAT 480394.

250 UN 1,80 450,00

41 Cartaz MEDIDAS: 42x29cm (varia-9. ao de 5%) PAPEL: Couch8

120gr Impressão: Colorida CORES: 4x0 (impresso apenas

frente) ACABAMENTOS: corte reto MODELOS: Diversos.

(Pedido mínimo 50 unidade) CATMAT 483924.

250 UN 2,50

_.

625,00

3. CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR GLOBAL REGISTRADO

3.1. 0 valor global registrado é de R$- 2.465,00 (dais mil e quatrocentos e sessenta e cinco reais).

1
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3.2. No valor previsto estão inclufdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciárlos, fiscais e 
comerciais

Incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da

contratação.

4. CLAUSULA QUARTA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A validade do registro sera de 12 (doze) meses, contada a partir da assinatura da Ata de Registro de Preps,

sem possibilidade de prorrogação.

5. CLAUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO

5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio de nota de empenho de despesa,

autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro Instrumento equivalente, conforme prevê o art.

62 da Lei Federal n9 8.666/93.

41, 6. CLAOSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1. 0 fornecimento do objeto sera de acordo com a necessidade do Município, de maneira fracionada.

6.1.1. 0 prazo para envio da Ordem de Compras sera de até 01 (um) dia útil a contar da assinatura da ata, a

qual sera encaminhada via e-mail à empresa.

6.1.2. A contratada providenciara à confecção da arte no prazo de 2 (dois) dias úteis a contar do recebimento

da Ordem de Compras, encaminhada via e-mail pela Secretaria da saúde.

6.1.3. 0 prazo para entrega dos produtos sera de 12 (doze) dias úteis a contar da aprovação da arte pela

secretaria da saúde.

6.1.4. No caso de recusa do objeto contratado, o prazo para substituição sera a metade do prazo inicialmente

estipulado para entrega, sujeitando-se à empresa às penalidades previstas no presente Termo de Referência.

6.1.5. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, § 19 da Lei Federal n9

8.666/93.

6.2. 0 objeto devera ser entregue em perfeitas condições, novo, sem uso, devidamente lacrado em embalagem

própria, original do fabricante e sem violação, conforme especificação, prazo e local constante no presente Termo

de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, quando couber.

6.2.1. Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Secretaria de Saúde, Avenida Carmen Ribeiro

Pitombo, n* 124.

6.3. 0 objeto devera ser entregue em veiculo próprio da empresa, podendo ser ainda através de serviços postais,

transportadoras ou outros serviços de entrega, vedada a entrega atraves de veículos oficiais e/ou servidores do

município.

6.3.1. A empresa se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo Município para fins de 
conferência,

independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente à empresa à retirada/substituição do objeto

recusado.

6.4. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega do objeto, como 
transporte, mão de

obra, encargos socials, pedágio, entre outras.

2
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7. CLAOSULA SETIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto será recebido provisoriamente, para efeito de posterior 
verificação

da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e 
consequente aceitação.

7.2. 0 Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com 
as exigências

apresentadas no presente Termo de Referência.

7.2.1. 0 motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal do Contrato através de notificação, encaminhada 
por

escrito à empresa, através do e-mail o qual foi encaminhada a Ordem de Compras.

7.3. A empresa é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se 
verificarem

vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente.

7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com 
a

substituição correrão exclusivamente por conta da empresa, independente da forma de entrega.

7.4. 0 objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob pena de

aplicação das penalidades previstas no presente Termo de Referência.

8. CLAUSULA OITAVA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. São direitos do MUNICÍPIO:

8.1.1. Receber a prestação do objeto nas condições previstas;

8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as 
condições

descritas na Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços;

8.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

8.2. São obrigações do MUNICÍPIO:

8.2.1. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização da 
Ata de Registro de

Preços, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à FORNECEDORA 
as ocorrências de

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele;

8.2.2. Cumprir os prazos previstos na Ata de Registro de Preços;

8.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

8.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução da Ata de 
Registro de Preços;

8.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da Ata de Registro 
de Preços;

8.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a FORNECEDORA, os 
entendimentos sobre o objeto.

8.3. São obrigações da FORNECEDORA:

3
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8.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de Preços e sua proposta, 
assumindo

exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

8.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, causados durante a 
execução da

Ata de Registro de Pregos;

8.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do

objeto;

8.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

8.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado na Ata de Registro de Preços, o 
objeto

com avarias ou defeitos;

8,3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais

determinados pela urgência do objeto;

8.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento dos 
prazos

previstos para execução do objeto, com a devida comprovação;

8.3.8. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 
obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresentá-las no prazo 
de

máximo de 05 (cinco) dias Citeis quando solicitada pelo MUNICÍPIO;

8.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que 
houver

alteração;

8.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Pregos;

8.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informer e manter 
atualizado (s) o (s)

número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para 
contatos;

8.3,12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato, partido 
politico ou

coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços 
contratados, sob

pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e 
cancelamento da Ata de Registro

de Preços;

8.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICÍPIO no 
prazo de ate 05 (cinco)

dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções 
previstas.

9. CLÁUSULA NONA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. 0 pagamento sera efetuado após o recebimento de cada pedido, no 
prazo de ate trinta dias contados do

recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal da Ata de Registro de Pregos. Em caso de 
irregularidade na emissão dos

documentos fiscais, o prazo de pagamento sera contado a partir de sua 
reapresentação, desde que devidamente

regularizados.

8.2. A fatura devera ser emitida pela CONTRATADA, 
obrigatoriamente com o número de Inscrição no CNPJ

apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de 
contrato. 0

faturamento devera ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE 
UBIRATÃ, CNN NQ 76.950.096/000140.
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8.3. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no orçamento

do Município para o exercício de 2022, na classificaçao abaixo:

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0602 3885 339030440000 MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL E

AFINS

384 3.814,00

0605 3900 339030440000 MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL E

AFINS

384 12.226,00

0606 3904 339030440000 MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL E

AFINS

384 2.062,05

0602 4213 339030990100 Materiais diversos para consumo 384 501,60

0604 4224 339030990100 Materiais diversos para consumo 384 1.542,50,

0605 4228 339030990100 Materiais diversos para consumo 384 5.296,85

0606 4232 339030990100 Materials diversos para consumo 384 525,75

0602 5339 339039630100 IMPRESSOS EM GERAL DE USO

INTERNO

384 76.202,90

0603 5347 339039630100 IMPRESSOS EM GERAL DE USO

INTERNO

384 26.623,50

0604 5351 339039630100 IMPRESSOS EM GERAL DE USO

INTERNO

384 7.688,50

0605 5355 339039630100 IMPRESSOS EM GERAL DE USO

INTERNO

384 52.857,50

0606

.__

5359 339039630100 IMPRESSOS EM GERAL DE USO
INTERNO

384 9.260,00

10. CLÁUSULA DÉCIMA — DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor devido deverá ser

acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por

cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

• I = (TX / 100) / 365
EM =IxNx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

11.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual reduv3o daqueles praticados no

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.

11.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao prep

praticado no mercado, a FORNECEDORA sera convocada para que promova a redução dos preços.
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11.2.1. Em não sendo reduzido o preço, a FORNECEDORA sera liberada do compromisso assumido, podendo o

MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual

oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela.

11.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e a FORNECEDORA não puder cumprir as

obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos pregos, mediante requerimento fundamentado

encaminhado diretamente ao Gestor da Ata de Registro de Preços, a ser protocolado antes do pedido de

fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação relevante nos

preços praticados no mercado.

11.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a revisão do preço registrado no valor pleiteado

pela FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo mercado, ou apresentar

contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado, para a garantia do equilíbrio econômico-

financeiro.

• 

11.3.2. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo MUNICÍPIO, a FORNECEDORA sera

liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

11.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este sera indeferido pelo MUNICÍPIO e a FORNECEDORA

continuara obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de Preços, sob pena

de cancelamento do registro do preço da FORNECEDORA e de aplicação das penalidades administrativas

previstas.

11.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem anterior, o

MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para que manifestem

interesse em assumir a execução do objeto pelo prep registrado.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

12.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Preços ao servidor Orlando Francisco Vieira, lotado na Secretaria 
de

Saúde.

12.2. Caberá a fiscalização da Ata de Registro de Preços a servidora Rozelena Fatima Vieira, lotada na 
Secretaria

de saúde, e na sua ausência, ficara a cargo do servidor Adriano Jezualdo, lotado na Secretaria de saúde.

12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da FORNECEDORA pelos danos 
causados ao

MUNICÍPIO ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus 
empregados

ou prepostos.

12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do MUNICÍPIO não elide nem diminui a 
responsabilidade

da FORNECEDORA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando esta

quanto a quaisquer irregularidades.

12.5. As comunicações entre MUNICÍPIO e FORNECEDORA devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato

exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim.

12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n2 05/2022

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

6



13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais:

UBI RATA 
PREFEITURA

13.1.1. Advertência;

13.1.2. Multa;

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de

Ubirat5;

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

13.2. As multas poderão ser:

13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto da Ata de Registro de

Preços, nos seguintes percentuais:

13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido

único em que ocorreu o fato, ate o limite máximo de 30 (trinta) dias.

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado em dobro.

13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula da Ata de Registro de

40Preços durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único 1 ,p '
que ocorreu o fato.

- 1

13.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único em

que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto;

13.2.2.2. 15% (quinze por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, pela sua inexecução total.

13.3. A FORNECEDORA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de contratar

com o Município de Ubirat3 pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas,
quando:

13.3.1. Abandonar a execução da Ata de Registro de Preços;

13.3.2. Incorrer em inexecução da Ata de Registro de Preços; e

13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.4. A FORNECEDORA poderá ser declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública pelo

prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando:

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução da Ata de

Registro de Preços;

13.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação pactuada;

13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei.
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13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de Ubiratã ou

da declaração de inidoneidade:

13.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurldica, as quais permanecem impedidas de licitar com a

Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de nova pessoa

jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;

13.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem anterior.

13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência.

13.7. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no 
prazo e forma

estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a 
mesma

tenha direito.

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em divida ativa para futura 
execução fiscal.

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13.9. Concomitante às penalidades previstas, a FORNECEDORA se sujeita ao 
descredenciamento no SICAF pelo

prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 79 da Lei Federal n9 10.520/02.

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
administração, observado o principio da

proporcionalidade.

13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e 
contraditório no devido processo

legal, sem prejuízo da defesa prévia.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 
PREÇOS

14.1. 0 presente registro de preços poderá ser cancelado, sem prejuízo das 
penalidades previstas, quando o

fornecedor:

14.1.1. For liberado;

14.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

14.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 
tornar superior àqueles praticados

no mercado;

14.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n
9 8.666, de 1993, ou no art. 72 da

Lei n9 10.520, de 2002.

14.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificado.

14.2. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer 
por fato superveniente, decorrente de caso fortuito

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

14.2.1. Por razão de interesse público; ou

8
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14.2.2. A pedido do fornecedor.

14.3. No caso de cancelamento do registro de preços, poderão ser convocados, a critério da 
Administração, os

demais licitantes classificados.

14.4. 0 cancelamento da Ata de Registro de Preços fica condicionado à ampla defesa 
e contraditório no devido

processo legal, sem prejuízo da defesa previa.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA VINCULAÇÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Ficam vinculados a Ata de Registro de Preços, dela fazendo parte 
integrante, independentemente de suas

transcrições parcials ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta 
final da FORNECEDORA.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

16.1. A presente Ata de Registro de Preços rege-se pelas disposições expressas na 
Lei Federal n2 8.666/93, Lei

Federal n2 10.520/02, Lei n2 8.078/90 e por outras normas de direito público ou 
privado que melhor tutelem o

interesse público.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n2 8.666/93, e dos princípios 
gerais de direito.

18. CLASULA DÉCIMA OITAVA — DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões oriundas da Ata de

Registro de Preços.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente Instrumento, em 02 (duas) vias 
iguais e rubricadas, para todos os

fins de direito.

Ubiratã - Paraná, 28 de setembro de 2022.

PREFEITO

HIAGO
ROGERIO DA
ROCHA:30052
312000100

HIAGO ROGERIO DA ROCHA

FORNECEDOR

Assinado de forma digital
por HIAGO ROGERIO DA

ROC HA:30052312000100

Dados: 2022.09.30
11:09:59 -0300'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 370/2022

PROCESSO LICITATÓRIO N2 5782/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N2 145/2022

-)
J I

O MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ n.2 76.950.096/0001-10,

com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n2 
1852, centro, na cidade de Ubirat3, Estado

do Parana, CEP n9 85.440-000, representado pelo Prefeito 
Fábio de Oliveira Dalécio, e a empresa

GRÁFICA PLANET COMERCIO E IMPRESSÃO LTDA, inscrita no 
CNPJ n2 42.545.989/0001-69, estabelecida

A Rua Agua Turquesa, no n2 135, CEP n2 94120-202, na 
cidade de Gravataf, Estado do Rio Grande do Sul,

Telefone nu (51) 991704451 e (51) 3043-2475, e-mail 
contato@graficaplanet.com.br, doravante

designada como FORNECEDORA, firmam a presente Ata de 
Registro de Preços que se regerá pelas

condições estabelecidas no Processo Licitatório n2 5782/2022, 
Pregão Eletrônico n2 145/2022 e de

acordo com as cláusulas a seguir:

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é AQUISIÇÃO 
PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE

MATERIAL GRÁFICO, MATERIAL DE ARTE VISUAL, CARIMBOS E 
CRACHÁ PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE.

2. CLAUSULA SEGUNDA — DO DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. A execução do objeto da Ata de Registro de Preços se 
dará na seguinte especificação, quantidade

máxima estimada, valores unitários e totais:

LC)TE ITEM

19 Bloco MODELO: Prontuário Odontológico MEDIDAS: 
21x29 14,99 749,50

cm (variação de 5%) PAPEL: sulfite 75gr Impressão: 
colorida

CORES: 4x1 (impresso frente e verso) ACABAMENTOS: 1 
via,

100 Folhas Por Bloco, Blocados e Corte Reto. (Pedido 
mínimo

20blocos) CATMAT 471671.

3. CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR GLOBAL 
REGISTRADO

3.1. 0 valor global registrado é de R$- 749,50 (setecentos e 
quarenta e nove reais e cinquenta centavos).

3.2. No valor previsto estão inclufdas todas as 
despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
socials, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da

contratação.

4. CLAUSULA QUARTA - DA VALIDADE DO 
REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A validade do registro será de 12 (doze) 
meses, contada a partir da assInatura da Ata de 

Registro de Preços,

sem possibilidade de prorrogação.

5. CLAUSULA QUINTA - DAS 
CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO

UN V. UNIT V. TOTAL

1

DESCRIÇÃO QTD

50 BL
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5.1. As contratações decorrentes do registro serão 
formalizadas por melo de nota de empenho de 

despesa,

autorização de compra, ordem de execução de serviço ou 
outro instrumento equivalente, conforme prevê o 

art.

62 da Lei Federal n9 8.666/93.

6. CLAOSULA SEXTA- DAS CONDIÇÕES DE 
FORNECIMENTO

6.1. 0 fornecimento do objeto será de acordo com a 
necessidade do Município, de maneira 

fracionada.

6.1.1. 0 prazo para envio da Ordem de Compras 
será de até 01 (um) dia Ca a contar da 

assinatura da ata, a

qual será encaminhada via e-mail à empresa.

6.1.2. A contratada providenciará à confecção da arte 
no prazo de 2 (dois) dias úteis a contar do 

recebimento

da Ordem de Compras, encaminhada via 
e-mail pela Secretaria da saúde.

6.1.3. 0 prazo para entrega dos produtos será de 
12 (doze) dias úteis a contar da 

aprovação da arte pela

secretaria da saúde.

6.1.4. No caso de recusa do objeto contratado, o 
prazo para substituição será a metade do 

prazo inicialmente

estipulado para entrega, sujeitando-se à empresa As 
penalidades previstas no presente Termo de 

Referência.

6.1,5. Os prazos mencionados poderão ser 
alterados na forma que dispõe o art. 57, § 19 da 

Lei Federal n9

8.666/93.

6.2. 0 objeto deverá ser entregue em perfeitas 
condições, novo, sem uso, devidamente lacrado em 

embalagem

própria, original do fabricante e sem violação, 
conforme especificação, prazo e local constante no 

presente Termo

de Referência, acompanhado da respectiva 
nota fiscal, quando couber.

6.2.1. Os produtos deverão ser entregues no 
seguinte endereço: Secretaria de Saúde, 

Avenida Carmen Ribeiro

Pitombo, n* 124.

6.3. 0 objeto deverá ser entregue em veiculo 
próprio da empresa, podendo ser ainda 

através de serviços postais,

transportadoras ou outros serviços de entrega, vedada 
a entrega através de veículos oficiais 

e/ou servidores do

município.

6.3.1. A empresa se sujeita ao recebimento 
provisório do objeto pelo Município para 

fins de conferência,

independente da forma de entrega, cabendo 
exclusivamente à empresa à retirada/substituição 

do objeto

recusado.

6.4. A empresa deverá arcar com todas as 
despesas referentes à entrega do objeto, 

como transporte, mão de

obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

7. CLAOSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. Após a entrega de cada pedido, o 
objeto sera recebido 

provisoriamente, para efeito de posterior verificação

da conformidade com a especificação; e 
definitivamente, após verificação da qualidade e 

consequente aceitação.

7.2. 0 Município se reserva ao direito de 
não aceitar objeto que não estiver em 

conformidade corn as exigências

apresentadas no presente Termo de Referência.

7.2.1. 0 motivo da recusa será 
fundamentado pelo Fiscal do Contrato através de 

notificação, encaminhada por

escrito à empresa, através do e-mail o qual 
foi encaminhada a Ordem de 

Compras.

2
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73. A empresa é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto ern que se 
verificarem

vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente.

7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com 
a

substituição correrão exclusivamente por conta da empresa, independente da forma de entrega.

7.4. 0 objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser substituído no prazo estipulado, sob 
pena de

aplicação das penalidades previstas no presente Termo de Referência.

8. CLAUSULA OITAVA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. São direitos do MUNICÍPIO:

8.1.1. Receber a prestação do objeto nas condições previstas;

8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições

descritas na Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços;

8.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

8.2. São obrigações do MUNICÍPIO:

8.2.1. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização da Ata de 
Registro de

Preços, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à FORNECEDORA as 
ocorrências de

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele;

8.2.2. Cumprir os prazos previstos na Ata de Registro de Preços;

8.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

8.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução da Ata de Registro 
de Preços;

8.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da Ata de Registro de Preps;

8.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a FORNECEDORA, os entendimentos sobre 
o objeto.

8.3. São obrigações da FORNECEDORA:

8.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de Preços e sua 
proposta, assumindo

exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto;

8.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, 
causados durante a execução da

Ata de Registro de Preços;

8.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do

objeto;

8.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, 
de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n"8.078 de 1990);
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8.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, ás suas expensas, no prazo fixado na Ata de Registro de Preços, o 
objeto

com avarias ou defeitos;

8.3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais

determinados pela urgência do objeto;

8.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento dos 
prazos

previstos para execução do objeto, com a devida comprovação;

8.3.8. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preps, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresentá-las no prazo de

máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo MUNICÍPIO;

8.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver

alteração;

8.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços;

8.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o (s)

número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mall) e o nome da pessoa autorizada para contatos;

8.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em benefício de candidato, partido politico ou

coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços contratados, sob

pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e cancelamento da Ata de Registro

de Preços;

8.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICÍPIO no prazo de ate 05 (cinco)

dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas.

9. CLAUSULA NONA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1110
8.1. 0 pagamento será efetuado após o recebimento de cada pedido, no prazo de ate trinta dias contados do

recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços. Em caso de irregularidade na emissão dos

documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente

regularizados.

8.2. A fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de inscrição no 
CNPJ

apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. 0

faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ NQ 76.950.096/000140.

8.3. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no 
orçamento

do Município para o exercício de 2022, na classificacao abaixo:

Oil& Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

0602 3885 339030440000 MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL E

AFINS

384 3.814,00

0605 3900 339030440000 MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL E

AFINS

384 12.226,00

0606 3904 339030440000 MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL E

AFINS 

384 2.062,05
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0602 4213 339030990100 Materiais diversos para consumo 384 501,60

0604 4224 339030990100 Materiais diversos para consumo 384 1.542,50

0605 4228 339030990100 Materials diversos para consumo 384 5.296,85

0606 4232 339030990100 Materials diversos para consumo 384 525,75

0602 5339 339039630100 IMPRESSOS EM GERAL DE USO

INTERNO

384 76.202,90

0603 5347 339039630100 IMPRESSOS EM GERAL DE USO

INTERNO

384 26.623,50

0604 5351 339039630100 IMPRESSOS EM GERAL DE USO

INTERNO

384 7.688,50

0605 5355 339039630100 IMPRESSOS EM GERAL DE USO

INTERNO

384 52.857,50

0606 5359 339039630100 IMPRESSOS EM GERAL DE USO

INTERNO

384 9.260,0

10. CLAUSULA DÉCIMA — DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor devido 
devera ser

acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do 
efetivo 1

pagamento, em que os juros de mora serão calculados 6 taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% 
(seis por ;

cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX! 100) / 365

EM =IxNx VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratários;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

11.1. Os pregos registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.

11.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço

praticado no mercado, a FORNECEDORA será convocada para que promova a redução dos preços.

11.2.1. Em não sendo reduzido o preço, a FORNECEDORA será liberada do compromisso 
assumido, podendo o

MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas 
condições, oferecer igual

oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela.

11.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e 
a FORNECEDORA não puder cumprir 2<1.

obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos pregos, mediante requerimento fundamentado

encaminhado diretamente ao Gestor da Ata de Registro de Preços, a ser 
protocolado antes do pedido de

fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha 
provocado elevação relevante nos

preços praticados no mercado.

11.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a revisão do 
prego registrado no valor pleiteado

pela FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com os 
valores praticados pelo mercado, ou apresentar
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contraproposta de preço, compatível corn o vigente no mercado, para a garantia do equilíbrio econômico-

financeiro.

11.3.2. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo MUNICÍPIO, a FORNECEDORA será

liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

11.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo MUNICÍPIO e a 
FORNECEDORA

continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de Preços, sob pena

de cancelamento do registro do preço da FORNECEDORA e de aplicação das penalidades administrativas

previstas.

11.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem anterior, o

MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para que manifestem

interesse em assumir a execução do objeto pelo prep registrado.

4110 12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

S

12.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Preços ao servidor Orlando Francisco Vieira, lotado na Secretaria de

Saúde.

12.2. Caberá a fiscalização da Ata de Registro de Preços a servidora Rozelena Fatima Vieira, lotada na Secretaria

de saúde, e na sua ausência, ficará a cargo do servidor Adriano Jezualdo, lotado na Secretaria de saúde.

12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da FORNECEDORA pelos danos causados ao

MUNICÍPIO ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados

ou prepostos.

12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do MUNICÍPIO não elide nem diminui a responsabilidade

da FORNECEDORA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta

quanto a quaisquer irregularidades.

12.5. As comunicações entre MUNICÍPIO e FORNECEDORA devem ser realizadas por escrito sempre que o ato

exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n9 05/2022

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

13.1.1. Advertência;

13.1.2. Multa;

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de contratar 
com o Município de

Ubirat3;

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar coma Administração 
Pública.

13.2. As multas poderão ser:

6



UBIRATÃ 
PR EFEITURA 1-1101:Z=Z

••- 000742

13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto da Ata de Registro de

Preços, nos seguintes percentuais:

13.2.1.1. 2% (do's por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente 5 parcela, etapa ou 
pedido

único em que ocorreu o fato, ate o limite máximo de 30 (trinta) dias.

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa será calculado em dobro.

13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula da Ata de Registro 
de

Preços durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único em

que ocorreu o fato.

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais:

13.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o valor correspondente A parcela, etapa ou pedido 
único em

que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto;

13.2.2.2. 15% (quinze por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, pela sua Inexecução total.

13.3. A FORNECEDORA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida 
de contratar

corn o Município de Ubiratã pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais penalidades 
previstas,

quando:

13.3.1. Abandonar a execução da Ata de Registro de Preços;

13.3.2. Incorrer em inexecução da Ata de Registro de Preços; e

13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.4. A FORNECEDORA poderá ser declarada inidõnea para licitar ou contratar com a 
administração pública pelo

prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando:

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente, a execução da Ata de

Registro de Preps;

13.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação pactuada;

13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de 
contratar com o Município de Ubiratã ou

da declaração de inidoneidade:

13.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem 
impedidas de licitar com a

Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, 
independentemente de nova pessoa

jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;

13.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas 
no subitem anterior.

13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas 
concomitantemente com a sanção de advertência.
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13.7. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à 
multa no prazo e forma

estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de 
pagamentos a que a mesma

tenha direito.

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em divida ativa para 
futura execução fiscal.

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13.9. Concomitante às penalidades previstas, a FORNECEDORA se sujeita ao 
descredenciamento no SICAF pelo

prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 79 da Lei Federal n2 
10.520/02.

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, 
observado o princípio da

proporcionalidade.

13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e 
contraditório no devido processo

legal, sem prejuízo da defesa prévia.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA— DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

14.1. 0 presente registro de preços poderá ser cancelado, sem prejuízo das 
penalidades previstas, quando o

fornecedor:

14.1.1. For liberado;

14.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Pregos;

14.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados

no mercado;

14.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n9 
8.666, de 1993, ou no art. 79 da

• 

Lei n9 10.520, de 2002.

14.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificado.

14.2. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
supervenlente, decorrente de caso fortuito

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados:

14.2.1. Por razão de interesse público; ou

14.2.2. A pedido do fornecedor.

14.3. No caso de cancelamento do registro de preços, poderão ser 
convocados, a critério da Administração, os

demais licitantes classificados.

14.4. 0 cancelamento da Ata de Registro de Preços fica condicionado 
à ampla defesa e contraditório no devido

processo legal, sem prejufzo da defesa prévia.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA VINCULAÇÃO A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS
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15.1. Ficam vinculados a Ata de Registro de Preços, dela fazendo parte Integrante, independentemente de suas

transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da FORNECEDORA.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

16.1. A presente Ata de Registro de Preços rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n9 8,666/93, Lei

Federal n9 10.520/02, Lei n9 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o

interesse público.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n9 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

18. CLÁSULA DÉCIMA OITAVA — DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat3, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas da Ata de

Registro de Preços.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos os

fins de direito.

Ubirat5 - Paraná, 28 de setembro de 2022.

CMUNICEP10-9 BIRATA
PREF-EITO

RAFAEL LEMOS Assinado de forma digital
por RAFAEL LEMOS

PASSARELA:004 PASSARELA:00417296096
Dados: 2022.09.30

17296096 09:11:00-0300
GRÁFICA PLANET COMÉRCIO E IMPRESSÃO LTDA

FORNECEDOR
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 371/2022

PROCESSO LICITATÓRIO N2 5782/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N2 145/2022

Ar)-0 0 7.15

O MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.2 
76.950.096/000110,

com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n2 1852, centro, na cidade de Ubiratã, 
Estado

do Paraná, CEP n2 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, e a 
empresa A

BALLESTA - ELIPSE COMUNICAÇÃO VISUAL E ROUPAS ESPORTIVAS, inscrita no CNPJ n2

42.561.594/0001-50, estabelecida à Rua Silvio da Maia Moreira, no n2 159, CEP n2 81580-080, na cidade

de Curitiba, Estado do Paraná, Telefone n° (41) 3017-0814, e-mail

elipselicitacao@centraldoadesivo.com.br, doravante designada como FORNECEDORA, firmam a presente

Ata de Registro de Preços que se regerá pelas condições estabelecidas no Processo Licitatório 
n2

5782/2022, Pregão Eletrônico n2 145/2022 e de acordo com as cláusulas a seguir:

• 1. CLAUSULA PRIMEIRA — 
DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE

MATERIAL GRÁFICO, MATERIAL DE ARTE VISUAL, CARIMBOS E CRACHÁ PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE.

2. CLAUSULA SEGUNDA — DO DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. A execução do objeto da Ata de Registro de Preços se dará na seguinte especificação, quantidade

máxima estimada, valores unitários e totais:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL '

4 44 Faixa MEDIDAS: 60x200 cm (variação de 5%) SUPERFÍCIE: lona

brilho 280gr Impressão: Colorida CORES: 4x0 (impresso apenas

frente) ACABAMENTOS: bastão de madeira, cordão de Nylon p/

fixação, 4 pontos de ilhos nas extremidades MODELOS:

Diversos. CATMAT 393355.

5 UN 21,79 108,95

3. CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR GLOBAL REGISTRADO

3.1. 0 valor global registrado é de R$- 108,95 (cento e oito reais e noventa e cinco centavos).

3.2. No valor previsto estão inclufdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da

contratação.

4. CLAUSULA QUARTA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A validade do registro será de 12 (doze) meses, contada a partir da 
assinatura da Ata de Registro de Pregos,

sem possibilidade de prorrogação.

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO 
REGISTRO

1
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5.1 As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio de nota de empenho de despesa,

autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme prevê o art.

62 da Lei Federal n9 8.666/93.

6. CLAOSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1. 0 fornecimento do objeto será de acordo com a necessidade do Município, de maneira fracionada.

6.1.1, 0 prazo para envio da Ordem de Compras será de até 01 (um) dia útil a contar da assinatura da ata, a

qual será encaminhada via e-mail à empresa.

6.1.2. A contratada providenciará à confecção da arte no prazo de 2 (dois) dias úteis a contar do recebimento

da Ordem de Compras, encaminhada via e-mail pela Secretaria da saúde.

6.1.3. 0 prazo para entrega dos produtos será de 12 (doze) dias úteis a contar da aprovação da arte pela

secretaria da saúde.

6.1.4. No caso de recusa do objeto contratado, o prazo para substituição será a metade do prazo inicialmente

estipulado para entrega, sujeitando-se à empresa às penalidades previstas no presente Termo de Referência.

6.1.5. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, § 19 da Lei Federal n2

8.666/93.

6.2. 0 objeto deverá ser entregue em perfeitas condições, novo, sem uso, devidamente lacrado em embalagem

própria, original do fabricante e sem violação, conforme especificação, prazo e local constante no presente Termo

de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, quando couber.

6.2.1. Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Secretaria de Saúde, Avenida Carmen Ribeiro

Pitombo, n' 124.

6.3. 0 objeto devera ser entregue em veículo próprio da empresa, podendo ser ainda através de serviços postais,

transportadoras ou outros serviços de entrega, vedada a entrega através de veículos oficiais e/ou servidores do

município.

6.3.1. A empresa se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo Município para fins de conferência,

independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente à empresa à retirada/substituição do objeto

recusado.

6.4. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega do objeto, como transporte, mão de

obra, encargos sociais, pedágio, entre outras,

7. CLAOSULA SËTIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto serS recebido provisoriamente, para efeito de posterior verificação

da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e consequente aceitação.

7.2. 0 Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver em conformidade com as exigências

apresentadas no presente Termo de Referência.

7.2.1. 0 motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal do Contrato através de notificação, 
encaminhada por

escrito à empresa, através do e-mail o qual foi encaminhada a Ordem de Compras.

2
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7.3. A empresa é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se 
verificarem

vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente.

7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou 
definitivo, os ônus com a

substituição correrão exclusivamente por conta da empresa, independente da forma de 
entrega.

7.4. 0 objeto que por ventura venha a ser recusado devera ser substituído no prazo 
estipulado, sob pena de

aplicação das penalidades previstas no presente Termo de Referência.

8. CLAUSULA OITAVA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

8.1. São direitos do MUNICÍPIO:

8.1.1. Receber a prestação do objeto nas condições previstas;

8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com 
as condições

descritas na Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços;

8.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

8.2. Sao obrigações do MUNICÍPIO:

8.2.1. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização da Ata de 
Registro de

Preços, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à FORNECEDORA as 
ocorrências de

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele;

8.2.2. Cumprir os prazos previstos na Ata de Registro de Preços;

8.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

8.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução da Ata de 
Registro de Preços;

8.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da Ata de Registro de 
Preços;

8.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a FORNECEDORA, os entendimentos 
sobre o objeto.

8.3. São obrigações da FORNECEDORA:

8.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de Preços e sua 
proposta, assumindo

exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

8.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, causados 
durante a execução da

Ata de Registro de Preços;

8.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, 
ainda que vinculados .a execução do

objeto;

8.3.4. Responsabilizar-se pelos viclos e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n8.078 de 1990);

3
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8.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo fixado na Ata 
de Registro de Pregos, o objeto

com avarias ou defeitos;

8.3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por 
escrito, ressalvados os entendimentos verbais

determinados pela urgência do objeto;

8.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, com antecedência, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento dos prazos

previstos para execução do objeto, com a devida comprovação;

8.3.8. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de 
Preços, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação e apresentá-las no prazo de

máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo 
MUNICÍPIO;

8.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social, sempre que houver

alteração;

8.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução da 
Ata de Registro de Preços;

8.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem 
como informar e manter atualizado (s) o (s)

número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da 
pessoa autorizada para contatos;

8.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em 
benefício de candidato, partido politico ou

coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a 
execução dos serviços contratados, sob

pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 
9.504/1997, multa e cancelamento da Ata de Registro

de Preços;

8.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e 
remetê-los ao MUNICÍPIO no prazo de até 05 (cinco)

dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das 
sanções previstas.

9. CLAUSULA NONA DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. 0 pagamento sera efetuado após o recebimento 
de cada pedido, no prazo de até trinta dias 

contados do

recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal da Ata de Registro de 
Preços. Em caso de irregularidade na emissão dos

documentos fiscais, o prazo de pagamento sera contado a partir de 
sua reapresentação, desde que devidamente

regularizados.

8.2. A fatura devera ser emitida pela CONTRATADA, 
obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ

apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio 
instrumento de contrato. 0

faturamento devera ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE 
UBIRATA, CNPJ Ng 76.950.096/000140.

8.3. As despesas para atender a contratação estão 
programadas em dotação orçamentaria prevista no 

orçamento

do Municfpio para o exercício de 2022, na 
classificação abaixo:

Órgão Despesa Categoria

0602 3885 339030440000 MATERI

0605
MATERI

— 3900 339030440000—

0606 3904 339030440000 MATERI

Descrição

L DE SINALIZAÇÃO VISUAL E

AFINS

Fonte Valor

384

AL DE SINALIZAÇÃO VISUAL E

AFINS

AL DE SINALIZAÇÃO VISUAL E

AFINS 

384

384

3.814,00

12.226,00

2.062,05

4
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0602 4213 339030990100 Materlais diversos para consumo 384 501,60

0604 4224 339030990100 Materiais diversos para consumo 384 1.542,50

0605 4228 339030990100 Materials diversos para consumo 384 5.296,85

0606 4232 339030990100 Materials diversos para consumo 384 525,75

0602 5339 339039630100 IMPRESSOS EM GERAL DE USO

INTERNO

384

'

76.202,90

0603

0604

5347 339039630100 IMPRESSOS EM GERAL DE USO
INTERNO

384 26.623,50

5351 339039630100 IMPRESSOS EM GERAL DE USO
INTERNO

384 7.688,50

0605 5355 339039630100 IMPRESSOS EM GERAL DE USO

INTERNO

384 52.857,50

0606 5359 339039630100 IMPRESSOS EM GERAL DE USO
INTERNO

384 9.260,00

ip 10. aitusuiA DÉCIMA — DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor devido devera ser

acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo

pagamento, em que os Juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por

cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

•

I = (TX / 100) / 365
EM =IxNx VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

11.1. Os preços registrados poderão ser alterados ern decorrência de eventual redução daqueles praticados no

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.

4:11.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao prig°

praticado no mercado, a FORNECEDORA sera convocada para que promova a redução dos pregos. 

4

11.2.1. Em não sendo reduzido o preço, a FORNECEDORA sera liberada do compromisso assumido, podendo o

MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual

oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela.

11.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e a FORNECEDORA n3o puder cumprir 
as

obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos pregos, mediante requerimento fundamentado

encaminhado diretamente ao Gestor da Ata de Registro de Preços, a ser protocolado antes do pedido de

fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação relevante 
nos

preços praticados no mercado.

11.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a revisão do preço registrado no 
valor pleiteado

pela FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo 
mercado, ou apresentar

5
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contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado, para a garantia do equilíbrio econômico-

financeiro.

11.3.2. Caso não aceite a contraproposta de prey) apresentada pelo MUNICÍPIO, a FORNECEDORA sera

liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

11.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este sera indeferido pelo MUNICÍPIO e a FORNECEDORA

continuara obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de Preps, sob pena

de cancelamento do registro do preço da FORNECEDORA e de aplicação das penalidades administrativas

previstas.

11.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem anterior, o

MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para que manifestem

interesse em assumir a execução do objeto pelo prego registrado.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

12.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Preps ao servidor Orlando Francisco Vieira, lotado na Secretaria de

Saúde.

12.2. Caberá a fiscalização da Ata de Registro de Preps a servidora Rozelena Fatima Vieira, lotada na Secretaria

de saúde, e na sua ausência, ficara a cargo do servidor Adriano Jezualdo, lotado na Secretaria de saúde.

12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da FORNECEDORA pelos danos causados ao

MUNICÍPIO ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados

ou prepostos.

12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do MUNICÍPIO não elide nem diminui a responsabilidade

da FORNECEDORA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta

quanto a quaisquer irregularidades.

12.5. As comunicações entre MUNICÍPIO e FORNECEDORA devem ser realizadas por escrito sempre que o ato

exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n2 05/2022

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

13.1.1. Advertência;

13.1.2. Multa;

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 
de

Ubirat3;

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

13.2. As multas poderão ser:
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13.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto da Ata de Registro 
de

Pregos, nos seguintes percentuals:

13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido

único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias.

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa sera calculado em dobro.

13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra clausula da Ata de Registro de

Preços durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único em

que ocorreu o fato.

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais:

13.2.2.1. 10% (dez por cento), incidente sobre o valor correspondente 5 parcela, etapa ou pedido único em

que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto;

13.2.2.2. 15% (quinze por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, pela sua inexecução total.

13.3. A FORNECEDORA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de contratar

com o Município de Ubiratã pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas,

quando:

13.3.1. Abandonar a execução da Ata de Registro de Preços;

13.3.2. Incorrer em inexecução da Ata de Registro de Preços; e

13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.4. A FORNECEDORA poderá ser declarada inIdõnea para licitar ou contratar com a administração pública pelo

prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando:

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução da Ata de

Registro de Preços;

13.4.2. Agir, comprovadamente, de ma-fé na relação pactuada;

13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município 
de Ubiratã ou

da declaração de inidoneidade:

13.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de 
licitar com a

Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente 
de nova pessoa

jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;

13.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas 
no subitem anterior.

13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a 
sanção de advertência.
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13.7. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma

estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a mesma

tenha direito.

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em divida ativa para futura execução fiscal.

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13.9. Concomitante Ss penalidades previstas, a FORNECEDORA se sujeita ao descredenciamento no SICAF pelo

prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 79 da Lei Federal n9 10.520/02.

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o principio da

proporcionalidade.

13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processo

legal, sem prejuízo da defesa previa.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

14.1. 0 presente registro de preços poderá ser cancelado, sem prejuízo das penalidades previstas, quando o

fornecedor:

14.1.1. For liberado;

14.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

14.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados

no mercado;

14.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou Iv do caput do art. 87 da Lei n9 8.666, de 1993, ou no art. 79 da

Lei n2 10.520, de 2002.

14.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificado.

14.2. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

14.2.1. Por razão de interesse público; ou

14.2.2. A pedido do fornecedor.

14.3. No caso de cancelamento do registro de preços, poderão ser convocados, a critério 
da Administração, os

demais licitantes classificados.

14.4. 0 cancelamento da Ata de Registro de Preps fica condicionado à ampla 
defesa e contraditório no devido

processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA VINCULAÇÃO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

8
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15.1. Ficam vinculados a Ata de Registro de Preços, dela fazendo parte 
Integrante, independentemente de suas

transcrições parciais ou totais, o Edital de licitaç5o respectivo e seus anexos e a 
proposta final da FORNECEDORA,

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

16.1. A presente Ata de Registro de Preços rege-se pelas disposições 
expressas na Lei Federal n2 8.666/93, Lei

Federal n2 10.520/02, Lei ns? 8.078/90 e por outras normas de direito público ou 
privado que melhor tutelem o

interesse público.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos seráo resolvidos à luz da Lei Federal n2 8.666/93, e 
dos princípios gerais de direito.

18. CLÁSULA DÉCIMA OITAVA — DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões oriundas da Ata de

Registro de Preços.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e 
rubricadas, para todos os

fins de direito.

- Paraná, 28 de setembro de 2022.

MUNI& • •Ey IRA

PREFEITO

ASSON00 C-5,4,14101

A BALLESTA

CNPJ DATA

42561594000100 30109/2022

e sumo

A BALLESTA - ELIPSE COMUNICAÇÃO VISUAL E ROUPAS 
ESPORTIVAS

FORNECEDOR

9



EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS W 369/20
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ n2 76.950..

FORNECEDOR (A): HIAGO ROGERIO DA ROCHA, inscrita

PROCESSO LICITAT61210 NI: 5782/2022.f
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGI

UNIDADES DE SAÚDE.

VALOR: R$- 2.465,00 (dois mil e quatrocentos e seç%,

DATA DA ASSINATURA: 28/09/2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOO N111106;
CONTRATANTE: Municipio de Ubirat5, CNPJ no. .950

FORNECEDOR (A): GRÁFICA PLANET COMERCIO E IN1

PROCESSO LICITATÓRIOW: 5782/20224

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGIL

UNIDADES DE SAÚDE.

VALOR: R$- 749,50 (setecentos e quarenta e nove rea

DATA DA ASSINATURA: 28/09/2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,N8 371/.201:,- #

ID
ONTRATANTE: Município de Ubirat5, CNPJ n2 76.956

)RNECEDOR (A): A BALLESTA - ELIPSE COMUNICAy,

PROCESSO LICITATÓRh T22.
OBJETO: AQUISIÇÃO PAtADÃ, POR MEIO DE REG,

UNIDADES DE SAÚDE.

VALOR: RS- 108,95 (cento e oito reais e noventa e cm

DATA DA ASSINATURA: 28/09/2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 354/).,

CONTRATANTE: Municfpio de Ubirat5, CNPJ n2 76.950.1

FORNECEDOR (A). ALEKSANDRA JULIA() DO CARMO 0?.

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE RI.. .

ACOMPANHAMENTO DO PRÉ NATAL DO PROJETO MAN:

VALOR: R$- 32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos r

DATA DA ASSINATURA: 27/09/2022.

MUM
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DOS IDOSOS

UBIRATA-PR

RESOLUÇÃO N9 003/2022

Conselho Municipal dos Direitos dos Idosos de

terada pelas Leis n2 1596, de 14 de agosto de 2007

2022:
RESOLVE:

Artigo 12- Aprovar a revisão do Plano Municipal cim

dependências do CRAS, conforme Ata de Assembleia .

Artigo 29 - Esta resolução entra em vigor na data de

Ubirata - PR, 30 de setembro de 2022.

Juliane dos Santos Ribeiro Raimundo

Presidente do CMDI Ubirat5/PR

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DOS IDO

UBIRATA-PR
RESOLUÇÃO N2 004/2022
Sumula: Dispõe sobre a aprovação do Termo de A.

Parana.

0 Conselho Municipal dos Direitos dos Idosos du k

alterada pelas Leis n2 1596, de 14 de agosto de 200/

de 2022:

RESOLVE:

Artigo 19 - Aprovar o Termo de Adesão e o Plano d,

Esta resolução entra em vigor na data de sua pub'

Ubirat5 - PR, 30 de setembro de 2022.

Juliane dos Santos Ribeiro Raimundo

Presidente do CMDI Ubirat5/PR

De acordo com a Lei n9 1.887 de 30 de maio de 2011.

L ELETRÔNICO
iNiCfPIO DE UBIRATA - PR

-ANO: XVII Página 6 de 7

- noo7J4

), MATERIAL DE ARTE VISUAL, CARIMBOS E CRACHÁ PARA USO DAS

)01-69.

JATERIAL DE ARTE VISUAL, CARIMBOS E CRACHÁ PARA USO DAS

CNPJ n2 42.561.594/0001-50.

MATERIAL DE ARTE VISUAL, CARIMBOS E CRACHÁ PARA USO DAS

8/0001-16.
iii NIDADE PARA AS GESTANTES QUE ATINGIREM OS CRITÉRIOS DE

e confere a Lei Municipal n2 1341, de 04 de setembro de 2003,
brando a deliberação da plenária realizada em 30 de setembro de

. ieri(lo 2023/2025 em deliberação ocorrida no dia 30 de setembro, nas

ii presentes.

015/2022 do Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa do

a• Hie confere a Lei Municipal n2 1341, de 04 de setembro de 2003,

.isiderando as deliberações da plenária realizada em 30 de setembro

,nselho Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa do Parana.

a
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 372/2022

PROCESSO LICITATÓRIO N2 5782/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N2 145/2022

Let?
000755

O MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ n.2 76.950.096/0001-10,

com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 
n2 1852, centro, na cidade de Ubirat5, Estado

do Parana, CEP n2 85.440-000, representado pelo 
Prefeito Fabio de Oliveira Dalécio, e a empresa

MASTERGRAF EXPRESS LTDA - ME, inscrita no CNN n2 
45.844.286/0001-20, estabelecida à Rua David D

Agostini, no n9 197, CEP n2 95030-220, na cidade de Caxias do 
Sul, Estado do Rio Grande do Sul, Telefone

n° (54) 99266-4539, e-mail furlantiago@hotmail.com, 
doravante designada como FORNECEDORA,

firmam a presente Ata de Registro de Preços que se regerá 
pelas condições estabelecidas no Processo

Licitatório n2 5782/2022, Pregão Eletrônico n2 145/2022 e de 
acordo com as cláusulas a seguir:

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é AQUISIÇÃO 
PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE

MATERIAL GRÁFICO, MATERIAL DE ARTE VISUAL, CARIMBOS E CRACHÁ 
PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE.

2. CLAUSULA SEGUNDA — DO DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. A execução do objeto da Ata de Registro de Preços se 
dará na seguinte especificação, quantidade

maxima estimada, valores unitários e totais:

QTD UN V. UNIT
LOTE ITEM DESCRIÇÃO

400 BL 5,00
1 23 Bloco MODELO: requisição de exames MEDIDAS: 

14x10

cm (variação de 5%) PAPEL: sulfite 90gr 
Impressão:

Colorida CORES: 4x0 (impresso apenas frente)

ACABAMENTOS: 1 via, 100 Folhas Por Bloco, Blocados e

50blocos) CATMAT 483809.Corte Reto. (Pedido mínimo
5.000 BL 0,23

2 35 Cartão MODELO: Dengue Entomologia MEDIDAS: 
folha

de 21x29cm, contendo 12 cartão destacável 
6,5X7 cm

cada, (variação de 5%) PAPEL: 300 gramas 
Impressão:

preto e branco CORES: 1x0 (impresso frente)

ACABAMENTOS: Corte reto, com cartões destacável.

CATMAT 450493.(Pedido mínimo 500 unidade)
1.500 UN

UN

0,23
2 37 Cartão MODELO: Ficha de controle cruzado 

MEDIDAS:

10,5X7,5 cm (variação de 5%) PAPEL: 300 
gramas

Impressão: preto e branco CORES: lx1 (impresso 
frente e

verso) ACABAMENTOS: canto 
arredondado. (Pedido

200 unidade) CATMAT 473.430. 1,00mlnimo
de 5%-) 2.000

53 Folder MEDIDAS: 42x29cm aberto (variação

PAPEL: Couch& 120gr Impressão: Colorida 
CORES: 4x4

(impresso frente e verso) ACABAMENTOS: 
01 dobra

MODELOS: Diversos. (Pedido mínimo 500 unidade)

CATMAT 480397. 5.000 UN 0,20de 5%) PAPEL:
56 Panfleto MEDIDAS: 10x14 cm (variação

Couchè 90gr Impressão: Colorida 
CORES: 4x0 (impresso 

V. TOTAL
2.000,00

1.150,00

345,00

2.000,00

1.000,00

1
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apenas frente) ACABAMENTOS: corte reto MODELOS:

Diversos. (Pedido mínimo 500 unidade) CATMAT 471783.

57 Panfleto MEDIDAS: 10x21 cm (variação de 5%) PAPEL:

Couchê 90gr Impressão: Colorida CORES: 4x0 (impresso

frente) ACABAMENTOS: corte reto MODELOS: Diversos.

(Pedido mínimo 500 unidade) CATMAT 471781.

10.000 UN 0,20 2.000,00

6 58 Panfleto MEDIDAS: 14x20 cm (variação de 5%) PAPEL:

Couchê 90gr Impressão: Colorida CORES: 4x0 (impresso

apenas frente) ACABAMENTOS: corte reto MODELOS:

Diversos. (Pedido mínimo 500 unidade) CATMAT 473489..

5.000 UN 0,26 1.300,00

60 Panfleto MEDIDAS: 7x10 cm (variação de 5%) PAPEL:

Couchê 90gr Impressão: Colorida CORES: 4x0 (impresso

apenas frente) ACABAMENTOS: corte reto MODELOS:

Diversos. (Pedido mil-limo 500 unidade) CATMAT 461504.

5.000 UN 0,18 900,00

3. CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR GLOBAL REGISTRADO

3.1. 0 valor global registrado é de R$- 10.695,00 (dez mil e seiscentos e noventa e cinco 
reais).

3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos socials, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da

contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A validade do registro sera de 12 (doze) meses, contada a partir da 
assinatura da Ata de Registro de Preços,

sem possibilidade de prorrogação.

5. CLAUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO

5.1. As contratações decorrentes do registro serão formalizadas por 
meio de nota de empenho de despesa,

autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento 
equivalente, conforme prevê o art.

62 da Lei Federal nQ 8.666/93.

6. CLAOSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1. 0 fornecimento do objeto sera de acordo com a necessidade do 
Município, de maneira fracionada.

6.1.1. 0 prazo para envio da Ordem de Compras sera de até 01 (um) 
dia útil a contar da assinatura da ata, a

qual sera encaminhada via e-mail h empresa.

6.1.2, A contratada providenciará à confecção da arte no prazo 
de 2 (dois) dias úteis a contar do recebimento

da Ordem de Compras, encaminhada via e-mail pela Secretaria 
da saúde.

6.1.3. 0 prazo para entrega dos produtos sera de 12 (doze) 
dias úteis a contar da aprovação da arte pela

secretaria da saúde.
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6.1.4. No caso de recusa do objeto contratado, o prazo para substituição será a metade do 
prazo inicialmente

estipulado para entrega, sujeitando-se 5 empresa Ss penalidades previstas no presente 
Termo de Referência.

6.1.5. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 
57, § 19 da Lei Federal n9

8.666/93.

6.2. 0 objeto deverá ser entregue em perfeitas condições, novo, sem uso, 
devidamente lacrado em embalagem

própria, original do fabricante e sem violação, conforme especificação, prazo e 
local constante no presente Termo

de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, quando couber.

6.2.1. Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Secretaria de 
Saúde, Avenida Carmen Ribeiro

Pitombo, n' 124.

6.3. 0 objeto deverá ser entregue em veiculo próprio da empresa, podendo ser ainda 
através de serviços postais,

transportadoras ou outros serviços de entrega, vedada a entrega através de veículos 
oficiais e/ou servidores do

município.

6.3.1. A empresa se sujeita ao recebimento provisório do objeto pelo Município 
para fins de conferência,

independente da forma de entrega, cabendo exclusivamente 5 empresa à 
retirada/substituição do objeto

recusado.

6.4. A empresa deverá arcar com todas as despesas referentes à entrega do 
objeto, como transporte, mão de

obra, encargos sociais, pedágio, entre outras.

7. CLAOSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. Após a entrega de cada pedido, o objeto será recebido provisoriamente, para 
efeito de posterior verificação

da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da 
qualidade e consequente aceitação.

7.2. 0 Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que não estiver 
em conformidade com as exigências

apresentadas no presente Termo de Referência.

7.2.1. 0 motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal do Contrato através de 
notificação, encaminhada por

escrito 5 empresa, através do e-mail o qual foi encaminhada a Ordem de 
Compras.

7.3. A empresa é obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou 
ern parte, objeto em que se verificarem

vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido 
definitivamente.

7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento 
provisório ou definitivo, os ônus com a

substituição correrão exclusivamente por conta da empresa, Independente da 
forma de entrega.

7.4. 0 objeto que por ventura venha a ser recusado deverá ser 
substituído no prazo estipulado, sob pena de

aplicação das penalidades previstas no presente Termo de Referência.

8. CLAUSULA OITAVA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES 
DAS PARTES

8.1. São direitos do MUNICÍPIO:

8.1.1. Receber a prestação do objeto nas condições previstas;

8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do 
objeto que estiver em desacordo corn as 

condições

descritas na Ata de Registro de Preps;

3
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8.1.3. Fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços;

8.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

8.2. São obrigações do MUNICÍPIO:

8.2.1. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a 
fiscalização da Ata de Registro de

Preços, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à 
FORNECEDORA as ocorrências de

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele;

8.2.2. Cumprir os prazos previstos na Ata de Registro de Preços;

8.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto 
solicitado;

8.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução da Ata 
de Registro de Preços;

8.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da Ata de Registro 
de Preços;

8.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a FORNECEDORA, os 
entendimentos sobre o objeto.

8.3. São obrigações da FORNECEDORA:

8.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de Preços 
e sua proposta, assumindo

exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto;

8.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, 
causados durante a execução da

Ata de Registro de Preços;

8.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do

objeto;

8.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078 de 1990);

8.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado na 
Ata de Registro de Preços, o objeto

com avarias ou defeitos;

8.3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, 
ressalvados os entendimentos verbais

determinados pela urgência do objeto;

8.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, com antecedência, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento dos prazos

previstos para execução do objeto, com a devida comprovação;

8.3.8. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de 
Preços, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação e apresentá-las no prazo de

máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo 
MUNICÍPIO;

8.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social, sempre que houver

alteração;

8.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a 
execução da Ata de Registro de Preços;

- 000758
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8.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter 
atualizado (s) o (s)

número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mall) e o nome da pessoa autorizada para contatos;

8.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato, 
partido politico ou

coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços 
contratados, sob

pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e 
cancelamento da Ata de Registro

de Preços;

8.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICÍPIO no 
prazo de até 05 (cinco)

dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas.

9. CLAUSULA NONA DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. 0 pagamento será efetuado após o recebimento de cada pedido, no prazo 
de até trinta dias contados do

recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços. Em caso de 
irregularidade na emissão dos

documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, 
desde que devidamente

regularizados.

8.2. A fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNN

apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de 
contrato. 0

faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNN NQ 
76.950.096/0001-10.

8.3. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação 
orçamentária prevista no orçamento

do Município para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Despesa Categoria Descrição Fonte Valor
Órgão 

0602 3885 339030440000 MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL E

AFINS

384 3.814,00

0605 3900 339030440000 MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL E

AFINS

384 12.226,00

0606 3904 339030440000 MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL E

AFINS

384 2.062,05

0602 4213 339030990100 Materials diversos para consumo 384 501,60

0604 

0605 

4224 339030990100 Materiais diversos para consumo 384 1.542,50

4228 339030990100 Materiais diversos para consumo 384 5.296,85

0606 4232 339030990100 Materiais diversos para consumo 384 525,75 

0602 5339 339039630100 IMPRESSOS EM GERAL DE USO

INTERNO

384 76.202,90

0603 5347 339039630100 IMPRESSOS EM GERAL DE USO

INTERNO

384 26.623,50

0604 5351 339039630100 IMPRESSOS EM GERAL DE USO

INTERNO

384 7.688,50

0605 5355 339039630100 IMPRESSOS EM GERAL DE USO

INTERNO

384 52.857,50

IMPRESSOS EM GERAL DE USO

INTERNO

384 9.260,00
0606 5359 339039630100
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10. CLAUSULA DECIMA — DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

10.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o 
valor devido devera ser

acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 
vencimento ate a data do efetivo

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (melo por cento) 
ao mês, ou 6% (seis por

cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX! 100) / 365

EM =IxNx VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo 
pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

11.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.

11.2. Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço

praticado no mercado, a FORNECEDORA sera convocada para que promova a redução dos 
preços.

11.2.1. Em não sendo reduzido o preço, a FORNECEDORA sera liberada do 
compromisso assumido, podendo o

MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas 
condições, oferecer igual

oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de pregos ou parte dela.

11.3. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e a 
FORNECEDORA não puder cumprir as

obrigações assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento fundamentado

encaminhado diretamente ao Gestor da Ata de Registro de Preços, a ser 
protocolado antes do pedido de

fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado 
elevação relevante nos

preços praticados no mercado.

11.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a revisão do 
preço registrado no valor pleiteado

pela FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com os valores 
praticados pelo mercado, ou apresentar

contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado, para a garantia do 
equilíbrio econômico-

financeiro.

11.3.2. Caso não aceite a contraproposta de prego apresentada pelo 
MUNICÍPIO, a FORNECEDORA sera

liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades 
administrativas.

11.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este sera indeferido pelo 
MUNICÍPIO e a FORNECEDORA

continuara obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata de 
Registro de Preços, sob pena

de cancelamento do registro do preço da FORNECEDORA e de 
aplicação das penalidades administrativas

previstas.

11.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do prep do 
fornecedor, prevista no subitem anterior, o

MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de 
classificação, para que manifestem

interesse ern assumir a execução do objeto pelo preço registrado.
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12. CLAUSULA DËCIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

12.1. Caberá a gestão da Ata de Registro de Preços ao servidor Orlando Francisco 
Vieira, lotado na Secretaria de

Saúde.

12.2. Caberá a fiscalização da Ata de Registro de Preços a servidora Rozelena 
Fatima Vieira, lotada na Secretaria

de saúde, e na sua ausência, ficara a cargo do servidor Adriano Jezualdo, lotado 
na Secretaria de saúde.

12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da 
FORNECEDORA pelos danos causados ao

MUNICÍPIO ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 
quaisquer de seus empregados

ou prepostos.

12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do MUNICÍPIO não elide 
nem diminui a responsabilidade

da FORNECEDORA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre 
as partes, responsabilizando esta

quanto a quaisquer irregularidades.

12.5. As comunicações entre MUNICÍPIO e FORNECEDORA devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato

exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim.

12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria ng 
05/2022

13. CLAUSULA DËCIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1, Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

13.1.1. Advertência;

13.1.2. Multa;

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o Município de

• 
Ubirat3;

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

13.2. As multas poderão ser:

13.2.1. De caráter moratário, pelo atraso injustificado na entrega ou execução 
do objeto da Ata de Registro de

Preços, nos seguintes percentuais:

13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor 
correspondente à parcela, etapa ou pedido

único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias.

A rxtrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da 
multa sera calculado ern dobro.

13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer 
outra cláusula da Ata de Registro de

Preços durante sua execução, incidente sobre o valor 
correspondente ã parcela, etapa ou pedido único em

que ocorreu o fato.

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas 
moratórias, nos seguintes percentuals:
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13.2.2.1, 10% (dez por cento), incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido 
único em

que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto;

13.2.2.2. 15% (quinze por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Pregos, pela sua 
inexecução total.

13.3. A FORNECEDORA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e 
impedida de contratar

corn o Município de Ubiratã pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas,

quando:

13.3.1. Abandonar a execução da Ata de Registro de Preços;

13.3.2. Incorrer em inexecução da Ata de Registro de Pregos; e

13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.4. A FORNECEDORA poderá ser declarada inid6nea para licitar ou contratar com a 
administração pública pelo

prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando:

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução 
da Ata de

Registro de Preços;

13.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação pactuada;

13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o 
Município de Ubirat3 ou

da declaração de inidoneidade:

13.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar 
com a

Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, 
independentemente de nova pessoa

jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sóclos;

13.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem 
anterior.

13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de 
advertência.

13.7. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente 
à multa no prazo e forma

estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de 
pagamentos a que a mesma

tenha direito.

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em divida ativa para 
futura execução fiscal.

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13.9. Concomitante às penalidades previstas, a FORNECEDORA se 
sujeita ao descredenclamento no SICAF pelo

prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 79 da Lei 
Federal n9 10.520/02.

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
administração, observado o principio da

proporcionalidade.

8
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13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido 
processo

legal, sem prejuízo da defesa prévia.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

14.1. 0 presente registro de preços poderá ser cancelado, sem prejuízo das penalidades previstas, 
quando o

fornecedor:

14.1.1. For liberado;

14.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

14.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior Aqueles 
praticados

no mercado;

14.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n2 8.666, de 1993, ou no 
art. 72 da

Lei n2 10.520, de 2002.

14.1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificado.

14.2. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

14.2.1. Por razão de interesse público; ou

14.2.2. A pedido do fornecedor.

14.3. No caso de cancelamento do registro de preços, poderão ser convocados, a critério da 
Administração, os

demais licitantes classificados.

14.4. 0 cancelamento da Ata de Registro de Preços fica condicionado 5 ampla defesa e 
contraditório no devido

processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA VINCULA00 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Ficam vinculados a Ata de Registro de Preps, dela fazendo parte integrante, 
independentemente de suas

transcrições parcials ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final 
da FORNECEDORA.

16, CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

16.1. A presente Ata de Registro de Preços rege-se pelas disposições expressas na Lei 
Federal n2 8.666/93, Lei

Federal n2 10.520/02, Lei n2 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado 
que melhor tutelem o

interesse público.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão resolvidos 5 luz da lei Federal n2 8.666/93, e dos princípios 
gerais de direito.

9
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18. CLASULA DÉCIMA OITAVA — DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas da Ata de

Registro de Preps.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos os

fins de direito.

Í30764

Ubirat5 - Paraná, 28 de setembro de 2022.

MUNICÍPIO rBIRATit

PRE7 0

TIAGO Assinado de forma
digital por TIAGO

MESQUITA MESQUITA

FURLAN:025000 FURLAN:02500068048
Dados: 2022.10.05

68048 11:32:33 -0300'

MASTERGRAF EXPRESS LTDA - ME

FORNECEDOR

•
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De acordo com a Lei n9 1.887 de 30 de maio de 2011.

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO.*
MUNICÍPIO DE UBIRATA - PR "D765

SEXTA-FEIRA, 7 DE OUTUBRO DE 2022 EDIÇÃO SEMANAL Ng 1.643- ANO: XVII Página 4 de

www.ubirata.pr.gov.br

PROCESSO LICITATÓRIO N9: 5756/2022.

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DESTINADOS As SECRETARIAS MUNICIPAIS.

VALOR: R$- 34.296,15 (trinta e quatro mil e duzentos e noventa e seis reais e quinze centavos).

DATA DA ASSINATURA: 22/09/2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nil 372/2022 0

CONTRATANTE: Município de Ubirata, CNPJ n9 76.950.096/0001-10.

FORNECEDOR (A): MASTERGRAF EXPRESS LTDA - ME, inscrita no CNPJ n2 45.844.286/0001-20.

PROCESSO LICITATÓRIO N2: 5782/2022.

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE MATERIAL GRÁFICO, MATERIAL DE ARTE VISUAL, CARIMBOS E CRACHÁ PARA USO DAS

UNIDADES DE SAÚDE.

VALOR: R$- 10.695,00 (dez mil e seiscentos e noventa e cinco reais).

DATA DA ASSINATURA: 28/09/2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng 325/2022

CONTRATANTE: Município de Ubirata, CNPJ n9 76.950.096/0001-10.

FORNECEDOR (A): PAPERFLEX COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ n9 07.299.558/0001-69.

PROCESSO LICITATÓRIO Ne: 5756/2022.

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DESTINADOS As SECRETARIAS 
MUNICIPAIS.

1110AÁLOR: R$- 7.488,00 (sete mil e 
quatrocentos e oitenta e oito reais).

TA DA ASSINATURA: 22/09/2022.

EXTRATO DO CONTRATO W 181/2022

CONTRATANTE: Município de Ubirat3, CNPJ n9 76.950.096/0001-10.

CONTRATADO (A): VALDINEI BASICHETTI - TINTAS, inscrita no CNPJ sob o n2 01.259.627/0001-24.

PROCESSO LICITATÓRIO N9: 5757/2022.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PINTURA DA QUADRA LUCINEIA BRACIFORTE.

VALOR: R5-41.111,66(quarenta e um mil cento e onze reais e sessenta e seis centavos).

DATA DA ASSINATURA: 04/10/2022.

EXTRATO DO CONTRATO Na 183/2022

CONIRATANTE: Município de Ubirat5, CNPJ n9 76.950.096/0001-10.

CONTRATADO: GUILHERME DE MEDEIROS, CNPJ ng 17.636.953/0001-43.

PROCESSO LICITATÓRIO N9: 5836/2022.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DO PROFISSIONAL GUILHERME DE MEDEIROS PARA MINISTRAR AULAS DE VIOLA CAIPIRA 
E FORMAÇÃO DE ORQUESTRA MUNICIPAL.

VALOR: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais).

DATA DA ASSINATURA: 07/10/2022.

EXTRATO DO CONTRATO N2 184/2022

CONTRATANTE: Município de Ubirata, CNPJ n9 76.950.096/0001-10.

CONTRATADO: PATRICK FURLAN SCHULTZ, CNPJ n9 34.759.511/0001-03.

PROCESSO LICITATÓRIO Ng: 5836/2022.

.
1E70: CONTRATAÇÃO DO PROFISSIONAL PATRICK FURLAN SCHULTZ PARA MINISTRAR AULAS DE 

TÉCNICA VOCAL E FORMAÇÃO DE CORAL MUNICIPAL.

LOR: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais).

DATA DA ASSINATURA: 07/10/2022.

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Na 65/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Ng: 5835/2022.

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de locação ao Município para 
o Dia das Crianças.

FUNDAMENTO LEGAL: A presente Dispensa de licitação encontra-se fundamentada no Caput do Art. 24, 
Inciso II, da Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993.

FORNECEDOR: Carlitos Festa Ltda, inscrita no CNPJ n9 19.916.686/0001-93, com sede na Rua Tupis, n9 251 - 
Município de Goioerê, Estado do Parana.

VALOR: R$ 13.400,00 (Treze Mil e Quatrocentos Reais).

DATA DA RATIFICAÇÃO: 07/10/2022.

Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 07 de Outubro de 2022.

FÁBIO DE OLIVEIRA DALECIO

Prefeito de Ubirat3

EXTRATO DO CONTRATO Ng 182/2022

CONIRATANTE: Município de Ubirat3, CNPJ n9 76.950.096/0001-10.

CONTRATADO: Carlitos Festa Ltda, CNPJ n9 19.916.686/0001-93.

PROCESSO LICITATÓRIO Ng: 5835/2022.

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de locação ao 
Município para o Dia das Crianças.

VALOR: R$ 13.400,00 (Treze Mil e Quatrocentos Reais).

DATA DA ASSINATURA: 07/10/2022.

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil

e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida

Provis6ria 2200-2 do Art. 109 de 24.08.01 da ICP-Brasil

Arquivo Assinado Digitalmente por MunicIplo de Ublrat3. A Prefeitura

Municipal Ubirat3 - PR concede garantia da autenticidade deste documento,

desde que visualizado através de www,ubirata.or.gov.br.  no link Jornal Oficial

Online.
Inicio
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 363/2022
PROCESSO LICITATÓRIO N9 5782/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N9 145/2022

000 7j:t2

MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa joridira de direito public°, inscrito no CNPJ ri. 9 76.950.096/0001-10,
sede acirninistrativa a Avenida Nitta de Oliveira Pipino, n9 1852, centro, na cidade de Ubirata, Estado

if, Parana CEP no 85.440-000, representado pelo Prefeito Fabio de Oliveira Dated°, e a empresa
ANDARE ADESIVOS LIDA - ME, inscrita no CNN no 05.561.905/0001-54, estabelecida Rua Pedro de
Oliveira, no n9 596 • Centro, CEP no 85440-000, na cidade de Ubirata, Estado do PR, Telefone n" (44)
3543-3921, e-mail andare_financeirn@hotmail.com, doravante designada como FORNECEDORA. firmam
a presente Ata de Registro de Preços que se regera pelas condiçdes estabelecidas no Processo Licitatórin
no 5782/2022, Pregão Eletrônico no 145/2022 e de acordo corn as clausulas a seguir,

1. CLAUSULA PRIME IRA DO OBEETO

. AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DI
MATERIAL GRAFICO, MATERIAL OF ARTE VISUAL, CARIMBOS E CRACHÁ PARA USO DAS UNIDADES DE SAUDI'

2. CLAUSULA SEGUNDA DO DETALHAMENIO DO OBJETO

2 1 A exvitiO0 do objeto da Ata de Registro dc Preços se dara na seguinte especificagao, quantidad,
estimada, valores unitarios e totals:

!t DuScRioko
42 Faixa MEDIDAS 100x350 cm (variação de 5%) SUPERFICIL.

Iona brilho 280gr Impressão Colorida CORES: 4x0 •
(impresso apenas frente) ACABAMENTOS: basto de
madeira, cordão de Nylon p/ fixação, 4 pontos de ilhos nas
extremidades MODElOS Diversos. CATMAT 393355.

41 Faixa MEDIDAS: 50X120 cm (variação de 5%) SUPERFiCIE.
,

Iona brilho 280gr Impressão. Colorida CORES: 40
(nittirt.,;v3 apenas frenti!) A( ABAMUNTOS: haqao
madeira, cordão de Nylon p/ fixação, 4 ponto; de ilhos iias
extremidades MODELOS' Diversos. CATMAT 393355,

62 Adesivo MEDIDAS 11)49 cm (variação de 5%) Impressao:
colorida frente PAPEL: Vinil adesivo fosco. Pedido minimo
100 unidade)  CAI MAT 449561. _

61 Adesivo MEDIDAS: 3 cm diametro (variação de 5%) 1.000 lIN
Impressão: colorida frefilc PAPEL: Vinst
transparente serni brilho FORMA circular. (Pedidn minim°

' 100 unidade) i7ÁTNIAT 4485/4.
64 Adesivo MEDIDAS. 5x8cm (vanacão de 5%) Impresso:

colorida frente PAPEL: Viril adesivo fosco. (Pedido nilnimo
100 unidade) CATMAT 449561.

s-; 65 Banner ern lona, com impressão digital e acabamento,
lona 340 gramas, trama da lona 300000 Acompantid

0E0 UN V UNIT

5 UN 12:00

\i TOW

36000

; UN 19,00 95(.x.)

2 000 UN 0, 19 380,00 i

0,03 30,00

1-.00-0 I I r". I ) i )0. Lc,
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bastão e cordão. Inclusa arte. CATMAT 45823(1
66 Banner em lona, corn impressão digital e acabamento,

Iona 440 gramas, trama da lona 500600. Acompanha
bastão e cordão inclusa arte. CATMAT 458239.

8 67 PaInel em lona, com impressão digital corn no minim° 8 a
12 passes de tinta de alta qualidade ou adesivo de recorte
(conforme definido pelo município), envernizado,
estrutura de metalon, com espessura 20x30 mm, pintada e
corn acabamento corn cantoneiras de alumni°,
durabilidade minima de 12 meses. Inclusa arte, instalação
montagem. CATMAT 477632.

68 Placa ern PVC de mm, corn adesivo de impressão digital
com no mínimo 6 a 10 passes de tinta, corn fita dupla fare
para fixa0o. Inclusa arte. CATIvIAT 451849.

.1. CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR GLOBAL REGISTRADO

49/

50

30

20

isi28
000767

M2 19,98 999
' 
QC

- '-
140,00 4.200,00

M2 98,00 1.960,00

1

iI 0 vdlof global registrado de R$- 9.123,00 (nove mil e cento e wine c três reats),

3 2. No valor previsto estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, enrargot sociais, trabalhistas. orevidenciários, fiscais e comerc,,,
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do obleto
contratação.

4 CLAUSULA QUANTA DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

; A valideide do registro sera de 12 (doze) meses, contada partir da assinatura da Ata de Registro de Preços,
110 SS" bilidacie de ororrogaçáo.

S. CLAUSULA QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO

5.1. As contratarAes decorrentes do registro ser3o formalizadas por meio de nota de empenho de despesa,
autOrit300 de compra, ordem de ext.( ucio de serviço OU outro instrument() equivalente, COororme prevc‘ o art
62 da Lei Federal n9 8 666/93

6 CLAOSULA SEXTA • DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6 1 0 fornecimento do objeto sera de el Cord° com a necessidade do Mumciplo, de maneira frac,onada.

6.1.1. 0 prazo para envio da Ordem de Compras sera de ate 01 (um) dia 401 a contar da assinatura da ,it.,
qual sera encaminhada via e-mail à empresa

1.2 A contratada providenciara ã confecção da arte no pram de 2 (dois) dias Citeis a contar do recebimento
da Ordem de Compras, encaminhada via e mall pela Secretaria da saúde.

•
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piazu para entrep,a .ct. tlu 12 ;doze) iztiy, .1 curit,i• da aprovacan da arte poi

wtar la da saúde

4 Ni caso de recusa do objeto contratado, o prazo para substituição sera a 
metade do prazo iniciaimente

estipulado para entrega, sujeitando-se à empresa As penalidades previstas no presente Termo 
de Referencia

6 1 !, Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispicle o 
art 57, /4 10 da Lei Federa`

8 bee,/9.3

E 2 obieto deverá ser entregue em perfeitas condOes, novo, sem uso, devidamente lacrado 
cm embalar"

propria original do fabricante e sem violação, conforme especificaçao, prazo e local constante 
no presente Termc.,

de Relerencia, atornparshado da respectiva nota fiscal, quando cootie(

t, 2.1. Os produtos deverão ser red regues iio seRuitite endereço Sec retarla de Satide, 
Avenida Carmen Ribeir:i

fotomb0, n* 324

6 objeto devera ser entregue em veiculo protein da empresa, podendo ser ainda 
atravirs de serviços postats.

trxe.00rtatioras ou outros serviçOs de entrega, vedada a entrega atraves de velculos 
oficlais lervidores o

I! ii if III

1, 31. A empresa se sujeita ao recebimento provisório do objeto peto Munkipio 
para tire, de conferencia,

dependente da forma de entrega, (abendo corclusivamente a empresa h 
retirada/substituicao do objeto

rerusadd.

ti 4 A empresa devera arcar tom todas as despesas referentes a entrega do 
objeto, corny tr.Insoorte. man de

ohm, entareos sociais. pedagio, entre outras

7 CLAUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES OE RECEBIMENTO DO OWE TO

Aleis a entrega de cada pedido, o objeto sere recebido provisoriamente, para efeito de 
poster*, koenti(dyi()

da conformidade com a especificação, e definitivamente, após verificaçao da 
qualidade e consequente ace taçao

7 2. 0 Município se reserva ao direito de não aceitar objeto que n.o estiver em 
conformidade corn as esigencias

apr,,,erdadas no presente Termo de Referenda

/ I 1 0 motivo da recusa sera fundamentado pelo Fiscal do Contrato atraves de 
nottficação, ericamin'ada un•

escrito a empresa, ;Waves do e-mail o qual foi encaminhada a Ordem de Compras

/ 3 A empresa ó obrigada a substituir, por conta própria, no todo ou em Pane. objeto ern 
quo se veritifr,.r,,

vi. af•eiros .ncorreçdel, ainda que tenha sido recebido definitivamente.

No asi de não aceit,içao
pt,

•

7 4 0 objeto que por ventura veldt., a set recusado devera ser substituido 
flO prazo esltp,4;Jo

aplIcaçA0 das penalidades previstas no presente Termo de Referência.
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CLÁUSULA OITAVA DOS DIREITOS I RESPONSARKIDADFS DAS PAR It S

MI I ' at) direitos do MUNICIP10.

8 1 Receber a prestação do Objeto !WI condições previstat,

00 At 9

• tI Rejertar, no todo OU em parte, 3 prestação do objeto que estiver em desacordo corn as condi(des

oescritas na Ata de Registro de Preps;

R I 3 toscalorar a execução da Ma de Registro de Preços;

8 1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecoção total ou parcial do ajuste

Ç.At) obrigações do MUNICfP10.

• ? 1. Promover, atravt9s de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalincão da Ata de Registro

P, Nos, anotando registro próprio as falhas detectadas e comunicando .1 FORNECEDORA as ocorrencias

laisQuff fatos que, a seu Crdi•rio, vxijarli nitAidas corretivas pr parte ti.luuele;

Climtrir os prazos previstOr. n.i Ata de aegist Nit de Preços;

;-, .' 3 I frtuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado,

i 2.4 Auxiliar no estlaretimento de duvidas que surjam ao longo da execução da Ma de Registro de Preços,

• 2 S Decidl sobre event uai. diticuldades na realização do objeto da Ata de Registro de Preços;

i5 2 6 Manter. sempre por psi rito ou por e•mail, com a FORNECEDORA, os entendimentos sobre o objeto

Is 3 io obrigações da FORNECEDORA:di

3.1 Cumprir todas as Obrtga01,-, (ort‘.1.,VIIeS rht Ata ;leg 14-• Preços e Sua OrDpo,ta, asAtittwIdo

• clusivamente seus riscos e as despesas deconentes da boa e perteita execução do objeto,

3.1. Responsabilizar-se por danos ocasionados ao MuNICIPI0ou a terceiros, CAUSittiOS durante a execução da

a de Registro de Preços,

3.1 Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vincutado J execuçao do

-rtqett),

3 4 Responsabilizar se Pelos vicio s e danos detorrerites do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 1%

27, do Código de Defesa do Consumidor lief W8.0713de 1990);

8 3.5 Substituir, reparar ou corrigir,:is suas expensas, no pram fixado na Ata de Registro de Preços, o objeto

com avarias o.a defeitos;

4
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F: 3 6 Manter contatos corn o MUNICÍPIO, sempre per escrito,

ilcterminados pela urgtncia do objeto,

0 0 OA

ressalvados o entenOtriwrilos vvrtidh

; 3 7 Comunicar o MUNICIPIO, mm antecedancia, os motivos que imoossibilitern o compliment° dos pram.

pfrn.ostOS para execuç3o do objeto, corn a devida comprovaç5o;

R.3.8. Manter durante todo a execurAo da Ata de Registro de Preços, ern compatibilidade corn JS obrigaçõe.•

assumidas, todas as condições de habilitaçAo e qualificaçao exigidas na licitaçao e apresenta las no prazo de

maxim) de 05 (cinco) dias úteis quando sokitada pelo MUNICIPIO,

1 9 ApresPritar cõpia autimia a do ¡do ronstautivo, estatuto ou contrato social. sempre our, houvor

iltera00.

Pi 3.10. Indicar prisposlo para represprIla-la tittratile a execuç3o da Ata de Registro de Preços:

R 3.11 Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informer e manter atualizado (s) o

()timer() (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos:

8 3 12. N10 utilizar de quaisquer topos de propaganda visual em beneficio de candidato, particle* politico ou

em velCulos ou por funcionários empregados durante a execuço dos serviços contratados, sob

t.),.,na de apbcaçÃo das sanções cirevistas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e cancelamento da Ata de Registro

ne Preços,

3 13 Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remete Is ao MUNICÍPIO no prezo de ate 05 (cinco)
das titelS coot ado% rie seu receliimento, sob pena de apticaç3o das sanções previstas.

9. ClAUSLILA NONA - DAS CONDIÇÕES DC PACiAMI N 10

8.1 0 pagamento sera efetuado apes o recebimento de cada pedido, no pram de ate trinta dias contados de

recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços. Ern caso de irregularidade na emisski dce;

riocumentos fiscais, o prazo de pagarrierito Nera rontatIO a partir de sua reapresentaçao, desde oue devidamente

regularizados.

8.2. A fatura devera ser emitida peia CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de inscri0o no CNS'i

apresentado nos documentos do habilitaçao e das propostas e no próprio instrumento de contrato O

faturarriPnto devera ser realizado em nome do MUNICIPIO OF UHIRA1A, CNN No 76.950.096/0001-10

8 1 As despesas para Mende, a control.K.31, eo,40 fir( ckit IL, ircourientat .1

ri rixerciori 70-2'.." \a

(IIÇa)flrrl:()

Despesa Catecor. Des( r içao Fonte Valor

3114'2 1885 339030440000 MATERIAL DE SINALIZAS_ 0 VISUAL I AFINS 384 3.814,00

ltv110.

3900
3904

339030440000 ,
339030440000

MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL E AFINS

MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL E Al NS

184
584

12.226,06
2.062,05

4213 339030990100 materiats dive.rsos para 1onsurno t.01.1,0

42/4 139030990100 Materiais doversos pata consumo 184 1.542,5U

'Jf 4228 339030990100 Matenais diver SO', para consumo 384 5 29678;,
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12 339030990100 Materials diversos oar a Joslyn() 381 )(I Tr,.

N339 339039630100 iMPRESSOS EM GERM_ DE USO INTIRNO...... 384
'.134 339039630100 IMPRESSOS EM GERA( Di th0 INN RNO .184 2t.

339039630100 IMPRESSOS EM GERAL DE ltS0 INtItINO .384 688

339039630100 ;MPRESSOS FM GERAL DF USO INTERNO 384 52.857,50

339039630100 ;w1PRE SSW) FM GE RA I In i.e,r) INTERNE) 384 9 160,00

10 CLAUSULA DECIMA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

II) I Iit caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICÍPIO, o valor devido deverá

resido de atualização financeira. e sua aPuração se far a desde a data de seu vencimento ate a data do efetivo

pagamento, em que os luros de mora serão calculados a taxa de 0 5% ¡me* por cento) ao inks, ou 6% (seis por

tent()) ao ano. mediante ti aplicação das seguintes formulas'

I iXj 1001 ,/ 365

IM IxNxVP,onde

Indict' de atualização financeira,

1X - Percentual da taxa de juros de mora anual.

EM , Encargos moratorios;

N Ni de dias entre a data prevista tiara pagamento e a do eletivo pagamento,

- Valor da parcela em atraso

II t LAuSULA DECIMA PRIMEIRA DA REVISA0 DOS PREÇOS REGISTRADOS

Set

31 I Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução 
daquele \ praticados no

rnicrcado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados

11 2 Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço

p,,,t,(ado no mercado, a FORNECEDORA sera convocada para que promova a redução dos preços

11 2 1. Ern no sendo reduzido o preço, a FORNECEDORA sera liberada do compromisso assumido, 
podendo

MUNICIPIO convocar os demais fornecedute!, dassifirados para, nas mesmas condiceies oferecer rgu4l

oportunidade de negociaão ou rr-;oe;i• Of. '.'ItIsIw Je preços ou ;:larte dela

11 3. Na hipótese do preço de mert. ado tor oar s,..icxmor ao regrstacio, e FORNECEDORA nit() oiler crirtiPnr a`

obrigações assumidas, este poderá soliutar tevrsão dos preços, mediante requettmento fandamentado

encaminhado diretamente ao Gestor da Ata de Registro dc Preps, a ser protocolado ante:. do pecl,
do

fornecimento, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação 
relevante •xr,

preços praticados no mercado

11 4I Procedelite o pedido, o MUNICÍPIO podeta efetuar a revisal) do preço registrado rie 
valor

pela FORNECEOORA, caso este estria de acordo corn os valores praticados peio mercado, ou 
apresentar

Lontraproposta de preço, compativel tom o vigente ria mercado, para a garantia rio 
eouilibrio econbrnito-

financeiro.

1132 Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo MUNICÍPIO, a t 
ORNrCt DORA ser.i

berada do compromisso assumido, sem aplicaçio de penalidades administrativas

•
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11 1 I Nat) %end° at 4K1) I) pedi(10 cir wae Incleterido icvlo MuNiCiP10 e FORNFCFDOR;,
.-ontinuara obrigado a cumprir as compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de Preps, sob perm
de c‘mcelaryiento do registro do prep da FORNECEDORA e de aplicação das penalidades administrativ,,
PreVistas.

11.3.4, Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem anterior, c
MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para que manifestem
inlereSSE, Om accurnif a execuçJo do oteeto Nil() preço registrado

12. CLÁUSULA DfCIMA SEGUNDA DA GESTÃO FISCALIZAÇÃO

1: 1 Caber.) a gestão da Ata de Registro de Preços ao serviclor Orlando Francisco Vieira, lotado na Secretaria de

12 Cabera a fiscalização da Ata de Registro de Preços a servidora Fro:plena Fatima Vieira, lotada na Secretor.)
de sairde, e na sua ausencia, ficará a cargo do servidor Adriano JeluaIdo, totado na Secretaria de saUde.

12 3 A I,scalização no exclui nem redo a responsabilidade da FORM CF DORA pelos danos causados au
MUNICÍPIO ou 3 terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregado.,
oli prepOitnS.

12 4 A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do MUNiC(Pio não elide nem diminui a responsabilidade
da FORNECEDORA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esto
quanto a quaisquer irregularidades

12 S As comunicações entre MUNICÍPIO e FORNECEDORA devem ser realizadas por escrito sempre que oti
reamer tal formalidade, admitindo-sii, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim

12 e. Caberá ao gestor e ao fiscal as at r louiçoes constantes na Pnrria riY OS/2022

11. CLAUSULA DFCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1 1 1 Poderio Ser aplicadas as seguiriref, pen:Old/vb.\

i 1 1 Advertencia

13 i 2. Mona;

1 i 1 3 Suspensiio tempordria de participação em licitação e impedimento de contratar corn o Municipio

Ubiratá:

1 1 1 4 Declaralbo de inidoneldade para Iijt,gr ou contratar com AOrnirdstraçao Publica

14 1 As multas ooderao ser

1.3 2 1 De caráter moratoria pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto da Ata de RegiAro th
Preços, nos seguintes percentuais:
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13 2 1 1 2% (dots por cento) .A0 dta, lot idente ohsu v.i ifiresporalente parcela, etaoa OU perlido
;inn() em que ocorreu o fato, ate o limite máximo de 30 (trinta) dias.

A tatrapolado o limite maxim° de 30 (trinta) dias, o percentual da multa sera calculado em dobro

13 2.1.2 5% Kew° por recito aclo .,morimento civ qualquer outra clausula da Ata oe Registro
Preços durante sua execu0o, occidente sobre o valor correvondente parcela, etapa ou pedalo (1111(0 ern
au* ocorreu o fato

I ) k. a r t r rompensatoro...c.ri prejuiro das soultas rooratorias, nos seguintes pertentudf,.

13.2.2.1. 10% (de: por cento), incidente sabre o valor correspondente parcela, etapa ou pedido unico ern
oue ocorreu o fato, pela inexecuc3o parcial do objeto:

13 2.2.2. 15% (quinze por cento) sobre o valor total da Ma de Registro de Preços, pe•asua :riCiiirCu00 t02.1

13 5 A FORNECEDORA podera ser suspensa temporariamente de participar em licitaeao e impedida de toritr,i1..ir
otti o Município de Ubirat3 pelo prazo máximo de 02 (dots( anos, sem prejulzo das demais penalidades previstas

iei.e)rto

1 3 3 1 Abandonar a execuçho da At.i ilego,trii de Preços,

13.3 2 Incorrer em inexecuçio da Ata de Registro de Preços, e

33Ii  Demais hipóteses previstas em lei

13 4 A FORNECEDORA poderá ser declarada inidimea para licitar ou contratar com a admirestrat;50 pública peio
„,,R) ritAximo de 05 (onto) anos, sem prejuizo das demais penalidades previstas, quando

13 4 1 Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, corribmaçao ou qualquer outro expediente., a execuc3o da Ata do
Registro de Preços;

3.4 2 Agir, comprovadamente, de ma fé na relaçao pactuada;

li 4 3 Denials hipôteses previstas em lei.

13 5 fstendem-se os efeitos da penalidade de suspenso du d:ro:to dr «),-,tratar com o Municipio di, lip
uia declaraçao de inicioneidade -

:1 As pessoas fisicas guy COnStitkiirarfl 8 pessoa agidica, as quais permanecem Impedidas de tiritar com
•\,,l'niniStra00 Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de nova pessod
jr,(11( a qUe vierem a constituir ou de nutra em figurarem como sócios,

13.5 2 As pessoas juridieas core tenharn sócios comuns coin as pessoas flsicas refer idas no sub,ten, anterior

13.6. As sanc6es previstas poderSo ser aplicadas concomitantemente com a sancao de advertência
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13_7 A FORNECEDORA devera efetuar o pagamento do valor correspondente a multa no 
prazo e forma

c-stipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a 
que a mesma

terina direito.

IS 7.1 NA° havendo o pagamento, o valor devido sera inscrito em divida ativa para future 
execuçáo fiscal.

13 8 As penalidades sear) obrigatoriamente registradas no SICAF.

13.9. Concomitante as penalidades previstas, a FORNECI DORA se sujeita an 
descredenciamento no SICAF pelo

Dram de at OS (cinco) anos, para eleito do previsto no artigo Vida te' Federal n9 10.520/02.

13.10 A autoridade competente, na aplicaçio das sanções, levara em consideração a 
gravidade da conduta

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado i administração, observado o principio d.

proporcionalidade.

13.11 A aplicaçao das penalidades previstas fica condicionada a ampla clefessi e 
contraditdrio no devido processo

legal, sem prejuízo da defesa prey .1

14. CLÁUSULA Of (IMA QUAR1A - DO LAN( It AMFNTO DO REGISTRO OE PREÇOS

14 1 (..) presente registro de preços poderá ser cancelado, sPtil prejuízo das 
penalidades previstas, quando o

fornecedor:

14 1.1 For liberado;

141.2 DescumprIr as condições da Ata de Registro de Preços;

14.1.3. No aceitar reduzr o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior aqueles praticados

no mercado;

14.1 4. Softer sanção prevista nos incisos Ill ou IV du caput do art. 87 da Lei n9 8.666, de 
1993, ou no art. 79 da

Lei n9 1(1520. de 2002

14 1.5. Por razões de interesse público, devidamente justificado.

14 2 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente th-

ou torça minor, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados

14 2 1 Por razio de interesse public°, ou

14 2 2. A pedido do fornecedor.

It No caso de cancelamento do registro de Preços, poderio ser convocados, a 
críterio da Admin.i,t,j00,

oars licitantes classificados.

---



14 4. 0 cancelamento da Ata de Registro de Preços fica condicionado ampla defesa e contraditório no devido

inmesso legal, sem prep.dro da defesa prey a

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VINCULAÇÃO A ATA DE REGISTRO DI PREÇOS

vinculados a Ata de Reg154E0 de Presos, deli, tarendo parte integrante, independentemente de suss

ih,.rriçe'ses parciais ou lotais, o Edital de Ilcitaç.lo respectivo e seus anexos e a proposta final da FORNECEDORA.

16. CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

.1 1 A pre.,ente Ata de Registro de Preços rege-se pelas disposiçOes equessas na Lei Federal nv 8 666/93, lei

i•• 10320/02, tel rig 8.078/90 e por outras normas de direst() plank° ou privado cue melhor tutelem o

•tiihlico

e 17 CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA DOS CASOS OMISSOS

17 1 0c casos omissos sera° resolvidos a luz da Lei Federal n9 8.666/93. e dos principias geras de 
dire°.

18 CLASULA DECIMA OITAVA - DO FOR°

18 1 1-ica eleito o !Oro da Comarca de ubirat3, para dirimir ouar.quer dtivIdas Ou QUeSt6eS Of turidAt da 
Ata de

fti.gistr0 de Preços.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumonto, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos 
os

tinS de direito.

Ubirath Parana, 18 Ile scts.mbio de 2022

MUNICÍPIO OE UBIRATA

tnIFFFiTC)

ANDAFtt ADE,SIVOLTDA - ME

FfitINE-CEVOR



DECLARAÇÃO UNIFICADA

RALÂO SOCIAL: ANDARE ADESIVOS
CNPJ: OS 561.905/0001-54

ENDEREÇO. RUA PEDRO DA OLIVEIRA, 596. C.ENTRO, UBIRATA PR
1 LL: (44)3543-3921
EMAIL • andareadesivosl@hotmaiLcom

O signatario da presente declara, em nome da empresa supracitada e para todas os fins de
direito:

A. Que no mantem em seu quadro de pessoal menores de 1E1 (dezoito) anos em horário
noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir
de 14 (quatorze) anos - Lei 10.097/00 e art. 79, inciso XXXIII da Constituição Federal:

B. Que n;io possui em seu quadro societário servidores publicas do Municipio de Ubirati ou
qualquer pessoa que mantenha vinculo de natureza tecnica, comercial, economic&
financeira, trabalhista nu civil com o Prefeito, Vice-Prefeito ou com servidores publicas que

desempenhem função na licitação ou atuem na fiscalizaçáo ou na gestão do contrato, ou
que deles sejam cônjuge. companheiro ou par ente ern linha reta, colateral ou por afinidade,
ate o terceiro grau.

Nome e Assinat a epresentante legal
F n2 •- '

•• - , y

Local e data.
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4. FORNECEDOR: SGARIONI & SHIRATSU LTDA, inscrita no CNPJ n2 
10.699.894/0001-03, valor R$ 242.550,00 (duzentos e quarenta e dois mil quinhentos e cinquenta

reais).

5. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 14/10/2022.

6. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 14/10/2022.

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 14 de outubro de 2022.

FABIO DE OLIVEIRA DALECIO

Prefeito de Ubiratã.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRECAST'''.

CONTRATANTE: Municipio de Ubiratã, CNPJ ne 76.950.096/0001-10.

FORNECEDOR (A): ANDARE ADESIVOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ n9 
05.561.905/0001-54.

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE 
MATERIAL GRÁFICO, MATERIAL DE ARTE VISUAL, CARIMBOS E CRACHÁ PARA USO 

DAS

UNIDADES DE SAÚDE.

VALOR: R$- 9.123,00 (nove mil cento e vinte e três reais).

DATA DA ASSINATURA: 28/09/2022.

Resolução n2 005/2022 CMDI

Sumula: Dispõe sobre a aprovação do Termo de Adesão e do Plano de Ação 
conforme Deliberação n9 016/2022 CEDI-PR.

0 Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Ubiratã — 
Parana, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal n2 

1341, de 04 de setembro de

2003, alterada pelas Leis n21596, de 14 de agosto de 2007 e n2 2208, de 
13 de novembro de 2015, considerando em deliberação da plenária 

extraordinária ocorrida

no dia 14 de outubro de dois mil e vinte e dois,

RESOLVE:

Artigo 19- Aprovar o Termo de Adesão e o Plano de Ação, conforme 
deliberação 016/2022 na modalidade fundo a fundo exclusivamente para 

Instituições de Longa

Permanência para Idosos (ILPI) sem fins lucrativos do Conselho Estadual dos Direitos 
da Pessoa Idosa do Parana-CEDI/PR.

Artigo 29 - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ubiratã, 14 de outubro de 2022.

Juliane dos Santos Ribeiro Raimundo

Presidente do CMDI/PR

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE-CMDCA

Resolução n2 006/2022.

0 Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente — 
CMDCA, no uso das atribuições conferidas pela Lei Federal n9 8069, de 

13 de julho 1990 (Estatuto

da Criança e Adolescente) e Lei Municipal n2 2143/2014, em Sessão 
Ordinária no dia 04 de outubro de 2022.

RESOLVE

Art. 12. Aprovar o Relatório de Prestação de Contas aos 
procedimentos de repasse de recursos no formato fundo a fundo ao Programa de 

Atendimento as Crianças e

aos Adolescentes Vitimas de Diversas Formas de Violência e aos 
Autores de Violência - referente a Deliberação n2 051/2016 do CEDCA/PR 

— FIA ESTADUAL, referente

ao período do primeiro semestre do ano de 2021.

ert. 29. Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.

biratã (PR), 04 de outubro de 2022.

Felix Tibúrcio de Almeida

Presidente do CMDCA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE-CMDCA

Resolução n2 007/2022.

0 Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente — 
CMDCA, no uso das atribuições conferidas pela Lei Federal n2 8069, de 13 

de julho 1990 (Estatuto

da Criança e Adolescente) e Lei Municipal n2 2143/2014, em Sessão 
Ordinária no dia 04 de outubro de 2022.

RESOLVE

Art. 19. Aprovar o Relatório de Prestação de Contas aos 
procedimentos de repasse de recursos no formato fundo a fundo ao Programa 

de Incentivo para

Fortalecimento aos Conselhos Tutelares - referente a Deliberação n9 107/2017 
do CEDCA/PR — FIA ESTADUAL, referente ao período do primeiro 

semestre do ano de

2021.

Art. 29. Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.

ubiratã (PR), 04 de outubro de 2022.

Felix Tibúrcio de Almeida

Presidente do CMDCA

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N9 038/2022

_
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 366/2022

PROCESSO LICITATÓRIO N9 5782/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N9 145/2022

0007

O MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa juridica de 
direito público, inscrito no CNPJ n.9 

76.950.096/000140,

com sede .3drninistrativa a Avenida Nilza de Oliveira 
Pipino, n9 1852, centro, na cidade de Ubirat3, Estado

do Parana CEP n9 85.440-000, representado pelo 
Prefeito Fabio de Oliveira Dalécio, e a empresa W & 

A

SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA - ME, inscrita no CNPJ 
n9 13.608.696/0001-85, estabelecida a Rua

Coronel R)mpeu, no n9 179, CEP n9 62800-000, na cidade 
de Aracati, Estado do Ceara, Telefone n` (88)

3421 492 e-mail solutecharacati@gmail.com e 
wagnermag@hotmail.com, doravante designada como

FORNICE1)0RA, firmam a presente Ata de Registro de Preços que se regerá pelas condiçóes

estabelecidas no Processo Licitatório n9 5782/2022, Pregão 
Eletrônico n9 145/2022 e de acordo com as

clausula Seguir,

41) 1. CLAUSUI.A PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. 0 obieto do presente instrumento é 
AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE 

PREÇOS, DF.

MATERIAL GRÁFICO, MATERIAL DE ARTE VISUAL, 
CARIMBOS E CRACHÁ PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE.

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO DETALHAMENTO 
DO OBJETO

Ata de Registro de Preços se dará na seguinte2.1. A exe,:ução do objeto da

maxima eqimada, valores unitários e totals:

DESCRO0

Bloco MODELO: Diversos MEDIDAS: 21x29 cm 
(variação de

5) PAPEL: sulfite 75gr Impressão: preto e 
branco CORES:

1x0 (impresso frente) ACABAMENTOS: 1 via, 
100 Folhas

Por Bloco, Blocados e Corte Reto. (Pedido minimo

20blocos) CATMAT 471671.

10 Bloco MODELO: Diversos MEDIDAS: 14x20 cm 
(variação de

S%) PAPEL: sulfite 90gr Impressão: preto e 
branco CORES:

lx1 (impresso apenas frente e verso) 
ACABAMENTOS: 1

via, 100 Folhas Por Bloco, Blocados e Corte 
Reto. (Pedido

minima 20blocos) CATMAT 483808._ _ .

ii Bloco MODELO: Diversos MEDIDAS: 14x20 cm 
(variação de

5%) PAPEL: sulfite 90gr Impressão: preto e 
branco CORES:

1x0 (impresso apenas frente) ACABAMENTOS: 
1 via, 100

rothw; Por Bloco, Blocados e Corte Reto (Pedido 
minima

20blocos) CATMAT 483808.

Bloco MODELO: Diversos MEDIDAS: 29x21 cm 
(variação de

5%) PAPEL: sulfite 75gr Impressão: preto 
c branco CORES:

lx1 (impresso frente verso) 
ACABAMENTOS: 1 via, 100

Folhas Por Bloco, Blocados e Corte Reto. 
(Pedido mínimo

20blocos) CArMAT 471671.

1  L 13 Eiloco MODELO: Diversos MEDIDAS: 29x21 cm 
(variação de

especificação, quantidacit-

QTD UN V. UNIT V. TOTAT:

250 81 7,00 , 1.750,00-

150 BL 5,00 750,00

150 BL 6,00 1- 900,00

150 BL 9,00 1.350,00

150
-4

111 9,00 1.350,00



1

•- 1

UBIRATA
P FEITUR A

5%) PAPEL: sulfite 75gr Impressão: preto e branco CORES:

1x0 (impresso frente) ACABAMENTOS: 1 via, 100 Folhas

Por Bloco, Blocados e Corte Reto. (Pedido minimo

20blocos) CATMAT 471671.
9,00 2.700,00300 131

18 Bloco MODELO: Programa Nacional de Controle a Dengue

Registro Diário de Serviço Antivetorial MEDIDAS: 29x21 cm

(variação de 5%) PAPEL: sulfite 75gr Impressão: preto e

branco CORES: lx1 (impresso frente e verso)

ACABAMENTOS: 1 via, 100 Folhas Por Bloco, Blocados e

Corte Reto. (Pedido mínimo 20blocos) CATMAT 485415.

20 Bloco MODELO: Protocolo de Vistoria MEDIDAS: 21x29 cm

(variação de 5%) PAPEL: sulfite 75gr Impressão: preto e

branco CORES: 1x0 (impresso frente) ACABAMENTOS: 1

via, 100 Folhas Por Bloco, Blocados e Corte Reto. (Pedido

mínimo 20blocos) CATMAT 471671.

150

20

BL

BL

9,00

17,00

1.350,00

340,00
25 Bloco MODELO: Resultado de Mamografia MEDIDAS:

21x29 cm (variação de 5%) PAPEL: sulfite 75gr Impressão:

preto e branco CORES: lx1 (impresso frente e verso)

ACABAMENTOS: 1 via, 100 Folhas Por Bloco, Blocados e

Corte Reto. (Pedido mínimo 10blocos) CATMAT 471671.

26 Bloco MODELO: Resumo do boletim de Campo e 50 BL 11,00 550,00

Laboratório MEDIDAS: 21x21 cm (variação de 5%) PAPEL:

sulfite 75gr Impressão • preto e branco CORES: lx0

(impresso frente) ACABAMENTOS: 1 via, 100 Folhas Por

Bloco, Blocados e Corte Reto. (Pedido mínimo lOblocos)

CATMAT 461922.

27 Bloco MODELO: Resumo Semanal do Serviço Antivetorial 200 BL 9,00 1.800,00

MEDIDAS: 21x29 cm (variação de 5%) PAPEL: sulfite 75gr

Impressão: preto e branco CORES: 1x0 (impresso frente)

ACABAMENTOS: 1 via, 100 Folhas Por Bloco, Blocados e

Corte Reto. (Pedido mínimo 20blocos) CATMAT 471671.
BL 9,00 1.350,00

28 Bloco MODELO: Roteiro de Supervisão ao Agente de 150

Endemias MEDIDAS: 29x21 cm (variação de 5%) PAPEL:

sulfite 75gr Impressão: preto e branco CORES: lx0

(impresso frente) ACABAMENTOS: 1 via, 100 Folhas Por

Bloco, Blocados e Corte Reto. (Pedido mínimo 20blocos)

CATMAT 471671.
150 Bt. 10,00 1.500,00

29 Bloco MODELO: Visita dos Agentes de Combate a Dengue

MEDIDAS: 21x29 cm (variação de 5%) PAPEL: sulfite 75gr

impressáo: preto e branco CORES: lx1 (impresso frente e

verso) ACABAMENTOS: 1 via, 100 Folhas Por Bloco,

Blocados e Corte Reto. (Pedido mínimo 20blocos) CATMAT

485381.

3. CLAUSULA TERCEIRA DO VALOR GLOBAL REGISTRADO
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3.1. C) yak ,' global registrado e de R$- 15.690,00 (quinze mil e seiscentos e noventa reais).

3.2. No v.)! ), previsto estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

objeto, in usive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidente,. taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataç »

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1 A valioade do registro sera de 12 (doze) meses, contada a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.

sem poss,1 lidade de prorrogação.

5. CLAUSUI A QUINTA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO

5,1. iv, :ratações decorrentes do registro serão formalizadas por meio de nota de empenho de despesa,

autorizaço,, de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme prevê o art.

62 da Lei cideral ni? 8.666/93.

6. CLAUSI ,IA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1. 0 for fie( irnento do objeto sera de acordo com a necessidade do Município, de maneira fracionada

6.1 1. prazo para envio da Ordem de Compras sera de ate 01 (um) dia 60 a contar da assinatura da atii, .1

qual st .i encaminhada via e-mail a empresa.

6.1 2. ontratada providenciará à confecção da arte no prazo de 2 (dois) dias úteis a contar do recebimento

da Ordrol de Compras, encaminhada via e-mail pela Secretaria da saúde.

6.1.3. 1. prazo para entrega dos produtos sera de 12 (doze) dias úteis a contar da aprovação da arte pela

secret iria da saúde

6.1.4.caso de recusa do objeto contratado, o prazo para substituição sera a metade do prazo inicialmento

estou do para entrega, sujeitando-se a empresa as penalidades previstas no presente Termo de Referencia.

6.1.5. Os prazos mencionados poderão ser alterados na forma que dispõe o art. 57, § 12 da Lei Federal 
nt!

8.666/q3.

6.2. 0 ob;eto devera ser entregue em perfeitas condições, novo, sem uso, devidamente lacrado em embalagem

própria, original do fabricante e sem violação, conforme especificação, prazo e local constante no presente 
Ternii,

de Referi:,ncia, acompanhado da respectiva nota fiscal, quando couber.

6.2.1. s produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: Secretaria de Saúde, Avenida Carmen 
Ribt•If ()

Pitory)1) n" 124.

6.3. 0 obi.•to devera ser entregue em veiculo próprio da empresa, podendo ser ainda através de serviços 
postais,

transport.)(loras ou outros serviços de entrega, vedada a entrega através de veiculos oficiais e/ou servidores
dc

6.3.1. • empresa se sujeita ao recebimento provisório du objeto pelo Município para fins de 
conferência,

indepeAente da forma de entrega, cabendo exclusivamente à empresa à retirada/substituição do 
objeto

recusado.
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6.4. A empresa deverá arcar com 
todas as despesas referentes à 

entrega do objeto, como transporte, 
mão de

obra, en': sociais, pedágio, entre outras.

7. CLAOSULA SÉTIMA - DAS 
CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. Após d entrega de cada pedido, o 
objeto sera recebido 

provisoriamente, para efeito de posterior 
verificação

da confor idade com a especificação; e 
definitivamente, após verificação da qualidade e 

consequente aceitação.

7.2. 0 MA wicipio se reserva ao 
direito de não aceitar objeto que não 

estiver ern conformidade com as 
exigência.,

apresentachs no presente Termo de Referência.

7.2.1. C) motivo da recusa sera 
fundamentado pelo Fiscal do Contrato através 

de notificação, encaminhada 
por

escrito .1 empresa, através do e-mail o 
qual foi encaminhada a Ordem de 

Compras.

7.3. A emoresa é obrigada a 
substituir, por conta própria, no todo ou 

em parte, objeto em que se 
verificarem

vícios, de!, ‘itos ou incorreções, ainda 
que tenha sido recebido 

definitivamente.

7.3 1 Hc.) caso de não aceitação do 
objeto, seja no recebimento provisório 

ou definitivo, os ônus com a

substi. ,icão correrão exclusivamente 
por conta da empresa, 

independente da forma de entrega.

7.4. 0 objeto que por ventura venha 
a ser recusado devera ser 

substituído no prazo estipulado, sob 
pena de

aplicação cias penalidades previstas no 
presente Termo de Referência.

8. CLAUSULA OITAVA — DOS 
DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS 

PARTES

8.1. São dii eitos do MUN1CiPla

8.1.1. Receber a prestação do objeto 
nas condições previstas;

8.1.2. 1,'.ejeitar, no todo ou em parte, a 
prestação do objeto que estiver em 

desacordo com as condições

descri.' s na Ata de Registro de Preços;

8.1.3. scalizar a execução da Ata de Registro de 
Preços;

8.1.4 I olicar sanções motivadas pela 
inexecução total ou parcial do ajuste.

8.2. Sao 0 gações do MUNICiP10:

8.2.1. Promover, através de seus 
representantes, o acompanhamento e a 

fiscalização da Ata de Registro de

Preços, .inotando em registro próprio 
as falhas detectadas e 

comunicando 5 FORNECEDORA as 
ocorrências de

quaisquor fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte daquele;

8.2.2 t ,ilnprir os prazos previstos na Ata de 
Registro de Preços:

8.2.3 fetuar o pagamento ajustado, após o 
recebimento definitivo do objeto 

solicitado;

8.2.4. Auxiliar no esclarecimento de 
dúvidas que surjam ao longo da 

execução da Ata de Registro de 
Preços;

8.2.5. Decidir sobre eventuais 
dificuldades na realização do objeto da 

Ata de Registro de Preços;

8.2.6 Manter, sempre por escrito ou 
por e-mail, com a 

FORNECEDORA, os entendimentos sobre o 
objeto.

4
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8.3. Sao obrigações da FORNECEDORA:

8.3.1. cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de Preços e sua 
proposta, assumindo

exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

8.3 2. -sponsabilizar-se por danos ocasionados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, causados durante a 
execução da

Ata ci,.! ..!gistro de Preços;

8.3.3. .sponder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados 
a execução do

objeto,

lesponsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a

27, do odigo de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

8.3.5 .bsta wr, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado na Ata de 
Registro de Preços, o objeto

com a% uas ou defeitos;

8.3.6. !,itanter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, 
ressalvados os entendimentos verbais

deterb,-tados pela urgência do objeto;

8.3.7. ( omunicar o MUNICÍPIO, com antecedência, Os motivos que 
impossibilitem o cumprimento dos prazos

previsti para execução do objeto, com a devida comprovação;

*.lanter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 
compatibilidade com as obrigaçbes

assurt iris, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e 
apresentá-las no prazo de

maxin de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo MUNICÍPIO;

8.3.9. :,presentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social, sempre que houver

alterai:

8.3.10. indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro 
de Preços;

8.3.11 Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como 
informar e manter atualizado (s) o Is)

mime is) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa 
autorizada para contatos;

8.3.1",' "Jan utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em 
beneficio de candidato, partido politico ou

coliga o, em veiculos ou por funcionários empregados durante a execução 
dos serviços contratados, sob

pena aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e 
cancelamento da Ata de Registro

de Pr

'rovidenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICIPIO 
no prazo de ate 05 (c.inco)

dias 1, contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas.

9. CLÁUSULA NONA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. 0 pianento sera efetuado após o recebimento de cada 
pedido, no prazo de ate trinta dias contados do

recebimeuto da Nota Fiscal pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços. 
Em caso de irregularidade na emissão dos

documer, os fiscais, o prazo de pagamento sera contado a partir de sua 
reapresentação, desde que devidamente

regulariza:los 
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8.2. A faa deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de inscriçao no 
CNPJ

apresent nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato, O

faturame! devera ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ NQ 76.950.096/000110.

8.3. As de .pesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentaria prevista no 
orçamento

do Munic pio para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

6r3ao
0602

0605

- -0606

0602

0604

0605 

0606

0602

0603

0604

.0605

-0666—

)espesa Categoria 1- Descrição Fonte Valor

3885

3900

i MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL E AFINS

MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL E AFINS

384

384

3.814,00

12.226,00
_339030440000

339030440000 1--

3904

4213

339030440000 MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL E AFINS 384 2.062,05

339030990100 Materiais diversos para consumo 384 501,60 .

4224 339030990100 Materiais diversos para consumo 384 1.542,50

4228 339030990100 Materiais diversos para consumo 384 5.296,85— .

4232 339030990100 Materiais diversos para consumo 384 525,75

5339  339039630100

,

IMPRESSOS EM GERAL DE USO INTERNO 384 76.202,90

5347 339039630100 IMPRESSOS EM GERAL DE USO INTERNO 384 26.623,50

5351 339039630100 IMPRESSOS EM GERAL DE USO INTERNO 384 7.688,50

5355 339039630100 IMPRESSOS EM GERM. DE USO INTERNO 384 52.857,50

5359 339039630100 IMPRESSOS  EM GERAL DE USO INTERNO 384 9.260,00

10. CLAUL,11LA DECIMA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

10.1 Em iso de atraso de pagamento motivado exclusivamente polo MUNICÍPIO, o valor devido 
devera ',ef

acrescido atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo

pagamer. • em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 
6% (seis poi

cento) ao •Io. mediante a aplicação das seguintes formulas:

I = (TX / 1 .)/365

EM 7'. I X t'• VP, onde:

I = índice .(' atualização financeira;

TX Perc itual da taxa de juros de mora anual;

EM = Enc p,os moratórios;

N , N. de ias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP Valo da parcela em atraso.

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

11.1. Os 'ços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no

mercado i de fato que eleve o custo dos bens registrados.

11.2. Na Pipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao prec.:,

praticad( mercado, a WRNI: CI: DORA será convocada para que promova a redução dos preços.

11 2.1 i in não sendo reduzido o preço, a FORM; CEDORA sera liberada do compromisso 
assumido, podendo

MUNI( PIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas 
condiçeies, oferecer igwil

oportidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela.

11.3. Na i, potese do preço de mercado tornar-se superior ao registrado, e a 
FORNECEDORA não puder cumprir a.,

obrigaçiie assumidas, este poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento fundamentadi.:



encaminh -Jo diretamente ao Gestor da Ata de 
Registro de Preços, a ser protocolado antes 

do pedido df.

fornecime' .o. mediante demonstração de fato 
superveniente que tenha provocado elevação 

relevante nw,

preços pr. c ,cados no mercado.

11.3.1. orocedente o pedido, o MUNICÍPIO 
poderá efetuar a revisão do preço 

registrado no valor pleiteado

pela Fi ,RNECEDORA, caso este esteja de 
acordo com os valores praticados pelo 

mercado, ou apresentar

contra; oposta de preço, compatível com 
o vigente no mercado, para a 

garantia do equilíbrio econômico

financt

11.3.2 f:aso não aceite a contraproposta de 
preço apresentada pelo MUNICÍPIO, a 

FORNECEDORA sera

liberad do compromisso assumido, sem aplicação 
de penalidades administrativas.

11.3.3. Não sendo acatado o pedido de 
revisão, este sera indeferido pelo 

MUNICÍPIO e a FORNECEDORA

contini. )râ obrigado a cumprir os 
compromissos pelo valor registrado na Ata de 

Registro de Preços, sob pena

de car, 'lamento do registro do preço 
da FORNECEDORA e de aplicação 

das penalidades administrativas

previst

11.3.4 Na hipótese do cancelamento do 
registro do preço do fornecedor, prevista 

no subitem anterior, c:

MUNI( .10 poderá convocar os demais 
fornecedores, na ordem de classificação, 

para que rnanifestef:

intere!;.,,, ern assumir a execução do objeto 
pelo preço registrado.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — 
DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

12.1. Cab. 'a a gestão da Ata de Registro 
de Preços ao servidor Orlando Francisco 

Vieira, lotado na Secretaria de

Saúde.

12.2. Cab(

de saúde,

12.3. A I.
MUNICÍP.

ou prew

a a fiscalização da Ata de Registro de 
Preços a servidora Rozelena Fatima 

Vieira, lotada na Secretari.1

la sua ausência, ficará a cargo do 
servidor Adriana lezualdo, lotado na 

Secretaria de saúde.

ali7ação não exclui nem leduz a 
responsabilidade da FORNECEDORA pelos 

danos causados ao

ou a terceiros, resultantes de ação ou 
omissão culposa ou dolosa de 

quaisquer de seus empregados

12.4. A at, ou omissão total ou parcial da 
fiscalização do MUNICÍPIO não elide nem 

diminui a responsabilidade

da FORNr :EDORA quanto ao 
cumprimento das obrigações pactuadas 

entre as partes, responsabilizando 
esta

quanto a t.,,Joisquer irregularidades.

12.5. As ( municações entre 
MUNICÍPIO e FORNECEDORA devem ser 

realizadas por escrito sempre que o 
ato

exigir tal I malidade, admitindo-se, excepcionalmente, o 
uso de mensagem eletrônica para 

esse fim

12.6. Cab, ao gestor e ao fiscal as atribuições 
constantes na Portaria n9 05/2022

13. CLAUS ILA DÉCIMA TERCEIRA — 
DAS SANOFS ADMINISTRATIVAS

13.1. Pod io ser aplicadas as seguintes 
penalidade,, -

13.1.1 Advertência;

131.2 lultd,
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13.1.3. Ispensão temporária de participação em 
licitação e impedimento de contratar 

corn o Município de

Ulairata

13.1.4. oclaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar corn a Administração Pública.

13.2. As ml tas poderão ser:

13.2.1. ' caráter moratório, pelo atraso 
injustificado na entrega ou execução do objeto 

da Ata de Registro de

Preços 'os seguintes percentuais:

13.2 I 1. 2% (dois por cento) ao dia, 
incidente sobre o valor correspondente à 

parcela, etapa ou pedido

únic! , ..rn que ocorreu o fato, até o limite 
máximo de 30 (trinta) dias.

A !-xtrapolado o limite máximo de 30 
(trinta) dias, o percentual da multa sera 

calculado em dobro.

13.2 2. 5% (cinco por cento) pelo 
descumprimento de qualquer outra clausula 

da Ata de Registro de

Pre( . durante sua execução, incidente 
sobre o valor correspondente à 

parcela, etapa ou pedido único ern

que orreu o fato.

13 2.2 caráter compensatório, sem prejuízo 
das multas moratórias, nos 

seguintes percentuais:

13.: 1. 10% (dez por cento), incidente 
sobre o valor correspondente à 

parcela, etapa ou pedido único ern

que orreu o fato, pela inexecução parcial 
do objeto;

13.1 15% (quinze por cento) sobre o valor 
total da Ata de Registro de Preços, 

pela sua inexecução total

13.3. A FOkNECEDORA poderá ser 
suspensa temporariamente de participar 

ern licitação e impedida de 
contrata!

com o Mir . (ipio de Ubiratã pelo 
prazo máximo de 02 (dois) anos, sem 

prejuízo das demais penalidades 
previstas,

quando:

13.3.1 oandonar a execução da Ata de Registro 
de Preços;

13.3.2 correr em inexecução da Ata de 
Registro de Preços; e

13.3 3 'mais hipóteses previstas em 
lei.

13.4. A FC, ACEDORA poderá ser 
declarada iniciônea para licitar ou 

contratar com a administração pública 
pelo

prazo máx uo de 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das demais penalidades 

previstas, quando:

13.4.1. .-ustrar ou fraudar, mediante 
ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente, a execução da Ata de

Registr( ,le Preços;

13 4.2 ,ir, comprovadamente, de ma-f6 na relação pactuada;

13.4.3. !rnais hipóteses previstas em lei.

oi

13.5. Ester !em-se os efeitos da 
penalidade de suspensão do direito de 

contratar com o Município de 
Ubiratã

da declara ,) de inidoneidade:
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13.5.1. , pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, 
as quais permanecem impedidas de licitar 

com

Adminis!raÇãO Pública enquanto perdurarem as causas 
da penalidade, independentemente de nova 

pesso3

jurídica iie vierem a constituir ou de outra ern que 
figurarem corno sócios;

13.5.2. ; pessoas jurídicas que tenham sOcios 
comuns com as pessoas físicas referidas no subitem 

anterior.

13.6. As sa • .r.ies previstas poderão ser aplicadas 
concomitantemente com a sanção de advertência.

1.3.7. A F( 2.NECEDORA devera efetuar o pagamento do 
valor correspondente à multa no prazo 

e forma

estipuladof .)o termo de aplicação de penalidade, podendo 
ainda ser descontado de pagamentos a que a 

mesma

tenha direr

13.7.1. t1,io havendo o pagamento, o valor devido sera 
inscrito em divida ativa para futura execução 

fiscal.

13.8. As p ilidades serão obrigatoriamente registradas no 
SICAF.

13.9. Concornitante as penalidades previstas, a 
FORNECEDORA se sujeita ao descredenciamento no 

SICAF peio

prazo de at 05 (cinco) anos, para efeito do 
previsto no artigo 79 da Lei Federal n9 10.520/02.

13.10. A ,ir idade competente, na aplicação das sanções, 
levará em consideração a gravidade da 

conduta do

infrator, e caráter educativo da pena, bem como o 
dano causado à administração, observado 

o principio da

proporcion

13.11. A a( ,icão das penalidades previstas fica 
condicionada a ampla defesa e contraditório no devido 

processo

legal, sem • oiuizo da defesa prévia.

14. CLAUSt !LA DECIMA QUARTA DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

14.1. 0 pr t •:ente registro de preços poderá 
ser cancelado, sem prejuízo das penalidades 

previstas, quando

fornecedor

14.1.1. r liberado;

14.1.2. ),‘srumprir as condições da Ata de Registro 
de Preços;

14.1.3. aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior aqueles 

praticados

no mert do;

14.1.4. L.frer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do 
caput do art. 87 da Lei n9 8.666, de 1993, ou no 

art. 79 da

lei n2 -120, de 2002.

14 I 5 •( razões de interesse público, devidamente 
justificado.

14.2. 0 car, elamento do registro de preços poderá 
ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito

ou força n), ,!or, que prejudique o cumprimento 
da ata, devidamente comprovados e 

justificados:

ir razão de interesse público; ou

142.2 oedido do fornecedor.
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14.3. No o de cancelamento do registro de preços, 
poderão ser convocados, a critério da 

Administração, os

demais lit ,ntes classificados.

14.4. 0 c,) ..:elamento da Ata de Registro de 
Preços fica condicionado a ampla defesa e 

contraditório no devido

processo ral, sem prejuízo da defesa prévia.

15. CLAUS ILA DÉCIMA QUINTA — DA 
VINCULAÇÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Ficar vinculados a Ata de Registro de Preços, dela 
fazendo parte integrante, 

independentemente de suas

transcriçõ,- parciais ou totais, o Edital de 
licitação respectivo e seus anexos e a proposta 

final da FORNECEDORA.

16. CLAUs JtA DÉCIMA SEXTA - DA 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

16.1. A Ata de Registro de Preços rege-se pelas 
disposições expressas na Lei Federal n9 

8.666/93, Lei

Federal I). 520/02, Lei ng 8.078/90 e por outras normas de 
direito público ou privado que melhor 

tutelem O

interesse .';co.

17. CLAUS A DÉCIMA SÉTIMA — DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os os omissos sera° resolvidos a luz da Lei 
Federal n9 8.666/93, e dos princípios gerais de 

direito.

18. CLASULA DÉCIMA OITAVA — DO FORO

18.1. Fica • eito o foro da Comarca de Ubiratã, 
para dirimir quaisquer dúvidas ou 

questões oriundas da Ata de

Registro d •'reços.

Assim aj idas, firmam as partes o presente instrumento, 
em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, 

para todos 1.),)

fins de di,

MUNICIP101:1681RATA

PRET FIT-0

.11

Ubirat5 - Parana, 28 de setembro de 2022.

Document() usina//O digitalmente

WAGNER DE SENA MAGALHAES

Data: 17/10/2022 1357'22 0300

Vei•ifidne ern 0tt0s.irverificador iti

W & A SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS 
UTDA - ME

FORNECEDOR
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EXTRATO DO CONTRATO N° 174/2022
CONTRATANTE: Municipio de Ubiratà, CNN n° 76.950.096/0001 -10.

CONTRATADA: SGARIONI & SHIRATSU LIDA, CNPJ n9 10.699.8 I ;/0001-03

PROCESSO LICITATÓRIO Ng: 5750/2022.

OBJETO: Contratação de empresa para realizar serviço de trai. porte escolar dos alunos da zona rural do Município de Ubiratã.

VALOR: R$ 242.550,00 (duzentos e quarenta e dois mil quinhentos e cinquenta reais).
DATA DA ASSINATURA: 17/10/2022.

EXTRATO DO CONTRATO N2 187/2022

CONTRAT ANTE: Município de UbiratA. CNN ng 76.950.096/00(.1 10

CONTRATADO (A): GHC UNIFORMES PROFISSIONAIS LIDA, insc (ita no CNPJ sob one 10.242.466/0001-57.

PROCESSO LICITATÓRIO Ng: 5748/2022.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO (UNIFORMES) PARA () i PAPTAMENTO DA DEFESA CIVIL DO MUNICÍPIO DE UBIRATA.

VALOR. RS-4.380,00(quatro mil trezentos' oitenta reais).

DATA DA ASSINATURA: 14/10/2022.

EXTRATO DO CONTRATO N2 188/2022

CONTRATANTE: Municipio de UbiratA, CNPJ ng 76.950.096/0011 10.

4111BATADO (A): SARANDI TRATORES LTDA, inscrita no CNN ." 77.266.575/0001-85ESSO LICITATÓRIO Ng: 5850/2022.

OBJETO: Revisão de 1500 horas do veiculo 260— Escavadeira hidraulica 922E LIUGONG — da secretaria de Viação e Serviços Rurais.

VALOR: RS- 4.507,12 (quatro mil quinhents e sete reais e dai' centavos).

DATA DA ASSINATURA: 14/10/2022.

EXTRATO DO CONTRATO N2 189/2022

CONTRATANTE: Município de Ubirata, CNN ng 75.950.096/0Ct I-10.

CONTRATADO (A): MALLMANN E VALCARENGFII LTDA, inscritl no CNPJ sob o n9 42.873.484/0001-23.

PROCESSO LICITATÓRIO N9: 5813/2022.

OBJETO: Contratação de serviços de processamento e lavagen Ic roupas, enxovais e tecidos em geral, utilizados nas Unidades de Saúde.

VALOR: RS-106.540,00(cento e seis mil quinhentos e quarenta ii'ais)

DATA DA ASSINATURA: 14/10/2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 350.

CONTRATANTE: Município de Ubiratâ, CNN rt,-, 76.950.096/0ut ' 10.

FORNECEDOR (A) PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PR000 5 HOSPITALARES LTDA, inscrita rio CNPJ n2 81.706.251/0001-98.
PROCESSO LICITATÓRIO Ng: 5783/2022.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODON TOLOGICOS.

VALOR: RS 116,30 (CENTO E DEZESSEIS RE .515 E TRINTA CENT'

DATA DA ASSINATURA 26/09/2022.
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

TRATANTE: Municipio de Ubiratâ, CNN n- 76. 50.096/0 10.

ECEDOR (A): W & A SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA- 611. inscrita no CNPJ n2 13.608.696/0001-85.
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO (Si ('RECOS, DE MATERIAL GRÁFICO, MATERIAL DE ARTE VISUAL, CARIMBOS E CRACHÁ PARA USO DAS
UNIDADES DE SAUCE.

VALOR: R$- 15.690,00 (quinze mil e seiscentos e noventa redi'•
DATA DA ASSINATURA: 28/09/2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 375.

CONTRATANTE: Município de Ubirat5, CNN n9 76.950.096/0001- 10.

FORNECEDOR (A): VALDINEI BASICHET 1 I — TINTAS - ME, inscrit.• ilo CNN sob o ng 01.259.627/0001-24.

PROCESSO LICITATÓRIO N2: 5819/202).

OBJETO: AQUISIÇÃO DE TINTAS E PRONtl 'S CORRE1ATOS DI • INACOS A PINTURA DE BARRACÃO

VALOR: 85.5.915,40 (CINCO MIL E NO), IT, 1,11 OS E QUINZE RI E OUAREN1A CENTAVOS).

DATA DA ASSINATURA: 11/10/2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 376.

CONTRATANTE: Municipio de Ubirat5, CNP I ng 76.950.096/0i " 1 10.

FORNECEDOR (Al: VALDINEI BASICHETTI 7IN TAS - ME, inscri:. •n) CNPJ sob o n9 01.259.627/0001 24.

PROCESSO LICITATÓRIO Ng: 5815/202:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATE RIAIS DESTINADOS ri MANUTEN. DAS UNIDADES DE SAÚDE

VALOR: R5-93.817,00 (NOVENTA E TRES to: ; OITOCENTOS E LESSETE REAIS).

DATA DA ASSINATURA: 11/10/2022.

EXTRATO RETIFICADO DO 19 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 220/2021

CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE UBIRAI - CNN 76.950.096/0001-10

Brasil
,

Brasil

.,, Medur

Arquivo Assinado Digitalmente por Municipio de 1.1bIratg. A Prefeitura I

Municipal Ubilatã - PR concede garantia da autenticidade deste documento,

desde que visualizado atiaves de www.ubirata.oraov.br.  no link lornai Ofiria!

Online.


